
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 39, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 584/2015 
AV 672/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 467, de 30 de abril de 
2015, que renova a autorização outorgada à RC FM - Rádio Comunitária de Itambé para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Itambé, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 5 84 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 461, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de São 
Francisco de Paula - ASCOFRAN, no município de São Francisco de Paula - MG; 

2 - .Portaria n2 462, de 30 de abril de 2015 - Associação Mamma Bianca, no 
município de Valparaíso - SP; 

3 - Portaria n2 463, de 6 de maio de 2015 - Sociedade Rádio Comunitária 
Camará FM, no município de Camaragibe - PE; 

4 - Portaria n2 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 
Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 

5 - Portaria n2 467, de 30 de abril de 2015 - RC FM - Rádio Comunitária de 
Itambé, no município de Itambé - PE; 

6 - Portaria n2 469, de 5 de maio de 2015 - Race FM - Rádio Comunitária 
Educadora FM, no município de Santa Rita - PB; 

7 - Portaria n2 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG; e 

8 - Portaria n2 1.205, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, no município de Bom Jardim de Minas - MG. 

Brasília, 29 de dezembro de2015. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.050829/2011-81 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à RC FM - Rádio Comunitária de Itambé, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Itambé, estado de Pernambuco. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PORTARIA Nº 467/2015/SEI-MC . 

' - \ 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, . ,. 

con:forme o disposto no art. 6º, Parágrafq Ú~co~ da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos . Pro.cessas Administrativos · nº ' 53103.00067211998 e nº 
53000.050829/2011-~ 1; resolve: 

Art. 1~ Renov.ar, por dez anos, a partir de !2 de setembro de 2011, a autorização r • 

outorgada à RC FM - Rád,io Çomuilitária de Itambé, para executar, sem direito , de exclusividade, . o 
serviço de radiodifusão comunitária, no município ~e Itambé, estado de Pernambuco. · 

Art. 2~ A execução do serviço .de radiodifusão, cuja Óutorga está sendo renovada -pbr 
esta · Portaria, reger-se-~ pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro · de 1998, leis subse4uenles, seus 
regulamentos e normas complemen~ares-. - ) 

- · . Art. 3~ Este ·ato somente· produ?-irá .efeito~_ legais · após -deliberaÇão do Congresso 

.Naçional, nos termos do §3~ de aú. 223 da Constituição Feder~!. -- -- · : · 

seil~' 

Ari. 4~ Esta .Portaria eútra ein vigor na data de S'ua publicação. 

RICÁRDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicáções . 

Documento .assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
~-sta'do das Comunic~çõ_es, em 30/04/2015; às 17:36, cqnform~ art. 3º, m, ·:a", d~ I_>ortaria MC 
89/2014. - . . ' 1mll\ab.1~ W 
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A viso nº 6 72 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de dezembro de 2015. 

:>.í".\ '_-, 
' 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes elas Portarias n~ 461, 462, 463, 
466, 467, 469, 470 e 1.205, ele 2015. 

Atenciosamente, 

- - . - ·- . . -- . . 

~ SEC.RETARJA 
·11J:1L_11IC/,2C lb 

De or-darn, ao Senhor Secretario· 
Geral da Mesa. para as l'.ie'lidas 
pmvifncias. . 

/iiz c1!lir Lima Costa 
Chefe de Gabinete 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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53000.050829/2011-81 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
39/2015 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistemá Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do · seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encami~lrndà ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquiv0. 

3. - A partir desta data, todas as movimentações referentes ao ·presente processo se darão no 
âmbito do sm, devendo este fato ser informado ao interessado na p'rimeira oportunidade. 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

. .. ·1 sei. J? Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
;u$1tu1\lr<1 W 29/10/2014, às 10:27, conforme art. 3º, ill, "b'', da Portaria MC 89/2014. · 
eleuõnlta 

- . 

Z!91i1~~'112:..-.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
ra::;.,.~.-""· informando o código verificador 0209942 e o código CRC 2CDE4178. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. Departamento de Outorga de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

_Assu~to: Renovação. 

Protocolo nº: 53000.0508~2011-81 (Processo de Outorga nº 53103.000672/98) 

l. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela RC FM -
RÁDIO COMUNiTÁRIA DE ITAMBÉ, na l9calidade . de ITAMBÉ/PE, onde solicita 
RENOVAÇÃO, opino no sentido de que seja providenciada a abei.:_tura do competente processo 
administrativo. · ' 

iniciais/CGRC 

BrasOia, 07 de outubro de 2011. 

ERREIRA MACHADO 
1321450 
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Rua Joaquim Nabuco, 21 - Centro~ ltambé/PE - CEP 55920-000 

Ofício. 005/2011 /RC-.FM 

/ . ltambé, 26 de setembro de 2011 

limo. Sr'. 
Almir Coutinho Pollig 
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorga 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo Ala Oeste - 3° andar 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Processo: Nº 53103.000672/1998 

Prezado Senhor, 

Estamos reiterando o Ofício 002/201 O, datado de 17/05/201 O, que 
solicitou a Renovação de Outorga, de acordo com o disposto no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983. · 

/ 

Itambé, 26 de _setembro de 2011. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO" ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
. COORDÉNAÇÃO - GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Avenida Guararapes n" 250 - 6" andar - Sala 602 - Santo Anionio 
. Recife - PE 

Memó: n°.Lf'50/2011 - .NRH /MC /PE 

Recife, 30 de set~mbro de 2011 

AO: COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE ORTORGA/ _MC 

Dó: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Senhor Coordenador, 

Em anexo, encaminhamos Oficio 005/2011/RC-FM, datado de 26 de 
setembro de 2011,, da RC FM- Radio Comunitária de Itambé, na ,cidade de Itambé, Estado 
de Pernambuco, referente ao processo de renovação de Outorga nº 53103.000672/1998. 

Atenciosamente, 

/ 

o 

o 



MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 70044-900 - Brasília _:_ DF 

- (61):3311-6177 

Ofício nº GS'i + /2011/C~R~/DEOC/SCE-MC 
. / Brasília, e:<:, de novembro de-:2011. 

Ao Senhor 
V ANILDO FÉLIX PEREl!lá 
Representante Legal da RC FM - Rádio Co,munitária de Itambé 
Rua Joaquim Nabuco, nº 21 - Centro. 
5-5920-000 Itan1bé - PE 

Assunto: Renovação de Outorga para-execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo nº. 53000.050829/20fl-81. 

Senhor Represent~te Legal, 

1. ·:de acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vi_!Sentes. 

. r 
2. Visto que o ato de o-q.torga da RC FM -.; Rádio Comunitária de Itambé tem 

· validade até 12/09/2011, e tendo em vista a publicação daJ>ortaria nº 462, de 14 de outubro· de 
2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma nº 1/2011, . comunicamos ·que. a · 
Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a · renovação . de sua outorga Requerimento 
assinado ' por seu r_epresep.tante legal, cujo modelo está disponível · no Anexo 12 da Norma nº 
1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.~15, de 3 de junho de· 1998, ácompanhado, 

~ 

obrigatoriamente, dos seguintes documentos:. · 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessàda, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equip_amentos_ em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações; de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funciomunento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; · 

IV. Documentos . atualizados revelando eventuais alterações ocon-idas no Estatuto 
Social da interessada, qurante o período de vigênci~ da butorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
'conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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.,, ~,., _..:~.J V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
~ · go Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma; assinada pelo representanté 
legal da entidade, ate~tando que a emissora: 

. 
a) não veicula nenhmna publicidade, veiculando apenas i:nensagens de ap010 

cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; . . 

1 ,, 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim' como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da -

. Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas Ü 
responsáveis pe~a gestão das atividades, pelà área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

I . 

VIII. . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pe1â emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de docmnento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos.os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforine item. 12.1.1; 

Obs: A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado ,por profissional habilitado (Anexo · 13), com sua respectiva ·Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1, com vistas1 renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do- pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 dó Decreto nº 2615/1998. · 

4. -De acordo com a Norma nº 1/2011, esclarecemos qué: 

I. 

II. 

53000.05082912011-81/CGRC 

/ 
) 

A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as .exigências desta Norma e demais disposições legais 

. ·vigentes . . 

' 
As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas ~missara~ em funcionam~nto, eµi caráter precário, até a 
~onclusão do processo de renovação. 

2de3 

o 
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UI. A alteração do local de · instalação da estação que esteja~~~~!lV 
· caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovaçã"'J61º at~~ 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de D~tí:éto 
Legislativo corresp011dente. 

IV. Os documentos dev~m ser apresentados· no original ou · em copia 
autenticada e 'encaminhados via postal ou apresentados diretam~nte no 
prot.ocolo central do Ministério çlas Comunicações. · 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não- cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedÍdo de renovação de ,outorga será . indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorÍZ';lção. 

5. Comunicamos que a Norma nº 112011 e· os modelgs padronizados estão 
· disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. . 

6. Será facultado, ·a essa entidade, nos te1mos do.item 20.2.l da Nonria nº 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Notrna, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. ' 

3 de3 
53000.050829/2011-8 I/CGRÇ 



.. 

MINISTÉRJO DAS COMUNIÇAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração , 
- Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas-
N údeo- de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco -' 

Avenida Guararapcs, 250, 5° Andar Sala 511, Santo Antônio Recife-PE 
Tel:: (81) 3425-3(511 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. nº 01212012/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
/ 1 

Ao Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

·Assunto: Renovação de Outorga 

Brasília, 05 de janeiro de 2012. 

f:~ !!·i lSTtF:?O D.:'.{ 8 C::J M tn··HC.ü. ç15E8 
8R.(!. BfL!.2.·~ DF 

Em cumprimento . ao Ofício nº 6597/2011/CGRC/DEOC/SCE-MG::, de '03 de 
novembro de 2011-, encaminhamos docume~tações da RC FM - Rádio Comunitária de ItambéJ 
para serem anexadas ao processo de Renovação de Outorga nº 53000.050828/2011-81. 

Atenciosamente, 
/ 

I • 

.. ~Pj 
4_.Q:J;í'4,~rnw-;AriR),A UJO ANDRADE -

.........,~:::.-.- ' eo \:te RH/MC no.Estado de Pernambuco 

' . 

o 

o 



1 . 

J·. 

Rúa Joaquim Nabuco, 21,- ·centro, ltàmbé/PE- CEP 5S920-000 . . 

.. , .,,lnsc. Municinat 5~.121 "1 · .. CNPJ: 01.526.-2S9JQ001.;33 

Ofício, 08/2011 
ltambé, 28 de novembro de 2011 · 

. 
llmo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Octavio Penna Pieranti 

ASSUNTO: Renovação de Outorga · 
Processo: 53000.0-50829/2011 .. 81 

Senho~ Coorde.nador 

' , 

.., • 1 'i- . e ·ry: ' .. ' ........ 1'\ ·/ri·· 
,";_·.·_ . . ,\ 1U\ "'111 011 

. 1CJ ! 17:_J.d- . 
; .. m -··-._1111 -· 

~m atenção ao. Ofício nº 6597/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 03 
de novembro de · -2011, estamos encaminhando dõcumentação, abaixo 
descriminada, para providências cabíveis. 

RELAÇAO DE , DOC!JMENTOS. A SEREM . APRESENTADOS CONFORME: 
SUBIT~M 20.3 DANORMA Nº 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2-011. . 

1 - Requerimento , solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da . 
interess_ada, dirigido...ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12'); , -

1 ' 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando çiue a 
·emissora encontra-se/ com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a últi!lla autorização do Ministério das Comunicaçõe~, de acordo ~om os ­
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, " constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. . · . \ -
3 .,. Certidão negativa de débitos de receitas ·admini;:;tr:adas pela Anatei ; 

. ' . 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadast 
do Ministério da Fazenda - ÇNPJ·válido e atual; 

acional de Pessoas Jurídicas 

\ 



. [ 

1 

. ' 

1 ' I ~· 

.. 
... 

, ~5 - documentos atuaJizados revelando eventuais ~Iterações ocorridas no Estatuto 
Social .da interessada·, durante o períoqo de vigência · da eutorg.a, ou cópia 
atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; ) -

1 ~ 

6 - ata de eleição dà diretoria em exercício, deviaamente registrada no livro "A" d9 
Registro Civil ·de Pessoas Jurídicas; 

-__, . . , ' 
.f 

7_ - declar~ção constante do Anexo 14 desta norr:na, assinada p·e10 representante 
legal da entidade· atestando que a emissora: - . · 

1 . 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, fica11do ressalvados os câsos de 

.- .apoio cultural; · 
7.2) ·reserva-um ·percentual mínimo de 5% (cinco por ce,nto) de tempo de sua 
programação para a transmissao de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o àrt. 67, 3, do Décreto , n ~ 52.795, de 3fde outubro de 1963; · 

/ 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover· a cultura nacional e regional, 
assim como qo E?Stf mulo mínimo à produção independente _ em relação ao 
con~eúdo veiculado, nos IT!oldes do àrtigo 221, li, da Constituição Federal; o 
8 -· declaração, assi'nada pelo representante legal dà entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela . 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
_respectivos documentos de comprovação; ' · · 

9 - Último · relatório do Conselho Cdmunitár.io, constituído nos moldes -do item 
21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

1·0 ·- Relação contendo o nome de todos 'os associados pessoas físicas, com o · 
númêro de documento de identídade e órgão ...-expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bern como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número 
do CNPJ e endereço dà sede; · / · ~ · .. 

....- . 
1. . 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es),· com sua resp~ctiva Anotação· de 
R.esponsa.bilidade Técnica -:-- ART, conforme iterh 12.1.1; 

1 • 

12 :.. Declaração /assinada pelo representante legal da entidade ·solicitando vistoria 
da Anatei, especificamente para efeitos da [enovação da outor.ga, de_ acordo com 
a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elàborado por -
profissional habilitado (Anexo · 13), com · sua respectiva Anotação de 
R_esponsabilidade Técnica - ART, conforme item -12. t.1 

1;3. Conforme q ite·m 3 do.· oficio nº 6597/2011/CGRC/DEOC/SCE-~C. ·estamós'. 
agu~rdando o valor relativo -às despesas decorrente . ~o Ato de: Renovaçãd de 
Outorga. 

. . -
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

1 . -

para fins de ins.trução do processo de renovação da outorga par:a execução d~ ,t/J} 

Se~iço de Ra~iod:f~são Comunitá.ria, junto ao Ministério das Co~unicações, qur · 

. , ' . , · ( 

1' --

'· 



' 
toda a dçcumentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original 
ou em cópia autenticada e ·em conformidade com o subitem 20.3 . da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubr:o de 2011 . 

Endereço para correspondência: Rua Joaquim Nabuco, 21 - Centro, ltambé!PE 
CEP 55920-000 

Telefone para contato: 081 - 36351129 , 
Correio eletrônico (e-mail): ivanildofpj@hotmail.com 

; 

\. 
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RC FM - RÁDIO COMUNITÁRIA DE IT.AMBÉ 
1 • 

Rua Joaquim Nabuco, 21 - Centro, ltambé(PE - CEP 55920-000 
) 

lnsc. Municipal 53.1217 - CNPJ: 01.526.25910001-33 

be.f. Con.. 
~· r~ 

FI~.: ) .{ °:a. 
~Rilbóe&(/ i 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PA.RA EXECUÇÃO . v~s _ '\ICl, 
. , DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
, l 

A RC ,FM - RÁDIO .COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ inscrita no CNPJ sob o nº o 
01.526.259/0001-33, eom sede Ruçi Joaquim Nabuco, Centro, na cidade de It~mbé, 
Estado de Pernambuco, CEP: 255.920-000, entidade sem fins lucrativos; legalmente 
constituída e devidc,tmente autorizada confonne Portaria nº 56 datada de 21/03/2000 e 
Decreto Legislativo nº 330 publicado no Diário Oficial da União datado de 12/09/2001 
, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerér a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma nº 11~011, bem como, apresentar a documentação de ·que trata o item 20.3 da 
Norma- nº 1/2011 aprovada pela Port~ria MC nº A62, de 14 ~e Outubro de 2011 , 
publicada no Diário Oficial da União. 

Itambé; O 1 de novembro de 201 1 . 

.... . 

Atenciosamenff;, \ 

~ 
Presidente 

CPF: 052.118.594-72 

o 



Rua Joaquim Nabuco, 21 - Centro, ltambé/PE - CEP 55920-000 

Eu, IV~NILDO FÉLIX PEREIRA,· na qualidade de representante legal da RC 
FM - RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, declaro para os devidos fins que: 
Atesto que a emissora ef1C0ntra -se com suas instalações é equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo_ com os parâmetros técnicos •previstos na regulamentação vigente, 
constantes da (espectiva ·licença de funcionamento da estação. 

ltambé, 01 de novembro de 2011. · 

antiao Félix Pereira 
Presidente 
CPF: 052.118.594-72 

. •' 



BOJ.-,ETO L, SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- fSIS versão 2.2.291 Page 1of2 
.,i? ?·.' ·,3~?~ 
< h ~ 
1 Rl)!);t<;..Ct 1 

°(') 

0o; -.... 
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JOEIDES PEREIRA DA PAZ 
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~ Menu Princip~ I ..... BOLETO »» Nada consta , menu ajuda 

CERTIDÃO N.EGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RC FM - RADIO COMUNITARIA DE ITAMBE 
~1.526.259/0001-33 CNPJ: 

certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, re?salvado o direito ,desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte açima que vierem a ser apuradas. -

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constitu indo, po r conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:55: 13 do dia 07/ 11/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/12/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 

http://sístemas.anatel.1rov.br/boleto/N ada ürnst::i /r.P. rt irl ;:i o ;:i ~n 7 111 nn11 

o 

o 



Co.mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '. ' 
~age 1 of1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cont ribuinte, 

Co.nti ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver q4alquer divergência, providencie junto à 
RFB.a sua atualização cadastral. 

REPÚB.LICA FEDERATIVA DO·BRAS.IL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01 .526.259/0001-33 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/11/1996 
MATRIZ • 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COMUNITARIA 1 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RC FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

.94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓD[GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não i nformada " 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9. - ASSOCIACAO PRIVADA 

~GRADOURO ' . 
RJOAQUIM NA~UCO 

1 ~~MERO 1 CdMPLEMENTO 

1 

CEI" 
55. 920-0,00 

1 

SITUAÇÃO ~RAL 
. ATIVA jL__ 

! BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

t OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

.. ** .. ***** 

1 

MUNICÍPIO 

. ITAMBE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 1_9 de agosto de 2011 . 
' ' 

) Emitido no di~ 13/12/2011 às 08:40:29 (data e h ora de Brasilia\. 
. [V~tãr] 

/ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL · 

03/1 1/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECl~L 

***•**'** 

e; 
Páaina: 1/1 

Pmparnr Pág1 11a \ 
para lmproi;11ão 

A RFB agradece a sua v"':Jj;ara informações sobre política de privacidade e uso, clique ag ui. 
Atualize sua página rr , . 

http://www.receita .fazenda.gov .br/PessoaJ uridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov .. : 1~/12/2011 
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-~ . ' ~~ º º N I!, ~ 1º ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA AC FM- RÁDIO COMUNITÁRI -~0;?E ,

1 
, ~ 

, ITAMBE c:i ü . - 1 ~ 

li ~ -~ 
t;! Z "> C> 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORUM E FINS. 
l!:1 o ili e: 
~,.' . 'O 

; , A 1 >._/ U : 
Art. 1º - A RC FM - RADIO COMUNITARIA DE ITAMBE, doravante denomina -----
RC FM - Rádio Comunitária de ltambé, é uma entidade civil de direito ·privado, sem 
finalidades econômicas, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e repre?entantes de entidades da comunidade atendida,' po -
Município de ltambé, Estado de Pernambuco, com sede na Travessa Monsenhor Julio 
Maria, nº 42 - Centro, Município de. ltambé no Estado de Perna~buco, CEP: 55.920-
000. . . 
Parágrafo Único - A RC FM - Rádio Comunitária de ltambé utilizará como 
denominação fpntasia "AC FM" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no terri!ório nacional. · 

Art. 2º - A RC FM - · Rádio Comunitária de ltainbé tem por objetivo EXECUTAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

o 
· 1 - Beneficiãr a comunidade com vista a: · 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da.comunidade; , 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 
e) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se àos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; , · 
d) Contribuir para o. aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. · 

li - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais .e informativas .em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

· b) Promoção das atividades àrtísticas e jornalísticas na comunidade ·e da integração Ü 
dos membros da comunidade ater.idida; . 
c) Respeito aos valores éticos 1e sociais da pessoa e da- família, tavorec;endo a. 
integração dos membros da comunidade atendida; _ · 
d) Não discr-iminação de raça, réligião, sexo, preferência sexual, convicção político 
ideológico partidário e condição s~cial nas relações comunitárias; - . 

Parágrafo . Primeiro - É vedado! o pr~selit ismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação pol ítica, f.ilosófica, racial , relig iosa, sexual, de gênero_ ou de 
qualquer natureza na admissão dé associpdos; _ ' 

Parágrafo S~gundo - Será obr;Jatória a pluralidade de opiniões e versão. de forma 
simultânea em matérias polêrnica1 na programação opinativa e informativa, divulgando 
sempre as diferentes interpretaçõ1s relativas aos fatos not i ci~.dos ; 

' 1 

Parágrafo Terceiro - Qualquer !cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer f ssuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, pr~posfas, sugestões, .reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o md>mento adequando da programação para fazê-lo, . 
mediante pedido encam~·n o 1

1 
à direção responsável pela RC F~M - Rádio 

,Comunitária de ltambé. \/~ \ ~~~ ' . n A , .,- ~ • 

r~ _ :::~ 1t!l,.4~ .. r.narck ,.ftl. Oltodi:a 
, , ! . ê"SC--:::::::::.J \: · O B / P S 7529 
, , 
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Art. 3º - Os dirigentes e as_sociados não responderão, nem m~smo subsidiaria~r1'e!nt~ g ~-; 
pela_s obrigações contraídas Rela Entidade, ressalvados os casos em que os dirige t~~ ;?'' ~I 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. ~ o .... _: 
Art. 4º - A receita <;la RC FM - Rádio Comunitária de ltambé será utilizada, úniaa gz ~ ·, , ~ U ~I 

exclusivamente, para a ~onsecução de suas finalidades institucionais e não ~'e~ ~ _ 
_ admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem c mQ: Z ::: 

a disfribuição de lucros (sobra) divider.idos, vantagens ou bonificações a qualquer .,3 :.LJ 
seus assoçiados ou dirigentes. L.:::--::-··-···-". --

-
. Art. 5º - Fica eleíto o foro da Comarca de ltambé, para dirimir ever:ituais dúvidas ou 
litígios, sobre qualquer assu'nto relacionado com a Associação. 

li - DOS ASSOCIADOS . 

t>6" Co"' 
~~: /b ~ 
~~J l; v "'1 -ao; , , . ~s • ~ 

Art. 6º - A RC FM - Rádio Comunitári_a de ltambé é constituída po.r número ilimitado 
de associadós devidamente inscritos no Livro ou Fichas competentes, após regular 
procedimento de admis,são aprov~do pela Assembléia Ge.ral. 

-} A'rt. 7º ,-·O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas, astas últimas . 
desde ·que legalmente instituídas, de todas as classes, em número ilimitado. 
Parágrafo Único ,- Ser~o admitidos cor;no sócios quaisquer cidadão da _comunidade 
que, mediante proposta, tiver $Ua· inscrição aprovada pela Assembléia Geral, e que 
mantenham·fiel obediência a este .Estatuto e deliberações da Associação. ' 

Art. 8º - A exclusão de· associadps far-se-á sempre median.te decisão da Assembléia 
Geral, devidamente convocada para esta finalidade, com amplos poderes de defesa 
pelos Associados. ' -

Art. 9º - Além dos fundadores, poderão ser criadas outras categorias de associados, 
tais como, beneméritos, honorários, contribuintes, colaboradores, 'etc., após 
deliberações da Diretoria e aprova~ão da Assembléia Geral que definirá, inclusive, 
nqrmas quánto à sua admissão, direitas e deveres. 

DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

' ' 
· Art. 1 Oº - São direitos de todos os associados: 
a) Votar e se~ votado para todos \os cargos que compõem os órgãos administrativo e 

d.eliberativo da Associação, bem como q , direito a voz e voto na~;, deliberaçõ.es 
sobre a vida social da entidade! e nas instâncias deliberativas existentes; 

b) Participar e colaborar das ativibl ades da Associação, apresenta~do sugestões que 
- visem .seu engrandecimento; · ' - · 

e) Ser informad,0
1 

periodicamente sobre as atiyidades qa Associação; 
d) Participar das discussões, pro ramações ~festividades. da Associação; 
e) Párticipar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria; 
f) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos - associados o direito de· promover a 

· convocação dos órgãos delibe tivas. 

ÓEVEFiES DOS ASSOCIADOS 1 . , 

Art. 11 º -São deve~es dos assoei9dos: · · · .. 
·a) Cumprir e respeitar o Estatuto $ocial e o Regimento Interno; . 
b) , Acatar as deter:minações da o~·Jetoria; -
e) Gontrib~ir com seu tra_balho ?edicação à consec~çã? das fínalid.ades sociais, 
· incumbindo-se dos cargos e of1 1os que lhes forem atnbu1dos; 
d) Efetuar ll)ensalménte a contri~uição a· Associação no valor de R$ 5.00 (cinco 

reais), Pª{Jfª c . rir as despesas oriunda de suas atividades ,_ junto a c unid d de ... 

atuação. . 'lifJko_ ~(J~1·c.J . -·- _ _ ..:._-> 
~ i ! ~. tsrn.acê t,. .-c.,.-irn-..,...,... 

1 ... L . -- -.. .e:,,," 
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Ili - DOS ORGÃOS E DE s~u FUNCIONAMENTO. t t] ~· ~ -.u--m 
. . . i(3 

Art. 12Q - Organizada e constituída p_ç~ los Associados, a RC FM - Rádio Comunitá1 ° 1 
· de ltambé rege-se pelo presente Estatuto Social e pela legislação brasileira no que ,s ~ 1 
referes a seus associados. 

1 
~ g:i , 

r '~ • . r' ) .. 
.~ \ Art. 13Q - A Associação será .administrada por: 

1 - ASSEMBLÉIA GÉRAL . 
li - DIRETORIA 
111 - CONSELHO FISCAL 
IV-CONSELHO.COMUNITÁRIO 

b•9 Co 
~· ~e::.. 
• Fia; 11- -a. 
~ R!M:a~: &: 
v~ 0Ó: & -

IV - DA ASSEMBLÉIA G~RAL 

Art. 14Q - A A~sembléia Geral é o órgão_, máximo da administração da RC FM - Rádio 
Comunitária de ltampé e suas decis.ões são soberanas. 

DA CONSTITUIÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 1 SQ - A Assembléia Geral é constituída por todos associados, em pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 

DA, CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA 
·GERAL. 

Art. 16Q - As Assembléias Gerais Ordinárias são convocadas pelo Presidente e em 
sua ausência ou impedimento por seu substituto legal. 

Art. 17Q - Os associados serão convocados para as· Assembléias . Gerais com · 
antecedência mínima de 08 (oito) dias antes de sua realização, mediante publicação 
erri jomais de grande circulação no município sede da entidade e/ou por carta postal 

. com aviso de recebimento. 
Parágrafo Único - Nos editais de convocação deverá constar obrigatoriamente fodos 
os dados da associação, . dia, hora, e local de sua realização e a ordem dos trabalhos 
do dia. 

o 

Art. · 18Q - Em caso de urgência ou relevância, o Présidente ' poderá convocar a Ü · 
Assembléia ~eral em praz~- inf_erior ao estabelecido no artigo anterior. < 

Art. 19~ - A Assembléia Geral rniunir-se-á semestralmente nos meses de março e 
. setembro observados as -normas !prescritas nos artigos 19º a 23º deste Estatuto, e, 
extraordinariamente, sempre que fiar convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal e 
por 1/5 (um quinto) dos Associado~. 

Art. 20º - A _As~emblé ia Geral se i stala, funciona e delibera valida~~nte, em primeim 
convocação com o mínimo de /3 (dois terço) do número de . assbciados, e, em 
$egunda e última convocação,- m13ia hora após, com qualquer n~mero de membros, 
deliber~do P!31a maioria simples dos assQciados presentes. , 
Parágrafo Unico - A Assembléi f. Geral Extraordinária, dep~nderá do yoto de pelo 
menos 2/3 v(pois terços) de seus membros, para deliberar sobre a extinção' da 
associação, alienação ou ·oneraçtbº do seu patrimônio e destituição do cargo de 
quaisquer membros .da Diretoria, nclusive o Presidente, desde que seja convocada 
única e exclusivamente p a e tas finalidades. Neste caso, a Presidênéia da 

1Assembléia Geral será r ida or qualquer dos membros da mesma, eleito ,na 
ocasião por aclamação. 

' 

' ,. 

li 
E 
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. ' , 
DO VOTO DE DE_SEMPATE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art. 21º - Fiéa assegurado ao Presidente ou se~ substituto legal, o voto de desempate 
nas Assembléias Gernis, também designado por voto de qualidade. 

DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 222 - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno; 
b) ·Eleger E;i empossar a Diretoria, do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 
c) Autorizar a Diretoria a comprar, 1vender, alugar e doar bens imóveis; 
d), Aprovar' o Baianço· Patrimonial e Demonstração Contábeis e Financeiras; , 
e) Aprovàr a política de ação da Diretoria; 
f) Deliberar · sobre assuí)tos da , pauta e outros . de interesse geral desde 

apresentados por escrito ·à mesa Diret'ora, nos 15 (quinze) minutos 
antecederem ao início d? reunião; · 

g) Deliberar, sobre assuntos de interesse social. 

Art. 23º - Compet~ à Assembléia Geral Extraordinária: 

que 
que 

- af Destituir-um ou ma[s membros da Diretoria, no caso de prática que atende contra 
os bons princípios .e fundamentos deste Estatuto; _ 

b) Reformar total ou parcialmente o Estatuto Social; 
c) Aprovar o Regimento Interno da AssociaÇão, após apreciação da Diretoria; 
d) Qeliberar sobre a extinção ou dissolução da Associação; 
e) Decidir sobre alienação e oneraÇão do patrimônio da Associação. 

V - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 242 - A RC FM - Rádio Comunitária de ltámbé é dirigida por uma Diretoria 
assim constituída: · · · , 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Secretario Geral 
d) Diretor Administ'rativo e F·inanceiro 
e) Diretor de o ·perações 

, 

Art. 25º - Os_ membros da Direto.ri4 são eleitos pela Assembléia Geral. . 

Art. 26~ - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da RC FM - -

há i:nais de dez anos e, maior s de 18 anos ou emancipados, e que toqos os, 
dirigentes deverão. manter residên ias na área da comunidade átendida. · . , 

. • . • . 1 
- . . 

Art. ·272 - É vedado participar da dministração membros que ocupem cargo eletivo, 
que assegure imunidade parla$ntar ou decorra de foro .especial. Também, a 
As~ociação não poderá manter vi cuia que subordinem ou a sujeitem à gerência_, à 
administração, ao domínio, ao co ando ou à ~rientação d.e qualquer outra entidade, 
mediant~ compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. " 

Art. 282 - Os membros da diretoria; deverão manter resi ' ia na área da comunidade 
. ateÔdida pela ~C FM ~Rádio Co1 unitária de liambé 
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DO MANDATO DA DIRETORIA , ·Mat. sIAPF. 4s j 

, _ Conform~ art 22, §Z.~ .... , 1; ;,;:i'!34í0~ 1 
·A~º - O mandato eletivo dos membros da Diretoria Executiva será de um período 
d 04 uatro) anos, permitida a reeleição por mais um período. 

' 1 • 

Art. 30º - Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo do Presidente, o Vice 
Presidente assumirá a presidência da Associação e convocará a Assembléia Geral 
ex,traordinariamente, no prazo máxir:no de 60 (sessenta) dias para que se proced.a à 
eleição do novo Presidente. · · . · 

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA I' 

1 

, . 
Art. 31 º -Com,Pete à ·Diretoria: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno e as deliberações 

da Assembléia Geral e o Conseltio Fiscal; ' · 
b) Dirigir e administrar a Associação; 
~) Elaborar e executar o programa anual de atividade; 
d} Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual de atividades; 
e) Administrar a entidade e todos os seus háveres; ~ 
f) Promover a reàlização dos fins a que se destina a Associação; 
g) Deliberar sobre os assunto's de interesses sociais; 
h) Ap~esentar .ao Conselho ·comunitário toda e qualquer programação para fins de 

.. acompanhamento, com vistas ao atendimento dos interesses exclusivos da 
comunidade onde atua e das finalidades estab_elecida no Artigo 03; 

i) Prestar contas ã primeira As.sembléia Geral Ordinár-ia anual o balanço patrimonial 
e o balanço da receita e despesas çom o parêcer do CÓnselho Fiscal; 

j) Propor·à Assembléia Geral Ord!nária o valor da contribuição dos Associados . . 
DA COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

. 1 

Art. 32º - Compete ao PresidentEf: 
~) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento. Interno; 
b) Representar a Associação ati

1
va e passivamente, em juízo ' e fora dele, perante 

órgãos públicos, administrativqs e particulares e, 'em geral nas suas relações com 
terceiros, podendo para tal f i~ jdesi.gnar procurador; · · " 1 

e) Convocar e presidir as Assem; léias.Gérais -e reuniões da Diretoria; . 
d) ·Abrir, movimentar e encerr r contas bancárias , assinar- co9vênios, contrB:ir 

obrigações, empréstimos e tr nsigir, desde que emitido parecer antecipado pelo 
Conselho Fiscal, e sempre em jconjunto com ó Diretor-Tesoureiro; 

e) Os . poderes da administraç~-o em geral, salvos 0s que neste estatuto são 
, conferidos ' à ·Assembléia eral e ao Conselho Fiscal , necessários ao 

desenvolvimento de suas ativi ades na Associação; 
· f) Tomar medidas de caráter ur ente necessár!as à boa execução deste estatuto, 

devendo na primeira rnu,nião sr bmeter seu atO 'a aprovação da Diretoria . -

. ' 1 • 
Art. 33º - Compete ao Vice Presi~ente: , , . 
a} Substituir o Diretor-Presidente Jt m suas ausências ou impedimentos; 

. b} Assumir o mandato, em caso de vacância conforme o artigo 35; 
e) Auxili.ar o Diretor-Presidente nd desempenho de suas funções; 
d) Substituir o Diretor-Tesour~i to em suas faltas ou impedimentos, inclusive 

assinando cheques, i .... 
.,,., ' 1 1 t 1 

Art. 34º - Compete ao Secretário r eral: 
a) Fazer o expediente da cor res ondência, avisos, irculares e lavrar as atas das 

reuniões da Diretoria; , 

o 

o 
l 

{ 

b) Cuidar das Fi~as ou Registros f e Associados; . -~ ~ 
~~!::M~~::_ ,, 
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e) Auxiliar o' Diretor-Presidente no relacionamento 

aut9ridades, meios de comunicação, comunidade 
da Associação com ! é@ 2 " 
e o seguimento poli. ica ~ ~! 

• "'"-::• ( ,:.> •. 
institucional; · - ' f-1 u l 

d) Elaborar o Relatório Anual de Atividades; 
e) -. Ter sob o seu controle e · responsabilidade os assuntos administratJvos 

Associação 
f) Substituir Vice Presidente êm todas as suas faltas ou impedimen!os·. 

C>~ -~ 
~ sf1 ~ f.L. • 

~g - ~ 

Art. 35º - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
a) Arr~cadar .e contabilizar as contribuições éios a~sociados, rendas, auxílios e ~·b&• Co~c. 

donativos, mantendo em dia a ~scrituração sob a coordenação e orientação do . , l'lt.: Jí) ·:? 
Diretor-Presidente; · · ~Rúbóca: ~ 

b) Fiscalizar - a realização de todas as despesas das entidades e ·autorizar os "~& r:.\,i~ 
pagamentos determinados pelo Diretor-Presidente; 

e) Cuidar da administração ordinána da AssoCiação sob a orientação e coordenaçãq 
do Presidente; . 

d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o Presidente; 
e) Representar a Associação em juízo ou fora dele perante órgãos públicos, 

administrativos e particulares, sempre. que autorizado pelo Presidente; 
f) ·Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitadas; 
g) Apresentar o relatório finance iro para ser submetido à Assembléia Geral; 
h) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
i) Conservar sob sua gl:Jarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

Tesouraria; . 
- _ j) Manter todo movimento financeiro em estabelecimento de crédito bancário . 

. Art. 36º - Compete ao Diretor pe Operações: /' 
Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda. todo o patrimônio .consi.derado 
no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 
da comunidade com o_ serviço pr~stado; 

VI - DO CONSELHO PARA FISCAL . 

Art. 37º - O Conselho Fiscal, é ,o órgão de fi$calização das atividades econômico -
1 _) financeiras da Associação e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (trê?) 

suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitida uma recondução por mais 
um o período. 1 

Parágrafo Primeiro - O mandatq do Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria. 
Parágrafo segundo - Em caso de ·vacância, o mandato será assu-mido pelo , 
respectivo suplente, ·até o seu tétino. - - . 

Art. 38º . - Entre os membros , o Conselho Fiscal, um ~os associados será o seu 
Presidente e outro Secretário . . 

Art. 39º - O Cónselho Fiscal tem -ua·s atribuições e poderes conferidós por Lei. 

Art. 4_0º - Compete ao Conselho 1 iscai: · · 
a) Examinar os livros de esérituração da Associação; 
b) Examin_ar o balan~ete seajestral apresentado pelo Diretor Administrativo e 

'Financeiro, opinando a respeito; . 
c) Apreciar os balanços e invent~rios que acompanha o relatório anual da Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e al !enação de bens; · 
e) Dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, u solicitado, sobre ass 

econômicos, financeiros, adniinistrativos, patri · o i is, ontáveis e jurídicos 
- 1 '\. 
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Parágrafo Único - o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre qu~ ~ ~ 

~ r.(") .,?.:;, neéessário. 
VII - CONSELHO ·COMUNITÁRIO l

' ,-.:i 8 ' 
Art. 41 2 - ó conselho Comunitário será instituído pela Associação através d~ .~ !t!I 
chamamenfo de todas as entidades legalmente in~tituídas e sed. iadas em sua área~'d ~ _ P:.. · ~ 
atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de class - o • 
beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de u,, 5" > _ 

(cinco entidades da comunidade local), representadas por seus representantes legais, · 
não tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos membros conforme 
dispor o regime estatutário de cada entidade. 

Art. 42º - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
..) 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse ·exclusivo da 
comunidade e aos princípios da lei n.º 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: ó Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações, anualmente, sempre na da.ta de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação considerando, entr,e outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei. ~ 

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, p~ra 
·qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato ÇlUe 
estab~leceu a composição do Conselho Comunitário. · 

VIII - DAS ELEIÇÕES 

' Art. 43º - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
dá Assembleia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão 1eleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 

' como do refernndo de no mínimo, um décimo de associados aptos a ~9tar. 
' . 

' • 1 - / 

Art. 442 - E vedada a participação 1de associados em mais .de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ·ou por procuração". 

Art. 4fi.º - A Diretoria será formad
1
a pela chapa que alcançár maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade' idos votos obtidos por chapa, desde que obtido o 
mínimo de 20% (vinte por cento) dps votos validos totalizados no processo eleitoral. A Q 
escolha do critério para contagem i:;erá decidida em AG. · · 

1 ' 
· IX - EXERCICIO FINANCEIRO . , 

~ri. 46º

0 

• O exercício financeiro e Lntábil da Associação iíliciar-se-á em 1 º ~de janeiro 
de cada ano e terminará no dia 31 ,(trinta e um) de dezembro do mesmo ano. 

Art. 47º - Os· resultados líquidos jprovenienfes das atividades da RC FM, em cada 
exercício, serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte 
será lançada em seu fund~ patriminial~ · · ,..._ · . 

· X- DO PATRIMONIO E DA LIQUIDAÇAO 
( ' . 1 . 

Art. 48º - O Patrimôni~ da RC FM 1erá constituído: _. .. 
a) Pelos bens móveis e semo'{entes de sua propriedade; 
b) Pelos auxílios, doações ou subvenção provenientes de qualquer entidade 

pública ou particylar nacionkl ou estrangeira; . 
c) Pelas contribuições dos pró~rios associados, estabelecid mensalmente pela 

Assembleia Geral Ordinária'· · \Jr),.}d) , ~ 
d) Pelas receitas provenientes! da prestação de serviço. ~· ~.ii"ij 

1 
. .'. ' 

~. ~ 
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Art. 492 - A RC FM poderá ser extinta nas hipóteses pre.vistas ·em lei ou me ic@~ ~ 
. - , º u .... 

1 voto da maioria absoluta dos associados. · 1·~ ~ '-J 
. . ~ 

Art. 50º - No ·caso .de extinção, co"mpetirá à Assembléia Geral Extraor i · ~ ~ 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o Liquidante é o' Conselho Fisc I __ 8 
devem funcionar durante o período de liquidação. · - -­
Parág.rafo Único - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, ·afins, sempre de caráte"r comunitârio e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia Gerai Extraordinária e devidamente registrada no 

· Conselho Nacional de Assistência Social (ONAS). · · 

. XI.:... DISPOSIÇÕES GERAIS, 

Art. 51 2 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu Estatuto social 
sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 52º - O quadro d~ pessoal deverá sempre ser c9nstituído. de pelo menos 2/3 (dois 
terço) de trabalhadores brasileiros. 

1 
, ... 

Art. 53º - Os casos omissos serão · an,alisados ·pela Diretoria executiva e 
encaminhados à Assembléia Gerill para apreciação. 

Art. 542 - Os associados, os membros -da Diretoria Executiva, do Conselho' Fiscal e do 
Conselho Comunitário não responderão.i nem mesmo subsidiariamente, pelas 

·obrigações contraídas pela Associação, ressalvado os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funçoes. 

. ) . - . 

I' 

Art. 55 - Nenhum membro desta Associação, inclusive os do Conselho Comunitário 
poderá receper salário, vantagens, bonificações, cotas oú ações sob qua'lquer forma 
ou pretexto. 
Paragrafo Único - Não .se considera remuneração para os fins deste artigo, o 
ressarcimento de despesas· realizadas para a execução das ·atividades da 
Associáção, tais como: despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, . 
representações e viagens desde que previamente autorizadas pela Diretoria. , 

Art. 56º - A Associação' não dist'ribuirá lucros ou dividendos a seus associados, 
) dirigentes, empregados ou 'membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

''-.._/ A receita da Associação ~e rá utilizada, .única e exclusivamente, para a consecução de 
• 1 

suas finalidades institucionais. 

ltambé, 11 de julho de 2Ó09. 

Presidente: lv.ariildo felix Perei 
1 

, ras1 i , solteiro, comerciante, · residente_ e 
domiciliada na Rua Josué de Castrd, 8 - centro- ltambé/f?E, CPF. 052.118.594-72 e 

1 

RG. 1.097.086 SSP/PE. ' . 

. \· .~~ ~ ~ ~ thQ;~ 
Secretaria Geral: Kyélcia Cint~i~ dos ·santos Cabral.. brasileira, solteira, 
comerciaria, residente , e domiciliad~ na Rua Senador Paulo Guerra, 114,( Centro, 
ltambé/PE, CPF. 031.298.734-06 e RG . 3.645.792 SSP/PE. . 

. : ~O!Jf n1tlt1A ~tM.t1li~ c[C ~1foc, 
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. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIÀ DE POSSE DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA RC-i=M-RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ 

Ao 21 (vinte e um) dia do mês de outubro de 2009, às 20h00min horas, na nova 
Sede da.RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, sito a Rua Joaquim Nabuco,· 
21- Centro, M~nicípio de · ltambé . no Estado de Perna_mbuco, reuniram-se em_· 
Assembléia Geral para a posse do Conselho Comunitário. Assumiu a P·residência 
dos trabalhos, por aclama~o unânime a Presidente o Sr. lvanildo Felix Pereira, 
brasileiro, solteiro, comerciante,. RG ·1·.097.086 · SSP/PE, CPF: 052.118.594-72, 
residente e domiciliado na Rua Josué de Castro, nº 08, centro, ltambé. Convidando 
a mim Josenil9a Ferreira da Silva, brasileira, solteira, comerciaria, RG 4 .. 95p.483 
SSP/PE, CPF 034.772.254-73, residente ·e domiciliada na Rua do Jasmim, riº 25, 

, centro, ltambé, par;a secretariar a sessão. - Dando por instalada a Assembléia, 
ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da ordem do dia, 
para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o seguinte teor: a) 
Posse Conselho Comunitário e assuntos de interesse geral. - Iniciando-sé os 
trabalhos, a Presidente esclareceu os motivos da convocação, que em virtude de ter 
recebido ofício do Ministério . das Cómunicações, nº 
4838/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 23 de setembro de 2009, para que 
a entidade apresente-se Ata de eleição e p'osse do Conselho ·Comunitário Conforme 
preceitya o Art. 42 do Estatuto da Associação, sendo composto por 05 (cinco) 
entidades da Comunidade, com fins específicos de acompanhar a programação da 
Radio com vista · aos interesse da .comunidade. ,Assim, procedemos com a posse 
das Entidades que comporá o Conselho Comunitário: 1~ Conselheiro: LUIS 
GWEDES MONTEIRO FILHO neste ato representando -a Entidade: LOJA 
MAÇÔNICA SIM~ÓLICA ·"AREÓPAGO DE ITMABÉ - PE" Nº 17, com CNPJ/MF nº 
12.902.474/0001-08; 2° Conselheiro: ANTONIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
JlJNIOR neste ato representando a Entidade: CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE ITAMBÉ-PE, com CNPJ/MF nº 05.146.407/0001-45; 3° Conselheiro: 
HUGO VINICIUS DE SOUZA ALBUQUERQUE neste ato representàndo a Entidade: 
1ª IGREJA BATISTA DE ITAMBÉ - PE, com CNPJ/MF nº-11.490.026/0001-81 ; 4° 
Conselhe.iro: GEN.ÉZIO JOSÉ DA SILVA neste ato representc;indo ·a Entidade: 
SINDICATO-·Dos TRABALHADORES RURAIS DE ITAMBÉ __: PE, com CNPJ/MF nº 
11:801 .008/0001-73; 5° Conselheiro: Pe. VANDUY' BlONE DE ARAUJO neste ato 
repr,esentando a Entidade: PARÓQUIA' NOSSA SENHORA DO DESTERRO DE. 
ITAMBE ·- PE, com CNPJ/MF nº 10.544.203/002,2-27. ·O Senhor Presidente 

~ homologou os membros do Conselho Comunitário, dando posse ne~te ato, para o 
mandato de 04 anos, que vai1·de 2009 a 1013 e · não havendo mais nada a serem 
discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da RC-FM - · RADIO 
COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, '" a ' Presidente agradeceu os presentes !)ela 
colaboração de- todos, e em ~uanto esteve à frente da RC FM elevará o nome da 
Associação, e encerrou a reu~ião, e eu J9?1N.1"-Df\ ~ERRE)~ qA __ SILVA q'ue servi 
de Secretaria, lavro dato e l assino 11 (\\ t\~.\ .1. vth J/]1,; tl.L, ~r 1)1n a 
presente ata justamente com toda a Di etoria, bem como todos os presentes vistos 
abaixo especificádos. 

r
~-~-~..$.~,..66..9.~LCLUtúbro de 2009 · · _ · · : 

MINLSTÉRlO~A.SüJ.MUNICAÇ(-c:d CA QTÓRJO 1° '0 /ºOFÍCIO 
CONFERE COM o OPJCIN.:\ \ ) Euliália de Albuquerqüe Ribeiro 

! EM ll_g / r2 ! ~ ~ ~ : . 1 a - · · 

1 ·~. ; cNPJT~~E5~;9~~~~~~~5 ,,-=::::::::::':JIJ~~~~J~ 
j s . ~ ! .Praça Getúlio Vargas 120, Foríe: 3635-3375 
! ConfoÍ.~~~:;, fi~~?~9i 1 t' ti ·; ,.t,i, .... :! CEPr S592Q~OOO - itambé - Pernambur.o 
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Presidente: lvanildo Felix Pereira. 

Vice Presiden'te: José Antonio da Silv 

'K;J~I~\ a,y_J%\'\-01 dv6' ~1\1\tf.n Ebt-.J><>f 
Secretaria Geral: Kyélcia Cinthia dos Santos Cabral 

Diretor-de Operações: Maurício Cabral ~os Sa~tos 

/ o. 
Diretora Administrativa e Financeira: 

CONSELHEIRÕS COMUNITÁRIO 
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CAR'T~O ~.JO l"Ofll10 Eulá~ eA1buguerque Ribeiro 
1.ª i ABELIÃ PÚBLICA 

GNPJ: 09.534.390ÍOOQ1-54 
Praça Getúto Vargas 120.'Fone: 3635-33.75 
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Rua Jbaquim Nabucá, 21 - Centro, ltambé/PE - CEP 55920-00Ó 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA O,UT.ORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' . 

Eu, IVANILDO FÉLIX PEREIRA, na qualidade de representante legal da RC 
FM - RÁDIO CC?MUNITÁRIA DE ITAMBÉ, declaro para os devidos fins que: 

' 

1 - a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 

2 - a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempq 
de sua 'programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67, 3 .. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de ' 
1963; e 

3 - a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente 
em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da . 
Constituição Federal. 

ltarríbé, 01 de novembro de 2011 . 

Atenciosamente, 

.. ~e r/A~ 
~ 

âmOFétXYe~eíra , ' . 
Presidente 
CPF: 052. 118.594-72 

/ 

\ . 

• 1 

o 
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Rua Joaq'!im Nabuco, 21 - Centro, lt~mbé/PE - CEP 55920-000 · 

r 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA dUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
S~RVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, IVANILDO FÉLIX PEREIRA, na qualidade de representante legal da RC · 
FM - RÁDIO COMUNITÁRIA 'bE ITAMBÉ, deClaro para os devidos fins que:' . 
Sou o resporisável pela gestão das atividades, . pela área editorial e pela 
direÇão- da programação. Estando devidamente qualificado nos autos do 
processo. 

-, 

ltambé, 91 de novembro de 201·1. 

m /1x Pereira 
Presidente , 

. CPF: 052·.118.594-72 

., 
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Rá.di°o. Comunitária de ltarríbé-PE 
Rua Joaquim N.abu~o, nº 21ª Itambé - PE 

CNPJ Nº0~.526.259/00001-33 

I. 

Relatório do Conselho Comunitário referente à Grade de Programação 

A Grade de Programação ora apresentada, da Radio Comunitária de ltambé -
PE, esta de acordo com . o que consta no subitem 21.4.1 da Norma 
Complementar 01/2011 e aprovada pelo Conselho Comunitário. 

Segunda a Sexta-feira 

Forró da gente OSh as 07h (Músicas, humor e notícias) 

Se liga ltambé 07h a·s 08h (Conteúdo Noticiosos) 

. Bom dia cidade 8h as 10:30 (Músicas) 

'--. 

Programa Roberto Valais comunicando 10:30 a 12h (Músicas e notícias) 

Pedras de fogo e você 12h as 13h (programa independente) (conteúdo noticiosos) 

Estação total 13h. as 16h (Músicas) 

Cultura nordestina 16h as 17:30 (Músicas) · 

Pandeiro versos e viola 17:30 as 18h (Músicas} 
( 

Meu cristo minha vida 18h as 18:30 (Igreja Católica de ltambé) 

Viola minha viola 18:30 as 19h (Músicas) 

A voz do Brasil 19h as 20h 

Noite de sucessos 20h as OOh (Músicas) 

-
Sábados 

Cultura popular Sh as 7h (Músicas) 

As 10 mais da 98 7h as 8h (Músii::as) 

Pedras de fogo em ação 8h as 10:30 (Notícias) 

ltambé faz 10:30 as 12h (prefeitura de ltambé) 

Show da tarde 12h as 14h (Músicas) 

Melhor da tarde 14h ~s 16h (Músicas) 

Jornada 'esportiva 16h as 18:30 ( JC CBN) 
' 1 

Sucessos 18:30 as 19h (Músicas) 

Especial Roberto Carlos 19h as 20h (Músicas) 

o I . 
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Rádio ·Comunitária de ltambé-PE 
Rua Joaquim Nabuco, nº 21ª Itambé - PE 

CNPJ NºOl.526.259 /00001-33 
------- -----, ------ ---- -- ------ - --- --- ·---'--- -~-----~-- -- - - - -- - -

Sucessos 20b as OOh (Músicas) 

Domingos 

Forró e viola 5h as. 6h (Músicas) 

Violas de nossa terra Gh as 7h (Músicas) 

A voz do trabalhador 7h as 8h (sindicato rur"al de ltambé) 

Igreja batista de '1també 8h as 9:30 (Evangélico) 

-Gota de luz 9:30 as lOh (Centro Espirita de ltambé) 

Bregão da 98 lOh as 14h (Música) 

-
Domingo jovem 14h as 16h (Músi~as) 

Jornada esportiva 16h as 19h 

Santa missa em seú lar 19h as 20:30 (Igreja Católica de ltambé) 

- Domingo especial 20:30 ~s OOh (Músicà~) 

Assim, estamos de acordo com o que consideramos uma programação 
\ 

devidamente comunitária, sendo de .grande importância, pa~a a nossa, 
comunidade. Assim foi aprovada pelo Conselho Comunitário _e vai assinada 
pelos representantes das Entidades que compõem o referido Conselho. 

Felix Pereira 
Presidente da Radio Comunitária de ltambé 

·Aprovação do Conselho Comunitário 

1~'0 r)ffk' JcS-b · 
4º - Genézio José da Silva · · 

L 

o 

/ 
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Rua Joaquim Nabuco, 21 - Centro, ltambé/PE - CEP 55920-000 

DECLARAÇÃO f'.>ARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE-RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
. ' 

Eu, ·1v ANILDO FÉLIX PEREIRA, na qualidade de representante legal da RC 
FM - RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, declaro para os devidos fins· que: 
solicito vistoria da Anatf?I, -específicamente para efeitos da renovação da 
outorg~, de acordo com a disponibilidade da Agência . 

ltambé, 01 de novembro de 2011. 

ix Pereira 
Presidente· 
CPF: 052.118.594-72 

• 
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Certificado de Regularidade do FGTS - C:RF 
' 

Inscrição: 01526259/0001-33 
Razão, Soei.ai: RADIO COMUNITARIA 

Nome .fantasia:Rc FM 
Endereço: RUA .JOAQUIM NABUCO 21 /CENTRO I ITAMBE I PE I 55920-

000 

Á Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio, de 1990, certifica q4e, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se ' em situação 

- regular perante o ·Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou en.cargos 

· devidos, decorrentes das obrigações com o F~TS. 

Validade: 12/12/2011 a 10/01/2012 

Certificação Número: 2011121208522651900370 

Informação obtida em 12/12/2011, às 08:52:26. 

/ 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no · site da Caixa: 
www.caixa.gov.br · 

Page 1of1 

/ 

" 

~STÉIDO DAS co1'1WuCAÇÔ;~1 · 
CONFERE COM O ORIGJN!\I. I 

EM.Ji' I J ?.:-_ !. .. ?°/1f 

Conforme art 22, § 3°. ' .. 
. ..... .. ~·••_.. ,. ., ....,, ,_,..u~·-- • •..,•~ · ··· . 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimpri~nirPapel.asp?VARPes... 12/12/2911 
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Consulta~ Certidão Negativa de· Débito Página 1 de 1 

. 1 
----·--------------------- ------- -- -

. ~~~ MINISTÉRIO DA FAZENDA . 
- Se~retaria dà Receita Federal do Brasil 

. CEfHIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nº 028892011-15001010 
Nome: RADIO COMUNITARIA 
CNPJ: 01.526.259/00Ó1-33 

1 Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
1 quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
·identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

1 Ativé} da União (DAU). , - . 
! 
1 Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas· 

l ·tlliais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
·contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 

! não abrangendo eis demais tributos administrados pela RFB e as demais 
i inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
l Nacio_nal (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

i 
1 Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47, da Lei n\ 

1

8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

, - averbaçao de obra de construçao c1v1I no Registro de.lmove1s; 
- j redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
i sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
i sociedade sociedade empresária simples; 
1 • 

i - baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo 
i art.931 da Lei nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
1 extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

1 A aceitação desta certidão está condicíonada à. finalidade para a qual•foi 
1 emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

.<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 
\ 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGfN/RFB nº 01, de 
20 de janeiro de 20J O. 

Emitida em 21/11/2011 . ~ 

Válida até 19/05/2012. 
1 

J Certidão.emitida gratuitamente. · · · 

1 Atenção:qµalquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
. ! 

1 

1 
1 

1 - ...... 

http ://wwwO 1 O. dataprev .gov. br/ cws/ contexto/ cnd/ cnd.ht1nl 

o 

o 

12/12/2011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Pro,curadoria~Geral da Fazenda Nacional 
·Secretaria tia Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1of1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
\ 

Nome: RADIO COMUNITARIA 
CNPJ: 01.526.259/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima · identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

. não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Pcocuradoria-Gera'I dá 
Fazenda Nacional (P.GFN). 

Esta certidão, emitid·a em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito· passivo no ârnGito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as ioscritas em 

} Dívidcf Ativa ·do lí)stituto Nacional do Seguro Social (INSS) , objeto de certidão específica. , 

/ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <~ttp:/?www.pgfn.fa_zenda . gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/0.5/2007. 
Emitida às 12:10:57 do dia 06/12/2011 <hora e data de Brasília>. 
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M1N1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2049/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendên~ias relativas áo requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo ,de renovação nº 53000.050829/2011 
·Processo ,de Outorga nº 53103.000672/l 998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de req~erimento de renovação da-outorga concedida à RC FM - Rádio 
Comunitária· de Itambé para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Itambé I PE, conforme Po1iaria de Autorização nº 56, publicada no D.O.U. de 
28/3/2000 e Decreto Legislativo nº 330, publicado no D.O.U. de 12/9/2001. 

ANÁLISE 

2. Foram c'onstatados indícios da existência de vínculoS\que subordinariam a 
entidade à orientação ideológica, por meio de compromissos político-partidários, infringindo o 
art. 11° da Lei 9 .612 de 19 de fevereiro de 1998. A requerente deverá, portanto, ser intimada a 
prestar esclarecimentos 'quat_?.to aos pontos elencados abaixo: 

I. Verificou-se que o Sr. Ivanildo Felix Pereira Júnior, filho do representante 
legal. da Associação, candidatou-se ao cargo de vereador ,pelo PV, nas eleições que ocorrerão 
ainda este ano. Destaca-se que o candidato consta da relação de associados da entidade e 
participou, 110 período de 200~ . a 2005, do conselho de produção da emissora. 

CONCLUSÃO 

I 

3. Em face do .exposto, a e!J.tidade deverá ser c_omunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima,- no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o .AR Po{>tal (A viso 
de Recebimento) que acompanha o oficio d'e encaminhamento. 

pr/CGRC 

À consideração superior. 

. , Brasília, OI de agosto de 2012 . 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técriico Administrativo 
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De acordo. Aprovo a N9ta Técnica nº 2049/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
) Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de -Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, 'Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
( 61 ) 3 3 11-61 77 

Oficio nº 3 o .e B /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC -

Brasília, Ob de~ de 2012. 

Ao Senhor 
IV ANILDO FELIX PEREIRA 
Representante Legal da RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 
Rua Joaquim Nabuco, nº 21 - Centro 
55.920-000 Itambé- PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.050829/2011. 

/ 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em' vista a análise realizada ·no processo nº 53000.050829/2011, na 
localidade de itambé / PE, no qual essà entidade requer renovação da ovtorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2049/2012, que 
solicita esclarecimento quanto a possíveis irregularidades const'!:tadas nos autos. 

2. C01mmicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, c~ntados a pru1ir da data de 
recebi.mente deste ofic.~o de acordo com ó AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos 
questionados. 

Atenciosan1ente, 

~~·ru.·~VA DE. ANDRADE 
adiodifusão Comunitária 

) 

CGRC 
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Of. 3028 /2012/CGRC/DEOC/S·CE-MC 
53000.050'829/1 l 
IV ANILDO FELIX PEREIRA 
RCIFM: - Rádio Comui1itária de Jtambé 
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55.920-000 Itambé - PE 
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Ofício. 007/20121RC-FM 
.ltambé, ~5 de agosto de 2012: 

' timo.' Sr. 
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorga 
Esplanada-dos Mínistériõs, Bloco R,-An-exoAJaaêste - 3° andar 
CEP: 70044-900....: Brasília - DF 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
~rocesso: Nº _ 53103.000672/1998 

Prezado Senhor, 

-. 1 

' . ~ 
Ili lN f8TtR!O DJl. a COM UNIC.!l. Ç:ijEa 

SR.ti. BÍLIA - DF 

53000-042067/20 '12 -20 

SEAPA!'SCE 

Em resposta a·o Ofício nº. 3028/2012JCGRC/DEOC/$CE-MC, 
- datado de . 06 de agosto de 201.2, para que a entidade apresente-se . 

'. 
1 

esclarecimen~os a respeito 1.. do que consta na Nota Técnica nº 
'-J 2049/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, alegando indícios de vínculos que 

subordine a entidade à orientaçãp ideológica, · por meio de compromissos 
partidários, pelo fato de um associado está CÇtndidato a uma vaga na Câmara 
de Vereadores neste Municípiq e que o candidato tem parentesco com a minha 
pessoa, estamos encaminhando documentação referente decisão tomada em 

' 1 

AssE'.mbleia Geral, conforme abaixo relacionada. · 

1. Ata de Renuncia do Presidente e do Associado, devidamente registrada; 
2. Declaração de Fiel Cumprimento das Normas assinada pelo novo 

Presidente e pelo novo Vice-Presidente; 
3. Declaração de que tqdos residem na comunidade; 
4. A entidade não tem como integrante de sue quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nes.sas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade· 
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DECLARAÇÃQ ,DE VINCULO . ~ 

Eu, MARCELO SÉRGIO DA SILVA, abaixo assinado, neste 
ato como o representante legal da RC FM - RÁDIO ÇOMUNITÃRIA D~ 
ITAMBt, -DECLARO para fins de prova ao Ministério das 

, ·Comunicações, que a Entidade requerénte não possui qualquer vínculo 
de subordinação com outra Entidade, mediante compromissris e/ou 
relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidãrias ou 
comerciais. 

/ 

. ..) 

J • 

' 

Itambé, 2o ·de agosto de 2009. , 
\ 

MARCELO SÉRGI DA SILVA 
PRESIDENTE 



' .... ' . . 

.. 
de serviço de radiodifusão, ·inclusive comuniJária, ou de qualquer serviço : 
de distribuição. de sinais de televiSão mediante assinatura. ' 

• 

5. RG devjdamente autenticado do Novo Presidente e Vice-Presidente; 

. 
Ademais, reiteramos o teor de toda à documentação referente a Renovação de 
Outorga, devidamente protoçolada neste Ministério. 

Itambé, 25 de agostq .de 2012. 

~ MARCELO SÉR · O DA SILVA . ' 
PRES-IDENTE 

\ 
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DECLÀRACÃO 

Eu, MARCELO SÉRGIO DA SILVA, abaixo assinadp, neste 
atá como o r~presentante legal cta ·Rc FM - RÁDIO COMUNITÁRIÀ DE_ 

. I'Í'AMBÉ, · DECLARO para fins de prova. ao _Ministério das 
Comunicações, que todos os dirigentes da entidade residem na átea da 
comunidade_ a ·ser atendfda p~la estaçao. 

. , 

Itambé, 25 de agosto de 2012. 

MARCELO SERGI DA SILVA . . 
PRESIÍ>ENTE. 



DECLARAÇÃO 

. Declaramos, p~a fins de ·prova, ju~to ao Ministério das 

Comunicações, sob ás penas da lei, que a RC FM - RÁDIO Ü 
COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, executante do Serviço de <Radiodifusão 

1 ' 

Comunitária, na localidade . de Itam.bê, Estado de - Pernambuco, _ 
) . ' - . -
ençontra-se com as su~s.instalações e equipamentos em conformidade 

com a úl~iná . autoriza~ão do Poder Çoncedente, de acordo .com ·os 
. . . -

parãmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
' ~ . 

da respectiva lice.nça de funcionamento da es~ção. 

Outrossim, declaramos qµe a referida entidade . está apta a 
' . 

-. ter a sua outorga renovada por novo-dec~nio, de ·acordo cor;n o disposto 

no· Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983. · 

o 

. MARCELO SÉRG DA SILVA 
PRESIDENTE · 



,' 

DECLARACÃO 

Eu, 'MARCELO SÉRGIQ DÀ SILVA, abaixo-assinado, neste 

ato como o representante legal da RC FM - ·RÁDIO COMUNJTÃRIA DE 
' 

ITAMB:t. DECLARAM para fins de prova ~o Ministério das 
-

Comunicações, que todos se comprometem ao , fiel cumprimento das 

fiormas estabelecidas para o Serviço de RADCOM. 

Itambé, 20 de agosto de 2009: 

ltJAR.CELO S R DA SILVA 
PRESIDENTE 

JOS ANTONIO DA SILVA 
VICE-PRESIDENTE 

1 

'- . 
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( 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da · 1ei, que a RC FM - RÁDIO Q 
COMUNITÁRIA DE -ITAMBÉ, executante do Serviço de Radiodifusão 

1 

Comunitária, na localidade de Itambé, Estado de Pernambuco, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Col)cedente, de acordo com os · 

.parãmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a 

ter a sua outorga renovada por novo decênio, de ácordo com .o disposto 

no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983. ' \ 

· MARCELO SÉRG ·DA SILVA 
PRESIDENTE -

ü 
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-ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE AL TERACÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONCLEHO FISCAL DA RC·FM - RADIO 
, . - COMUNITÁRIA DE ITAMBÊ · . 

Ao 15 (quinze) dia do mês de agosto de 2012, às 20h00min horas, na nova Sede da 
RC-FM- RADIO COMUNITÁRIA ÓE ITAMBÉ, sito a Rua Joaquim Nabuco - Centro, 
Município de ltambé no Estado de Pernambuco, reuniram-se em Assêtnbléia Geral 
para a · Alteração_ da composição- da Diretoiia Executiva e do · Conselho Fiscal. , 
Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. lvanildo Felix Pereira, brasileiro, solteiro, 
comercia[lte, RG 1.097.086 SSP/PE, CPF: 052.118.594-72, residente e domiciliado 
na Rua Josué de Castro, nº 08, centro,. ltambé. Convidando a mim Josenilda 
Ferreira ,da S11va, brasileira, solteira, comerciaria, RG 4.950.483 SSP/PE, - CPF 
034. 772.254-73, residente e domiciliada na Rua do Jasmim, nº 25, centro, ltambé, 
para secretariar a sessão . ..:... Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz como secretária, que procedesse a leitura da ordem do dia, para a qu~I fora 
convoeada esta Assembléia Ger9I, que tem o segui~te teor: a) Alteraçêo da 
composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; b) Assuntos de interes~e 
geral. -:- Iniciando-se os trabalhos, o Presidente em exercício esclareceu os motivos 
da convocação, que . em virtude ·de ter recebido ofício do Mir:iistério das 
Comunicações, nº 3028/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de O? de agosto de 
2012, .para que á entidade apresente-se esclarecimentos a respeito do que consta 
na Nota Técn'ica nº 2049/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, alegando indícios de vínculos 
que subordine . a entidaae à orientação ideológica, por meJo de compromissos 
partidários, pelo fato de um associado está candidàto a uma vaga na Câmara -de 
Ve'readores neste Município e que o candldáto tem parentesco com a minha. pessoa. 

·. Quero esclarecer que como Presidente da Associação não pode interferir na decisão 
de um asseciado de concorrer a uma vaga no legislativo municipal.-Para tanto, tendo ,. 
ern vista de que isto possa prejudicar a Entidade. mantenedora. da Radio, que' tem­
relevantes serviços prestados a nossa comunidade, e em reunião realizada com · 
todos os Dirigentes, eu lvanildo Felix Pereira, neste · ato, renundo a presidência da 
RC-FM Radio Comunitária de ltambé, entendo que já contribui. com este projeto e é 
chégada , a hora de que novas pessoas possam dar · continuidade . ao bom 
funcionamento da Radio sempre contribuindo com a nossa comunidade. Tomando . ~ 
palavra o Associado· lvanildo Felix. Pereira Junior solicita o desligamento do ·quadro 

, de associados da entidade,· explicando que não quer causara problema para -a · 
entidade, que possa vir a prejudicar o Processo de Renovação de Outorga. Em 
tempo, o Vice. Presidente da RC-FM, o Senhor José Antonio da Silva em 
solidariedade ao Presidente, também solicitou seu desligamento da Entidade, acha 
que também já deu sua contribuição e continuará dando sempre que for chamado, 
agradeceu. a_ confiança depositada na sua pessoa quando do convite para participara 
da. Diréçãp de, RC-FM. T9mando a palavra como Secretaria da Assembléia, iniciou a 
leitura da nova composição da Diretoria Executiva, que será substituído o 
Presidente, o Vice-Presidente e o Primeiro Suplente do Conselho Fiscal, tiCàndo ·o 
resto inalterado, tomando posse -de imediato para o termino do mandato de 04 (três) 
anos que termina em julho de 2013, ficando assim composta: Presidente: Marcelo .. 
Sér!Jio da .Silva, brasileiro, cas_ado, . motorista e domiciliado na Rua Severino 
Marinho, 70, Centro, ltambé/PE, RG. 1.830.371-SSP/PE' e CPF. 019.963.594-36' 

·' ' 
Vice ,Presidente: Roberta Conceição de Oliveira, brasileira, solteira, comerciaria e 
domiciliada na Rua Manoel Guedes Correia Gondim, 33, Centro, ltambé/PE, RG. 

/ 



8.394.445-SSP/PE e CPF. 144.449.737-57;. Secretaria Geral: Kyélcia éinthia dos 
Santos Cabral, · brasileira, so.tteira, comerciaria, residente e · domiciliada na . Rua 
Senador Paulo Guerra, 114, Centro, ltambé/PE, CPF. 031.298.734-06 e RG . . 
3.645:792 SSP/PE; Diretora Administrativa e Financeira: Josenilda Ferreira da · 
Silva, brasileira, -solteira, comerciaria, residente e domiciliado na Rua do Jasmim, 25 
- centro, ltambé/PE, CPF. 034.772.254-73 e RG. 4.950.483 SSP/PE; Diretor de 
Operações: Mauricio Cabral dos Santos, brasileiro, solteiro, pintor de auto, 
residente e domiciliado na Rua Severino ~elarmino Marinho, 54, Centro, ltambé -;­
PE, CPF 113.041.024-16, RG: 2.751.210 SSP/PB. Também foi empossado· o 
Conselho Fiscal, ficando assim constitt,iído: Titulares - · 1° Edivaldo Valois de 
Souza, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado na Rua Severino 

· Belarmino Marinho, 20 - Centro, ltambé/PE, CPF. 530.185.834-34 e RG. 964.209 
SSP/PE; 2º Euclides Francisco Filho, brasileiro, casado, motorista, residente e 

' domiciliada na Rua Euclides Falcão, 233 - Centro, ltambé/PE, CPF. 167.588.624-53 
e RG. 1.044.111 SSP/PE; 3° Clãudia Pereira Mendes, brasileira, solteira, 
comerciaria, residente e domiciliada na Rua Vila Rafael Pacífico Q-M, 09, Centro, 
ltambé/PE, CPF. 057.962.474-92 e RG- · 5.751.826 SSP-PE. Para Suple.ntes: 1° o 
Janielly Mayara da Silva Nascimento, solteira, comerCiaria e domiciliada na Rua 
Senador Marcos Freire, 264, Centro: ltambé/PE, RG. 8.371.429-SSP/PE e CPF. 
090.185.584-78; 2° Terezi.nha Rodrigues Pontes, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Guedes Correa Goldim, 39 - Centro -
ltambé/PE, CPF. 718.623.664-20 e RG. 5.500.402 SSP/PE;; 3° Severino Leonardo 
dos Santos, brasileiro, solteiro, ambulante, residente e domiciliado na Rua Senador 
Marcos Freire, 1·11, Centro, ltambé/PE, CPF: 897.132.068-00 e RG: 3.999.466 
SSP/PE. A - Senhora Presidente ·homologou os novos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal, dando posse neste ato, para o. mandato, de 04 
anos, que vai de 2009 a 1013 e r:ião havendo mais nadá a serem discutidos nesta . 

, Assembléia Geral Extraordinária da RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, 
a Presidente agradeceu os presentes pela colaboração de tqdos, e . ~m quanto 
esteve à frente da RC FM elevará o nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu 
JOSINIL A FER~EIRA DA SIL A çtue servi de Secretaria, lavro dato e 
assino o ' J (A r \ (A ~ l ~ lJ I a presente ata justame t com 
toda a Di etoria, bem como tpdos os presente~ vistos abaixo especificados. 

ltambé, 15 de agosto de 2012 
. ./ 
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' 

) 

Diretor de Operações: Maurício Cabral dos Santos 

, ' . · . · @OJH1i~L/~ WiliftÚAi J1,, 6íf1Jl1 
Dir:etora Administrativa e Financeira: Josenilda Ferreira da Silva 

-coNSELHO FISCAL: TITULARES 

1º Edivaldo Valois de Souza~ Mo 1 Jo.Íéu À (~e'. (-'cun e 
....i- ' 

2° Euclides Francisco Filho_ ~ ~~ ~ 
3º Cláudia Pe~eira ~endes . (}ftu,;_,c:lc, ·~ G H:&n cÍ& 
SUPLENTES 

. 1° Janielly M_ayara da .silva Nascimentof®iillif .lk'O"'a, c14Ji~ i =1ãl!i 

2º Ter~,nha Rodrigues de Ponte;r:::z::;~ 

3° Sevenno Leonardo dos Santo ~ ' ~ .w. ·. 
. . . 

Demais Associados presente na Assembleia 

. 

~di·-~nY~.dMJ·Q~ · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifu~ão ComuQitária 

DESPACHO 
1, 

Assunto: Esclarecimentos acatados/ Prosseguimento do Pleito de Renovação 
. . 1 ' .... 

1. Após análise do processo da RC FM - Rádio Comunitária de Itambé, que 
requer renovação de outorga para execuç~o do Se1:viço de Radiodifusão Comunitária em Itambé 
/ PE, foram encontrados indícios de infringência ao art . .11 da lei nº 9.612/1998, já que o Sr. 
Ivanildo Felix Pereira Junior, associado e fillio do representante legal da entidade, concorreu, nas 
eleições municipais de 2012, ao cargo de vereador no município, conforme consúbstanciàdo na 
Nota Técnica nº 2049/2012 (fü 38 dos autos). 

2. . Instada a se manifestar, a Associação apresentou a renúncia do representante 
legal, Sr. Ivanildo Felix Pereira e também o desligamento do Sr. Ivar,úldo Felix Pereira Junior do 
quadro de associados da entidade. Foram eleitos novo presidente e também novo vice-presidente 
da Associação. 

3. . Diante o exposto, os esclarecimentos apresentados foram considerados 
satisfatórios e acataC:los por esta Coordenação, devendo ser dado prosseguimento à análise do 
Processo de nº 53000.050829/2011. . · 

· Brasília, 07 de maio de 2013. 

; . 
G 

nf/CGRC 



Ministério das Comunlcaç689 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento 'de Outo~ga de Serviço de Radiodifusão 
. ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Proces8o 

Número: 53000.050829/2011 

Entidade: RADIO COMUNITARIA 

Localidade/UF: lTAMBÉ/PE .,.._ 

Aviso: o Canal: O 

'
1 Processo 

1. Entregou documehtação tempestivamente? 

Check Llst 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

1 

3. Apresentou documentos atqalizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
/ 

4. Apres"entou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registradçi no livro 

5. Ap~esentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011 , assinada pelo 
-

6. Apresentou declaração, assinada pelo repr~sentante legal da entidade, indicando a~ 

7. Apres~ntou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
" -

8. Apresentou relação_ contendo. o nbme de todos os associados pessoas físicas, com o 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente 
. ' 

' 
10. Apresentou certidãõ negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? ; 

. • • 1 

11. Apresentou laudo de ensqio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 

12. Apresentou declaraçã9 firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habi litado (Ar.iexo 13 

15. Conclusão Ger~I (Parecer Técnrco) 
' 

--
16. Conclusão Ger.al (Parecer Jurídico). ' 
A entidade deverá encaminhar: 
a) ata de eleiçi'ío da _diretoria ~efererte ao mandato 2009/2013; 
b) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigente-s; 
e) certidões do subitem 10.8 da Norma; 
d) último relatório do conselho comunitário, sobre a programação da emissora; 
e) declaracão com o nome do resoonsável oela aestão edicão e direcão da prooramacão. 

07i0512013 

( 

< 

1 
Sim 

Sim · 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

' Não 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

-

o 
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MfNJSTÉRIO DAS COtv1UNICAÇÕES 

7

~!jr . () 
Secretaria ele Serviços de Çomunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos 1v!inistérios. Bloco R, 3 ~ ·andar 700-14-900 - Brnsília - DF 
(61 ) 33 11-6281 

Oficío nº ,,[J._ i ·-4 /2013/CGRC/SCE-MC 

·Brasíli a, r;j dernaiode 2013. 

Aq Senhor 
MARCELO SÉRGIO DA SILVA 
Representante Legal da RC l·M - Rádio Comunitüria de ltambé 
Rua Joaquim Nabuco. 2 1. Ceni ro "-
55.920-000 ltarnbé - PE 

, ' 

1\ ssunto: Encaminha Nota Técnica 'relativa l• analise do Processo nº 53000.050829/2Ól l 
(Processo de Rcno\'ação ). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em Yista a anül ise ·realizada no processo nº 53000.05082.9/2011. na 
l oca lid~de de ltambé I i>K no qual essa Entidade requer renovação da outorga para·execução 'do 
Scrviçó de Radiodifusão Comunitária, enéamjnhamos cópia da Nota Técnica nº 1303/2013. que 
indica jJendências na _docu111 e11tilçuo encaminhada pela ent id.acle. 

1 Coniunicamos. por fim, o prazo de 30 (trinta) dias. contados a parti.r da data de 
recebimento deste ofíci o de acordei com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a enÍicláde apresente toda a documentação só licitada. sob pena de extinção da ontorga. · . 

- 1 

.3. O referido prazo poderá ser prorrogado por umá única vez. por igual período. , 
apenas n~ ocorrência de caso foFtuito ou de força maior. bem como nos casos de cmeraência 01:1 - . 
de calamidade pública. rc!2ulan11ente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitaciio fonnal neste sentido. dentro cio prazo para cum1)ri111ento das ex i12ências. Decorrido 
esse prazo, a doc ui11 cntaçfio encaminhada será considerada iiítempestiva. Ressaltamos ai nda que 
nà serão aceitas prorrogações de prazo so licitadas por fax , e-mail ou telefone.' 

C< iRC 

:.\tenciosamente. 

. ) . . 

~.:::. ..... ""-.._.__ c.-í~~, 
\ IL;\Ú,. DE F/ TIMA ALVARfNGA FANIS 

Coordenadora-G1ral-de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



!VllNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES · 
Secretaria de Serviços~ de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº· 1303/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.050829/201 ·I 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de ·pedido de renovação de outorga encaminhado peln RC FM - Rádio 
Comunitária de Jtambé, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de ltambé / PE. 

2. Tendo em vista a .análise realizada no processo. observou-se .a necessidade do envio 
da documenta.ção qüe instrui o requerimento. devendo a entidade providenciar os itens disp.ostos 
ab<iixo, na forma dos sub itens 8.1 e i0.3 da Norma nº O l /2011: 

1. Comprovação de idoneiclaqe da entidade interessada, bem como de seus dirigel'ites, 
cm atençno ao disposto no art. 34. alínea ·•a"' cio Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 
4.1 17/ 1962) o nos subitens 10._8 e 20 .5 da Norma nº O 112011. mediante nprcsentação dos seguintes 

_ documentos: 

, - a. i· Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
.que cada dirig_ente te.nha resipido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal. Estadua

1

I e'Ele.itornl; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos. expedida. no mnxii110: há seis 
meses: 

' c. Certidão que comprove a regulai:idade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional. Estadual e Municipal do local onde está sediada: e 

.d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Sc1'viço (FÇJTS); 

ll. Ata de Eleição da Diretoria. devidamente registrada, referente ao mandato 
2009/20 1 3. visto qt1e só foram encami1.1hapas ª· J\ t;i de Eleição do Conselho com Ull itário; datacla de 
21 / l 01200-9 e a Ata de /\ ssembleia Gera l .para Substituição de Dirigentes, datada. de. 15/08/2012: 

III. Prova de !'.}ue os Senhores Kyélcia Cinthia dos Santos Cabral (Secretária Geral), 
.Josenílda Ferreira da Silva (Diretora Administrmíva e Financeira) e Maurício Càbral dos Santo·s 
(Diretor de Operações) são brasileiros natos ou naturali zados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento. Certificado ele reservista, 
título de eleitor. desde que aconipanhado da cédula de identidade. carteira prolissional. ccnilicado de 

1 naturalização expedido há mais de 1 o anos ou escritura pública d~ emancipação). de acordo com ao 
subitern 8. 1. àlínea ·'e" e su b ite m 8.4, alíneas. ··a" . .. b ... ''.e··. "d''. ··e' ', "f' e ·'g'' ela Norma nº 1/2011. 
nflCGRC 

o 

o 
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' 

Não serão aceitos, a 'título de comprovação de~te item, ~ carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
ÍJ'ls~ríçãó no .Cadastro de Pessoas Físicas (CPFJ, de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. · 

_., ÍV. Cópia do CPF dos Senhores Kyekia Cinthia dos Sahtos Cabral (Secretária Geral), 
' Jos"'.niÍda, ferreira da .. Silva (D iretú-a Administrativa e Financeira) e Maurício Cabral dos Santos 
(Diretqr de Opei"ações), de acordo com o subitem 8.1 , alínea "j" qa Norma nº 1/201_ l. -

V. Comprovante ·de residência d~ todos· os dirigentes, ·de acordo con1 o disposto no 
sub item 8.1, alínea "k" da Norma nº 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do 
diri&:ente, deverá ser encaminhada a comprova~ão do vínculo existei1te entre- ele e o titula i" do 
comprovante. 

" VI. Declaração assinada pelos Senhores Roberta Conceição de Oliveira (Yice-
Presidente), Kyélcia Cin'thia do~ Santos Caqral (Secre!ária Geral), _Josenilda FerrÇ!ira da Silva 
(Diretora Administrativa e Financeira) e Maurício Cabral dos Santos (Diretor de Operações), 
~ompron1 etendo-se ao Íiel cumprimento dás normas estabelecidas para o Serviço, de acordo cõm ao 
subi tem 8.11

, alínea "i", da 1'.forma nº 1/2011. · 

• 1 

VII. Declaração, assinada pelo-representante legal, ac que a entidade ·não tem como 
integr~nte de seu guad!·o diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem .de 
outra entidade detento1:a de outorga para execução de qualquer dos serviços menciónados; de acordo 
com o disposto no S!f.bitem 8.1, alínea "f', ~ubalineé1 "f.2'', da Norma nº 1/2011. , 

VIII. Deélaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestai1do a nacionalidade de.ssas-pessoas e juntando os respectivos docu1:1entos de comprovação; 

\ 
1 

IX. Último relatório do Co)1se lho Comunitário, assinado por todos os n1embros do _, .. 
. ' referido Conselho, constituído nos moldes do item 21.4. I da Norma, conteúdo a descrição ·da grade 

(~ · 

,de progranü1ç?o bem como sua ·avaliação a respeito da mesma. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4 . - Desta forma, a entidade deverá ser comunicada pará apresentar toda a docu1Úentação 
solicitada, sob pena de índeferime9to do pedido d__e renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. · 

À c.'011sideração superior. 

Brasília, Of. de maio dé20J3. 

. L)N1ffih,~E>E-MMtNG 

. . ~hefe de \i, 
De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1303(2013/CGRC/SCE-MC. . . . 

nf/53000 050829120 11 /CGHC 

Bi·asília, (?S. 

V1LMA DE F TIMA ALVA~NGA FANIS 
Coordenadora-G ral de Radiodlfusao Comunitária 

Substituta 

de maio de 20 l 3. 
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Não serão aceitos, a título de çomprovqção deste. item, a carteira nacion-al de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto nos subiten? 8.4.1 e 8.4.2. 

\ 

IV. Cópia do CPF dos Senhores Kyéléia Cinthia dos Santos Cabral (Secretária Geral), 
Josenílda Ferreira da. Silva (Diretora .Admini.sttativa e Financeira) e Maurício Cabral dos Santos 
(Diretor de Operações), de acordo com· o subitem &.l, alínea 'T' da Norma nº 11201 t. 

V. tomprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
sub item 8.1, alínea ''k" da Norma nº 1/201J. Caso o documento encaminhádo não esteja em nome do · 
dirigente, deverá ser encaminhada a cor'nprovação do vínculo existente entre ele e .o titular do 
comprovante. 

VI. Declara~ão, assinada pelos Senhores Roberta Conceição de Oliveira (Vice-
Presidente ), Kyélcia · Cinthia dos Santos Cabral (Secretária. Geral), Josenilda, Ferreira d~ Silva 
(Diretora Administrativa , e Financeira) e Maurício Cabral dos Santos (Diretor de Operações), 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao 
suJ)item 8.1, alínea ·"i", da Norma nº 1/20 l 1. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de . que a entidade não tem corno 
integranté d_e seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entjdade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços m·encionados; de acordo 
com o disposto no sub item 8.1. alínea "f', subalinea "f.2", da Norma nº 1/2011. 

VIII. Deciaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direçã,o da programação, 

. atestando a nacionalidade dessas ·pessoa~ e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

!X. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado por todos os membros do 
referido Conselho, constituído nos moldes do item 21.4. l çia Norma, contendo a desc1ição da grade 
de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma. 

CONCLUSÃO 

3. E1n face do exposto, constatou-se · a necessidade de sanean1ento das referidas 
pendê1.1cias. 

'4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferin1ento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

À co~1sideraÇão superior. 
I · 

Brasília, 01 de maio de 2013. 

c_JNKn\.-=r,~&EMMING 
_ . Chefe de \i1 · 

De acordo. Aprovo a Nota Té~nica nº 1303/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, '2 de maio de20J 3. 

nJ7S3000050829/201 l /CGRC 

Í \ ,1 
~!t.ücu~, .( IQ...:....y.<? 

VILMA DE F4.TIMA ALVAR'.JtNGA FANIS 
Coordenadora-GÇral de Ràdiodifus~o Comunitária 

Substituta 
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Ofício. 006/2013 
ltambé, 31 de maio de 2013 

llma. Sra. 
Vilma de Fátima Alvarenga Faniz 
Coordenador-Geral de .Radiodifusão Comunitária - Substituta Emí ,,_,.__....;;;o....,,._ ...... 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo A.la Oeste - 3° andar 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF - . . 

1 

'' 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 
· Processo_: Nº 53000.050829/201-1 (RENOVAÇÃO DE OUTORGA<10 o:ú s coMutH(.ll.•:•.'.it=;; 

Prezada Senhora, 

8R.ii. '"·fi!.U .• f)F 

53'üüü 'ü3ff717.1~UH3 -75 

;..:;·~~ l.\PA,~Cf'. 

1:ti(1eii::o·13.0::::·1.7 

Em resposta ào que consta no Ofício 227 4/2013/CGRC/SCE-MC, 
datado de 08 de maio de 2013, estamos encaminhado documentaçã.o, abaixo 
relacionada, elencada na Nota Técnica nº · 1303/2013, que indicou pendências 
da documentação encaminhada pela entidade, para Renovação de OutorQª· . 

1. Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos Dirigentes 
da JUSTIÇA FEDERAL, JUSTIÇA ESTADUAL E ELEITORAL; 

2. Folha de antecedentes criminal dos dirigentes da POLICIA FEDERAL E 
DA POLICIA ESTADUAL; . 

3. Certidões de ·regularidade fiscal perante a RECEITA FEDERAL, 
RECEITA ESTADUAL E RECEITA MUNICIPAL; 

4. Certidões de regularidade perante a SEGURIDADE SOCIAL e do 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS; 

5. Cópia autenticada da Ata· de Eleição da diretoria referente ao mandato 
de 2009/2013; · - ~ _ , 

6, Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados ha 
mais de dez anos; 

' 7_ Cópia do CPF dos dirigentes; 
8. Cópia do comprovante de endereço de todos os dirigentes; 
9. Declaração Subitem 8.1 alínea "i" da Norma nº 1/2011; 
1 O. Declaração Subitem 8.1 alínea "f' subalínea "f2" da Norma nº 1 /2011; 
11 . Declaração indicando_· o responsável pela gestão das atividades, pela 

área editorial e pela direção da programação. , . . 



• ' 

r 

' '· 

12. Último Relatório do Conselho Comunitário, assinado por todos · os 
membros do referido conselho. · 

Atenciosamente, 
. J 

~~~~~~ .. <t~ ~~ ~~~~~ .. 
Mar~To séigiõ dã suã 
Presidente 
CPF. 0·19.963 .. 594-36 . . 

' I 

o 

o 
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TI.SHR'ADIO COMUNITARIAUE ITAMBE 

Ao 01 (primeiro) dia, do mês de agosto de 2009, à~ 20h00min horas, na nova Sede 
dq RC-FM :_ RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, sito a Hua Joaquim Nabuco, nº 21 
- Centro, Município de ltambé no . Estado de Pernambuco, reÜnirani-se em 
Assembléia Geral para a 1° Alteração do Estatuto Social, Eleição e posse da 
Di.retoria Executiva e do Conselho Fiscal. Assumiu a Presid~ncia. d0s trabalhos, por 
aclamação unânime a. Pr~si_9_'ª-[lte __ Q _$r. lvánildo Felix Pereira, brasileiro , solteiro, 
comerciante, RG--1 ~füq.os6 SSP/PE, CPF:-052 .- 1'1 8 .594:7~(,Íe-sldenfo ·e cfomiciliado 
na Rua Josué dé Castro, nº 08, centro, ltambé. Convidando a· mim · Josenilda 
Ferreira da . Silva, brasileira , solteira, comerciaria, RG · 4.950.483 SSP/PE, CPF 
034.7.72.254-73, residente e domiciliada na Rua do .Jasmim, nº 25, centro, ltambé, 
para secretariar a sessão. - Dando por instalada a A~sembléia, ordenando-me, o 

· ,que fiz conio secretária, que procedesse a leitúra da ."ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembléia Geral, que tem o seguinte t~or: a) Eleição e Posse da 
Diretoria Executiva e do Çonselho Fiscal; b) Reforma do Estatuto Sociaí, e assuntos 

· de interesse geral. "-:- Iniciando-se os trabalhos, a Presidente e.sclareceu os motivos 
da convocação, que em · virtude de ter recebido ofício do Ministério das 
Comwnicações, nº 2792/20'09/RADCOM/DOS/SSCE-MC, .datado de 02 de julho de 
2009 , para que a entidade apresente.-se a documentação referente à nova diretoria , 
e posteriormente. encaminhar esta documentação devidam·e.nte. registrada ao 
MC/BRASILIA. Assim, procede_mos às alterações do Estatuto Soci~.f tendo em. vista 
da necessidade do seu enquadramento no novo Código Civi!, ·inclúído o capitulo do 
Conselho Fiscal , bem como, as.·exigêncifis do Ministério .das Comunicações, no qu_e 
pese a forma de atuação éoniunitária. Assim foi incluído no Estatuto; nçi sua 
Organização o Conselho .. Fiscal , ficando assim o Art. 13°· - A Associação será 

. administrada por: 1 - ASSEMBLÉiA GERAL; li - DIRETORIA; Ili - CONSELHO 
, FISCAL e, IV - CONSELHO COMUNITÁRIO. Também foi alterada a forma dá 

composição da . nova diretoria, inserindo o Vice Presidente, acrescendo na Diretoria 
Administrativa da palavra Financeira . e uma Secretaria Geral, ficando assim o Art. 

· 24º - A RC ' FM - Rádio Comunitário de ltambé é dirigida por uma Diretoria assim 
constituída: a) Presl~ente; b) -Vice-presidente; c) Secretario Geral; d) Diretor 
Administrativo e Financeiro; · e) Diretor de Operações. Diante das .alterações 
proposta', Ç> EstatutO sofreu grandes· reformulações, pois, foi a.crescida de vários 
novos : artigos, tanto para disciplinar a . ~tuação do Conselho Fiscal quanto das 
atribuições dos novos diretores. Também foi feita alteração- para org·anizar o 
entendimento do Estatutó, .já no .. Capitulo 1, foi incluído a palavra FORUM, que 
gahhàu o Art. 5°, serid~Mun icípio de ltambé o fórum adequado para eventuais 
duvidas e litígios. No TITULO li, DOS ASSOCIADOS, houve uma arrumação no 
texto anterior, separándo os Direitos e 1 'Deveres dos Associados, o que 
acrescentamos os Art. 1·0° e o Art. 11°. Assim,· as reformulações aprovadas em 
Assembleia Geral , tanto do E~tatuto e da nova composição da Diretoria Executiv<? e 
do . Conse~ho Fiscal, se deram para reparar equívocos jurídicos, e , preparar ·a 
entidade para um relacionamento j!Jrídico perfeito, com seus parceiros externo e 
interno. Tomando . a palavra como Secretaria da Assembléia, iniciou a leitura do 
Estatuto pàra a apreciação e aprovação, o, que fiz artigo por artigo, Lido e aprovado 
o Estatuto, iniciamos a eleição e posse da Qiretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
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eleito para o mandato de' 04 (três) anos, ficando assim composta: Presí&nfe: 
lvanildo Felix Pereira, brasileiro, solteiro, comerdanfe, sesidente e domicilíada na 

· Rua Josué de Castro, 08 - centro- ltambé/PE, CPF. '052.118:594-72 . e RG: 
1.097 .086 SSP/PE; Vice Presidente: José Antonio ·da Silva, brasileiro, casado, 
professor, residente e don:iiciliáda na Rua JuLz: · Robertç Guimarães, 137 - Centro, 
ltambé/PE, CPF: 052.124.564-87 e RG 817.997 SSP-PE; Secretaria Geral: Kyélcia 

. Cinthia dos Santos Cabral , brasileira; solteira, comerciaria, residente e domicil iada 
na Rua ·senador Paulo Guerra, 114, Centro, ltambé/PE, CPF. 031 .298.734-06 e RG. 
3.645.792 SSP/PE; Diretora Administrativa e Financeira: Jo~enilda Ferreira da 
·Silva, brasileira, solteira, 'comerciaria, residente e dàmiciliado na Rua c:jo Jasmim, '25 
- centro, ltambé/PE,, CPF. 034.772.254-73 e RG. 4.950.483 SSP/PE; Diretor de 
Operaçõ~s: Mfturicio Cabral dos/ Santos, brasileiro, solteiro, pintor de autci, 
residente e domiciliado na Rua Severino Belarmino_ Marinho, 54, Centro, ltambé -
PE, cPF: 113.041 .024-16, RG: 2.751 .210 S'SP/PB. Também foi empossado o 
Conselho 1Fiscal , ficando assim constituído: Titulares - 1° Edival

1
dÕ1 Valois de 

Souza, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado na Rua Severino Q . 
Belarmino Marinho, 20 :.... Centro, . ltambé/PE, CPF. 530.185.834-34 e ·RG. _964.209 J 

SSP/PE; 2° Euclides· Francisco Filho, brasileiro, casadó, motorista, residente e 
domiciliada na Rua Euclides Falcão, 233 - Centro, ltambé/PE, CPF. 167 . 588 . 6~4-53 
e RG. 1.044.111 . SSP/PE; 3° Cláudia Pereira Mendes, brasileira, solteira, , . . 
comerciaria, residente e domiciliada na Rua Vila Rafael Pacífico Q-M, 09, Centro, 
ltambé/PE, CPF. 057.962.474-92 e RG- 5.751 .826 SSP-PE. Para Suplentes: ·1° 
Marcelo .Sérgio da Silva, brasileiro, solteiro, motorista, residente e domiciliado na· 
Rua da Baixinha, 49, C.entro, ltambé/PE, RG. 1· .830~ 371 . SSP/PE e CPF. 
019.963.594-36; 2° Terezinha Rodrigues Pontes, brasileira, solteira, vendedora, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Guedes Correa Goldim, 39, - Centro -
ltambé/PE, CPF. 718.623.664-20 e RG. 5.500.402 SSP/PE;; 3~ Severino Leonardo 
dos Santos,· brasileiro, solteiro, ambulante, residente e domiciliado na Rua Senador 
Marcos f=reire, 111, Centro, ltambé/PE, CPF: 897.132.068-00 e RG: 3.999.466 
SSP/PE. A SenhorÇl · Presidente homologou os novos membros da Diretoria 
Exe·cutíva e do Conselho Fiscal, dando posse neste ato, para o 01andato, de 04 
anos, -que, vai de 2009 a 1013 e não havend~ mais nada a serem. discutidos nesta 
Assembléia Geral Exfrâordin"éria dã-RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMe É, O 
~~,i.9.e ote agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em qÜanto 
esteve à frente da ~C FM eleyará o nome da _t;.ssociação, e encerrou a reunião, e eu 
JOSINILpA Fi~HREIRA DA·. S)~tVA que servi de Secretaria, lavro dato e 
assino , t\o\~~\ \ nl\'" '\íQI\ llt\ fLL~ iJJJ OI r :JL, . a presente ata justamente_ com 
toda a D1retoria, bem como todos os presentes vistos abaixo especificados ., ' 

ltambé, 01 de agosto de 2009 
1 

Presidente: lvanildo Felix Pereira 

'I 
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· Ao 15 (quinze) dia do mês de agosto ~e2012, às .20h00min ho.ras, na nova Sede da 
RC-FM - RADIO COMUNITÁRfA DE · ITAMB~·, sito a Rua Joaquim Nabuco ... centro, ' -

.,. Município·de ltambé ;no fEstado de ~Pemarnbucoj · 1réuniram:.se em Assembléia ·Geral 
para a· Alteração . da ·composição · da · Diretoria Executiva. e, do·· Conselho Fiscal. 

· Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. lvanildo· Felix Pereira, brasileiro, solteiro, 
.- comerciante, .RG .1.097.086 SSP/PE; CPF: 052:1·18.594 ... 72, .. re.s.idente e .domiciliado 
na Rua Josué · de Castro;· n~ 08, centro, ltambé. , · Convidando . a: mim. Josenilda 
Ferreira . da Silva, brasileira;- solteira, comerciaria, RG --4.950.483 .. SSP/PE;· CPF 
·Q34.772.254,-73, ·residente :e ,domiciliadá na Ruá •.do Jasmim, -.nº · 25, centro; ltambé, 
pàra secretariar ·a sessão. ::- Dando por .instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz- como · seçretária;"que ~procedesse a-leitura.da ordem do dia,. para· a qual fora 
convocada ,esta Assembléia ·Geral, ·que. tem "º seguinte teor: a) Alteração da 
composição da Diretoria Executiva e -do ·conselho Fiscal; b)"Assuntos de interesse 

. geral. _,Iniciando-se os trabalhos, . o Presidente-. em exercfcio escrareceu os. motivo$ 
da . convocação, que . ·em. virtude -de ter .'. recebido · ofício" do Ministério das 
Comúnioações, nº . ·3028/201-2/CGRC/DgOC/SCE-MC, datado --de 06 de agosto ge 
2p~2. para que a entidade:apresente,se esclarecimentos a respeito-do. que consta 
na Nota Técnica nº 2049/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, alegando indfcios de vínculos 
que subordine a entidade . à orientação ideológica, -.por , meio .. de compromissos 
partidários, pelo fato de um associado·.está candidato a;uma vaga na Câmara de 
Yereadores ·neste ·:Município e que o, candidato tem.parentesco corn-a·minha pessoa. 
Quero esclarecer que como Presidente da Associação não pode interfer.ir na decisão 
de µm associado de concorrer a 'uma vaga no legislativo municipal:.Para tanto, tendo 
em .vista .de que isto possa· prejudicar a Entidade . mantenedora da Radio, que tem 
relevantes serviços prestados a nossa comunidade; e em·; reunião ··. realizada com 
to?9s. os . Dirigentes, .eu· lvanildo Felix Pereira, neste -ato, renuncio .a-presidência da 
RC-FM-Radio Comunitária de !ltambé, entendo que· já contribui com este projeto e é 
chegada a hora de que novas pessoas possam dar . contifluidade ao . bom 
funcionamento da Radio.sempre contribuindo com 'ª nossa comunidade. Tomando a 
palavra o Associado lvanildo Felix Pereira J.unior solicita o ·desligamento .do quadro 
de associados da entidade, explic;a.ndo que não quer causara problema para a 
entidade, que possa vir a prejudicar o Processo .de ,Renovação· de Outorga. Eni 
tempo, o Vice -Presidente ·da RC-FM, o Senhor José Antonio da Silva em· 
solidariedade ao Presidente, também solicit<;>u seu desligamento da Entidade, acha 

1 
que também Já deu sua contribuição e continuará d.ando sempre que for . chamado, 
agradeceu a confiança depositada na sua pessoa qu~mdo dó convite para· participara 
da Direção de RC-FM. \f omando a palavra como Secretaria da Assembléia, iniciou a 
leitura da nova composição dà Diretoria Executiva, que será substituído o 
Presidente, o Vice-Presideryt~ ~ o . Primeiro Suplent~ do Conselho Fiscal, fiçando o 
resto inalterado, tomando posse de imediato para · o termino . do:.'.mandato' de 04 
(três) an,os que termina em _julho de 2013,· ficando assim compc;>sta: Presidente: 
Marcelo Sérgio da Silva, brasileiro, casado, motorista e domiciliado na Rua 
Séve'rino Marinho, 70, Centro, · ltambé/PE, RG.' 1.8~0.371.-SSP/PE e CPF. 
0.19.963.594-36; Vice P.residente.: · Roberta ·Conceição, de .. OÍiveira,. 'brasileira, 
solteira, comerciaria e · domiciliadá _na Rua _Manoel Guedes Corréia Gondim, 33, 
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-:~CentfQ,:· ltamb.élP.E~-l RG: ~·:. , a-:3-94A4~.S$f>/P:~:>~ ... ',CPF'. . .. .t#.~449.7~7:$7:.. ,:,,$àeretaria 
-. Ger.I;_ ... Kyjlci• ;.:çinÚ)i~(: d~::-_ " Sànto$ : :; _Çab~I ~, ' J~rasil~i~ ;, : s:olt~i~áL:~ ~m~rciaria1 
residente e domiciliada::"na:' Rua ... Seriador:.Pauto .. Guerra, 114, Centro, ltambé/PE, 
CPF. 031.2.98.734-06 ,.e ·RG: .. 3.645)92··· SSPJPE; Diretora Administrativa ·e 

.· Fina·nceira~ Joaenilda "ferreira dà: Silvatbra~leira, . solteira; . co_merci~ria~ ~· residente 
· - e:domiciliàdo -na 1·:Ruà do Jasmim;; 251~ · 'centro; i:ltambé/PE:; :CP,F) 024.172-..254-73 e 
· · · -RG· ... . 4. 950A83 ., SSPIPE;. ;. Diretor .· de:. Operações: . Mauricio. -Cabtal:::ctos" :Santos, 

,_.. :-. braslleiro;:-$olteiro, pititor·de auto,: residente e· domiciliado.na RU'a:'Severino. Belarmino 
Marinho,":54'~ Centro,; ltàmbé .- · PE, . CPF: . ; 11:3~041.024-16;. :RG·;-.. 2 :751'2·1.0, ... SSP/PB. 
Também foLempossàdo-,o conselho Fiscaf,': ficando assim·;eonstituido: :Titulares - 1., 
Ed-valdo Valois .de.:Souza, ::brasileiro;: casado·,: -radialista~ .residente e. domiciliado na 
Rua: Se\ierinô·.Belarmino: Ma.rinho; 20 .. - .Centro; ltambé/PE, CPF:: 530.185.834~34 e 

,HG::004:209" SSP/PE;":2° Euclides .. frànclsco ,filho, .. ·brãsileiro, .· casad.ó', · motbrista,. 
·residente · e domiciliada-··na Hua Euclides 1Falcã'o, ·23-3.: .. ,:.... . :, Centro; -~ltambé/PE;·: CPF. 
167 .588~624•53 ·e RG~ t-;044·.1·11 .. SSP/P.E;. ,.3~.· Cláudia . Pereira Mendes; : brasileira, 

· .'solteira; C.omer.ciaria,· residente .e·domiciliada :na Rua' Vila :=Rafael:-Pacifico;Q·M, 09, 
~ .···· ·· Centro, . ltambé/P.E, : ·CPF. ~ 057:962.474,.92 .-.e-. :· RG .. ... 5J~51.826 --:--:ssP•PE~,;. Para 

1 ·. · : .·Suplentes~ ' · jº · Janielly., May,ara :.da . :Silva 'Nascimento., : s6tteira, ·; c•;mierci~uia e 
domiciliada r.ta Rua .-Senador-·Marcos Freire;:264, ·Cen.tro, ·ltambé/PE, ... RG·~ 8.371.429.:: 

' .. · .... SSP/PE ·e .. · CP.F. -::· 090·.1a5~584~·1a~. >:2° .. ·Tér•zinha .:Rodrigues ·Pontes,: ,-brasileira, 
: · , · sottetira, vem;tedora, residente :e rdomidliada· na: Rua· Manoel G_ued~.,Qorrea- Goldim, 

. · . .. ,39 .; . Centro ·:·_·: ltambé/PEi· ''CPF:· 718:623~664-i20 .:e '·'HG: '5.500.402 .SSP/PE;; 3° 

. ·· / Severino ·Leonardo· -doa·;.:santoa, brasíleiro, :.solteiro;: · ambulanta·,·:. residerite e 
· " domiciliado.-i .na · Rua Senador.;:.Marcos :-Freirei · 11.1; .· -centro;·; ..- dtambéJPE;;: .'· CPF: 

,-,.,. ·897.1;32:068·00· e. . RG: ··3·;999.466 ·SSP/PE A··:senh0ra . Presidente· :hoQiologou os 
,., .: .. novos membros:da Direforia Exàcutiva.e·do Con·selho Fiscal~ dando posse neste ato, 

para-o mandatq; de 04 anos,·:quevai ·de 2009·a 1013 e não havendo·mais·'.rtada a 
· .. ·· serem .-discutidos-· ·nesta '~ Assembléia .Gerat· ·:Extraordinária,·:. da .' .RC..fM't'.:... : RADIO 
·· · COMUNJTÁRIA.~, DE ... ITAMBÉ;· .. :·a . presidente. · . :.:agradeceu,~· o~f':' presentes·; pela 

-colaboraçao ,de· todos, .e :~m :.quanto·, esteve. · à frente, da HC .. FM :elevará1 o:- nome da 
.· Associação; e encerrou a re1;1njão;-.. e"eu, · OSl~HiDA; FE~R IRA DA·Sl),;.VA·que servi 
· ·. · de Secretaria, · lavro ;dato 'e .. ,:assino-- d~ · : ~tlú. f li. G. ·:- ú lfr .· a 

presente '·ata justamente:com .tocta.·a Di tona, ·bem· como tOdos os· presentes vistos 
·abaJxo·especificados, ··"· · · · · ·:, .. · · · · ·· 

. : ' .. : . . ;. · · . . , . 

ltambé, -. 01 de agosto de··2009 · · ·· ;,.; . : .... 

í . : .. ·.· ·· · ·: . ' . 
' ! . . r ·. . ~ .'· .... 

. t .. . 
~ . . . ' . 
. .. . . . . ' . . ~ '• .. . . . ·- .. . 

. i ·. : . ·. . . ~ . . .... : ·. \ .... .. . 
l ·:· 



.~c~ntf.o .• : ltamb.é/PJ:~ : RG; :,a~s.94~.4.4~.S$f>/P_~::·~·_ CPF~ . · .1:44~~9.737~.57; .:.Secretaria •' 
·' Ge~J; · : Kyjlch~ ;çln8'i~t: d~: ~·: s~h1tó~ :'. cabr.11 , : ~rasil~ir~, .. . · s:olt~irà_; :,_rpomerçiaria, 
résidente e domiciliad.~>n~:'f:~i,1~ :::,~.nª_dc>"i" .. Pa:\J.ló '·Guerra,. 1141 Centro, ltambé/PE, 
CPF. 03_'1.298.734-06 e· RG. 3.645.792 SSPIPE: Diretora Administrativa e 

. .. Fina·ncelra: Joaenilda Ferreira dà : Sllva,· ·bra~leira, · solteira, .eomeroiaria-, :residente· 
· - e. domiciliàdo-na ··Rua do Jasmim;:25,. ;.... ·:centro; :1també/PEi ·cPF.' 034.772.254-73 e 

·. - , : ·RG.~ 4.950~'483 .. SSP/PE; : Diretor . de·. Ope~Ções: . Mauricio Cabral::. ctos" :Santos, 
·· .. brasileiro;:.$olteiro, pintor. de auto,· residente e domiciliado ná Rua Severino Belarmino 

Marinho,:-: 54~ Centro, ltambé - PE, CPF: ,113.041'.024-16;:RG? 2;751,2·10,._SSP/PB. 
· Tamb'ém foLempossado ,o Conselho Fiscaf;: fü::ando assim'constituldo:':Titulares'- 1º 
Edlvaldo Valois de.:Sou~, ; brasileiro;: casado·. radialista·; ,residente e domiciliado na 

· · · Rua'·Se\ierinô·.Belarmino: Marinho; 20 .- .Centro; ltambé/PE, CPF; 530.185.834-34 e 
. •:RG:.:004:.209" SSP/PE;~ r. Euclldee .. francisco Filho,"·brasileiro, . casadó, ··motorista, 
.. ·residente e domiciliada" na ·Rua Euclides ,. Falcã'o, 233· - -'Centro; ·ltambé!PE,-; CPF . 

. · -1e7.588;624•53·e RG~ 1'.044~ 111 . SSP/PE; ,,3~ · Clâudia Pereira Mendes; brasileira, 
,solteira; comerciaria,- residente e· dqmiciliada ·na Rua; Vila: Rafael· Pacifico:Q-M, 09, 
Centro, . ltambé/PE, ·CPF. 057.962.474-92 ·e· .. RG- 5;751.826 °::SSP•PE;.· .Para 

··suplentes:- .1°· Janlelly. ·Mayara ·da Silva · NascimeJtto, ·solteira, :comerciaria e 
domiciliada na Rua Senador Marcos Freire;:264, ·Centro, ltambé/PE,· RG; 8',37.1.429-

, · .. SSP/PE e" CPF. ·O. 09Õ;185;584~'78; : ·2° · Tertiinha .:Rodrigues Pontes, , brasileira, 
··solteira, ·vendedora, resídente:e 'domiciliada na: Rua· Manoel Guedes Oorrea Goldim, 

.-.' ·.:39 .,.; .centro ··..:· ltambé/PE,;·'CPE' 718.623~664:..20 .:e '"RG; '5.500.402 SSP/PE;; 3° 
- .. . Severino ·Leonardo dos·"·Sántos, brasileiro; ·solteiro; · ambulante; · residente · e 
· . ' domiciliado ., .na . Rua ' Senador--. Marcos , Freire; 11.1; Centro, · dtambé/PE•,: _. CPF: 
· , ·897.1'32.068 .. QO· e. RG: .. 3.$}99.466· SSP/PE. A :Senhora . Presidente-:homologou os 
· ,. ,, . novos membros da DiretOria Executiva e ·do Conselho Fiscal; dando posse neste ato, · 

para.-;-o mandato; ·de 04 ·anos, que vaí ·de 2009-a 1013 e· não havendo·mais,·nada a 
· ·. , serem . discutidos ' nesta··:· Assembléia . Geral ·,Extraordinária::. da ·, RC-FM' · .;... : RADIO 
· , · COMUNITÁRIA" ·DE· ITAMBÉ, -' a Presidente · .àgradecéu os·" presentes pela 

· colaboração de· todos', e:em quanto esteve.·à frente da HC· FM eíevará' o nome da 
Associação; e encerrou a reunião;:. e'·eu, OSINA~DA. FERRl=IRA DA"Sl,J;. VA que serii · 

· · de Secretaria, lavro :dato "ª ·:assino- · M .W:ú f /t flfA : ~ lfr .. a 
prese·nte "atà justamente.com toda:·a Di toria, bem como tOdos os· presentes vistos 

... , · abalx~»especfficados. ··" .. _ · , · ','· · . · · : .. ~ 
~ . : • • .. . • 1 ··· . . · . 

· · ltambé,·.01 de agosto de 2009 
. : · . . . ~ . ' · . 

. . . ,\ 
... , , _, . 

' j •• , ' ·' · :· ·, 
. . 

, ... 
~ . . ·. ·.; ' . . . . . 

. ·.·· . .,: : . . . : ·. ~ ' . . . t : . :· : 

. ~ - . : , · . - . :; 
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-Diretor de Operações: Mauricio Cabral dos ~antos 

CONSELHO FISCAL: TITULARES 

1• Edivaldo Ja1oi~ 0de Souza~ Mo <I, Jo.ÍwÂ dt t?a.i .. e·:Ú 
:d~ ... 

2• Euclides Francisco Filho . ~-M ~,&:.Ce -~ 
3º Cláudia Pereir~ Mendes (}to;;_clc, J?~ ~ Jd~ cÍe.o 

• SUPLENTES 
I 

· 1 º Jani"l!Y Mayara da' Silva Nascimeritof roi dtf .lki 'F"ª· cl4;~ni>C i:o:wdii 
• .... 1 • - ' : 

' -
·2'TerezinhaRodriguesdePont~ · ·~· 

3ºSeverinoLeonardodosSanto = ;:: =x, ' 
' " ~ -

/ 

Demais Associados presente na Assembleia 

\ __ j 

. pi&Jl!~&u :~Q~. 
f4b& ck ~ ·1?f4Ái,C'(;o -
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E \te documento t o comprova nte de ins.criçio no CADASTRO DE 
PESSOAS F iSICAS - CPF, ••dada . a exigincia por torcoiroa, uivo 
no~ cesoa previstos na legia Jaçio 'vigente. 

At"Jfn it ura .. 
: ~~;.··-•·~:~-:,r ... ;. ~~.~~~~~~; ..... 

1 M.ulCELO SERG !O DA SILVA . ' .. . · . . 

1-
1 > 
·~ 

10 

u 

\ 

CPF CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

MARCELO S~GIO ~DA SI LVA 
. "-.. ·~- { ~· 

Date do NascinHtntn 

23/04/7 4 
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22/05/13 
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Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum De s! Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste , bairro Joana Bezerra 
Fonesnº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO, CRJMINAL 
, 1 • 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 22/05/201109h22mJn 

Nº çfa Certidão: 608169/2013 
Data de Validade: 20/06/2013 

-Nº da Autenticidade: GE.Z5.5H.2Z.CI 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pe lo interessado, conforme o documento _original (ex: CPF, Identidade, etç ) 

Nome: MARCELO.SÉRGIO DA SILVA 

Documento Identificação: 1830371. SSP/PE 

CPF: 019.963.594-36 

Nome do Pai: SEVERINO SERGIO DA SILVA · 

Nome áa Mãe: JOANA MARTINS DA SILVA · 

Estado Civil: · Casado Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: RUA SEVERINO MARINHO, 70 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 14/0.1/1993 

Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 23/04/197 4 

Com pi: 

Cidade: ltambé/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de 'distribuição dos ·1° e 2° Graus e Juizados Criminais do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive 'Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuídà e que esteja em tramitação contr.a a pessoa acima identifi cada. 

Apresente certidão, em consonância com a legislação vigente, atené:Je ao disposto no artigo 163, § 2°, 
da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89 , da Lei 9.099/95 e Resolução_ do CNJ nº 121/2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 
011/2008-TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 -TJPE, de 13 de 
julho de ·2009; com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09 , de 09 de novembro de 
2011. 

A al:Jtenticidade desta certidão poderá ser conf irrrada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernarrbuco -
www .tjpe.jus.br - no frenu - Antecedentes Crininais - 81i!ir I Validar Certidão Negativa, utilizando o número de 
autentic1daé:le acima identificado. · · 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescrirninaiscliente/:xhtml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 1/1 



Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Judiciária de Pernambuco 

CERTIPÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXE;:CUÇÕES 

N_atureza: Cível, Exec .. Fiscal e Criminal . 

Página 1 of \l 

Nº 
201300467111 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA . ' 

MARCEL.O SERGIO DA SILVA 
CPF: 019.963.594-36 
RG: 1830371 SSP/PE 

I 

A PESSOA FÍSICA. 

A certidão só é válida quando interpretada na Integra de toda(s) a(s) sua(! 1 página(s). 

Constam os seguintes feitos: 

NADA CONSTA em relação a decisões Judiciais transitadas em julgado. 

Goiana, 27 .de !]laio de 2013. (10:07h) 

Justiça Gratuita 
Referente -ao pedido de certidão número 2013.00467111-0 

Em respeito ao Art .' 7°, V, §1º da Resolução 121 esta certidão não apresenta partes em beneficio de Sursis. 
A certidão só é vãlida quando interpretada na integra de toda(s) a(s) sua(s) 1 p~gina(s) . 

o 

o. 



I PERNAMBUCO 
OO Y t:AfifO 0 0 't STADD 

GOVERNO DO ESTADO DE P~RNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
' UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

( 

/ 

PROTOCOLO: 2013052011304632 

Nome: MARCELO SERGIO DA SILVÀ 

Nome do Pai: SEVERINO SERGIO DA SILVA -

Nome da Mãe: ~OANA MA.RTINS DA SILVA 

Data de Nascimento: 23/04/197 4 

Naturalidade: PEDRA DE FOGO UF: PB 

Nacionalidad~: BRASILEIRO 

· J Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: COMERCIANTE 

RG: 1830371 Órgão Emissor: SSP UF:.PB Data de Expedição: 14/01/1993 

Endereço: 
' . 

RUA 'SEVERINO MARINHO, 70 , CENTRO, 

ITAMBÉ-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 20/05/2013 às 11 :30:46 nas bases de dados do Instituto de · 

Identificação Tavares Buri l, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qua.lificada . 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente . 

. A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos qo 
U · artigo 12 da Lei 12·.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no .artigo 202 da Lei 7.210/84. 

( 1 

Observações: 

a) A presente certidão fo i expedida gratuitamente arravés da Internet. 

b) A,validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da,data de emissão . Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico-http://www: 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes r:ia opção Validar Certid.ão Negativa . 

. Recife, 20/05/2013 11 :30:46 
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MINlSTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Se2reiaria-Executi va / 

Subsecretaria de Planejamento, 01:çamento e Administração 
'coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

J Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado ele Pernambuco . 

Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, ;>anto Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) .3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo n2679/2013/NRH-PE/COGEP/tGGP/SPOA/SE-MC 
. -

Recife, 06 de agosto de 2O13. 

I ' 

Ao Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Processo nº 53000.050829/2011 - Renovação àe Outorga 

Em anexo, encaminhamos documentação da Rádio Comunitária de ltambé, 
inscrita sob o CNPJ 01.526.259/0001 ~33, para fins de atualização de sua Diretoria e seu 
Conselho Comunitário. 

j_ ·• 

' , 

o 

o. 
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ANATEL \ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL · 

~) 

Nome: 
CNPJ: 

RC FM - RADIO COMUNITARIA DE ITAMBE 
01.526.259/0001-33 . 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressa lvado o direito desta agência de cobrar quáisquer dívidas de respo~sabilidade do contribuinte acima que . 
vierem a ser apu radas. 

·Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, pro~a de inexistência de débitos -inscritos em Dívida Ativa da União, aCfministrados pela Procurado'.ia Geral da 
Fa zenda Nacional. ' 

Emitida às 13:00:3 1 do dia 06/03/2014 (hora e data de,Brasília) . 

Válida até 05/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

• 

_: 

• 

j, Imprimir 11 Voltar j 
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Ministério das ComÚnlcaçQf»s 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento· de Outór.ga de Serviço de Radiodifusão 
. ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050829/2011 

Entidade: RADIO COMUNITARIA 
r 

Aviso: • O Publicaç~o: 01/01/2000 

1. A Entidade é,uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF 

-MauiTcio Cabral-dos Santôs 013.041 .024-16 . .. 

Localidade/ UF: ITAMBÉ/PE 
·- / 

Prazo: o 

Procésso 

·-· 
Cargo 

' 
Mandato 

/ ·rnretor de 06/07120.\ 3 

., 

• 
Canal: O 

f ssociaçã9 

Telefone 
~ 

. 
jôsenilda Ferreira .dá- Silva 

O 'eraç_Q_e_s __ 06107!2017 ~ ___ ,. ··-----
' 034.772.254"73 Diretor 

) ·06/07/2013 
, Administrativo e 06/07(2017 

f.inanceiro -·- ··-··-
Marcelo Sérgio da Silva · •. 019.963.594-36 Presidente 06/07/2013 

06/07/2017 -·- ~ 

R oberta, Conceição de Oliveira 144.449. 737 -57 Vice-Presidente 06/07/2013 ' 

·- 06/07/2017 
Kyélcia Cinthia dos Santos 031.298. 734-06 Secretário Geyaf · 06/07/2013 

Cabral 06'/07i2017 , 

3. Conclusão Ge~al (Parecer Legal) 

'' 

o 

. ' 

·Mápã-d-ã documentação encaminhàda pela entidade, exiç;iida para a Renovação: - - --- ----------- -·- --·- -- ..... 

a) Estatuto Social· fü:; , 15/22; , 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls . 120/124) - mandato até 06/07/2017; 
e) Documentos dos dirigentes - fls. 66, 73, 80, 87 e 94; 
d) CNPJ - fl. 14 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl . 138; 
f) declaração de co·ntormidade -il. 46; e 
g) r~latórío do Consetho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 110/113. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE - Processo instr'uido . 

\ 

:.M:Hl:lt JU'l-4 RAOCOM 

. . 

o 

• P~1nil ' 1 ~• 1 



Ministério das Comúnicações · 
Secretaria de Serviço .de Comunicação Eletrônica . 
Departamento de Acompanhamento e Avaliáção de Serviços de Comunicação' Eletrônica 
Coorden'ação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N21155/2014/C.GRC/DEAA/SCE-MC 

- Assunto: Renovaçijo de -Outorga para execução do Serviço de · Radiodifusão 
Comunitária. 
Referências: Processo nº 53000.050829/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de . análise do requerimento por meio da qual a RC FM - Rádio 
Comunitária de Itambé· solicita Renovação de Outorga para executar o: Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itambé, estado de P~rnambu~o. 

ANÁLISE 

2. · .O prazo. de 10 (dez) anos c.oncedid9 à RC FM - Rádio Comunitária de 
Itambé para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitári;i se expirou .em 12/09/2011. 
A entid"ade,. que doravante passa a ser ' tratada como requerente, apresentou seu pediqo de 
renovação de outorga em 05/ 10/2011 , às fls. 02, subscrito por seu representante legal, nos 
termos _ do art. 6°, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 'e do subit~m 20.2 da Norp1a _nº 
01/2011, aprovada pela P011aria nº 462/2011. O pleito da .entidade é teinpestivo ,. t~ndo em . 
vista o subitem 20.2 da Nonpa i1° 0112011, publicada em -18/10/2011 , que concedeu um prazo 
de - até 3 1 (três) meses para que entidades que cujas outorgas já tivessem expirado ou 
estivessem a menos de 3 (três) meses de expirar quando da publicação da Norma, enviassem 
ao Ministério das Comunicàções o seu requerimento. 

REQUERENT-E 
RC FM - Rádio Comunitária: de Itambé 

QUADRO DIRETIVO 
Marcelo Sérgio da Silva _:_ Presidente 
Roberta Conceição de Oliveira - Vice-Presidente 
Kyélcia Cinthia dos Santos Cabral - Secretária Geral 
Josenilda Ferreira da Silva - Diretora Administrativa e Financeira · 
Mauríc.io Cabral dos Santos - Diretor de Operações 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.61211998 e a Norma é O-l/20Íl, indicou a .completa instrução do_ pedido, conforme. check­
list abaixo: 

ITEM - .. ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e ade"quado às finalidades 

Ok, fls. 15/22 
da Lei nº 9 .612, de .I 998, e aos pressupostos da Norma 
nº 01/2011. ·' 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

Ok, tls. 1201124 , ' -
' registrada no R~gistro Civil de Pe~soas Jui"ídicas. 

Comprovantes relati.vos à ma{oddade e nacionalidade Ok, fls. 66, 73 , -

3. 
e CPF dos dirigentes. 80, 87 e 94 '[1 



) -

/ 

. ' 

Declaração, · firmada pelo 
1 

legal, representante 
atestando que a emissora encontra-se com suas. -
instalações

1 
e equipamentos em cOF1formidade coin a . ·~ . 

4. última autorização do Ministério das Comunic~ções, Ok, fls. 46 
de acordo com o;, parâmetros ' técnicos previstos -na 
regulamentação vigente, cpnstantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. / 

-

5. 
Certidão · negativa de débitos das receitas 

Ok', fls.rl 38 
·administradas pela Anátel. 

-

Cópia do· comprovante de inscriç&.o no Cadastro 
6. Nacional de Pe.ssoas Jurídicas do' Ministério da Ok, fls. 14 .' 

Fazenda - CNPJ, válido e atual. - r 

Vítimo relatório do Conselho Comunitário, 

7. 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Normà nº Ok,( fls. 110/llJ 
Ql/2011, versa11do ·sobre a programação veiculada 
pela emissora. ' 

ÇONCLUSÃO · 

4. · Diante do exposto, e tendo em vista · a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga; conforme check-list acima destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente proces~o à Consultoria Ju'rídica para prosseguimento. 

, . I. -

5. · Ainda, convém ressaltar que .º Ministério das Comunicaç9es tem como· n1eta 
inscrita no Plano Plurianual 2012.:15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 

, serviços de radiodifüsão, o que iínporta 
1 
dizer que no prazo · de sua vigência . a outorga em 

questão será objeto âe fiscalizáção quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculàdo e/ou à composição do seu quadÍ·o diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúnCias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão 9bjeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a, sua fiscalização in loco. 

À consideração-superior. 

Brasília, .i 11 de março de 2014 . . , 
.-; 

, .:. 

J 

' ' De acordo. À consideração do ~ Diretor do Departámento de 
Acompanhamento e A v~liação. -

Brasília, t<r-.· de março de 2014. 

.:--- , SAMIRA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Corri.unitária 

53000~050829/20l l /CGRC 
2 de 3 
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' 

Eletrônica. 

/ 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
/ 

de2014. 

OCTAV A PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Aval:iação . 

·( 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

1 ' 
·.· Brasília, :2.. lf de .vA b;.J 

.· ~J~> 
PATRÍCI'fÕ--iLA 

de 2014. 

Secretária de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 

f • 

\ 

' . 

' 
53000 .050829/2011 /CGRC 
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1 

' 

,. 

l de 2 

' 
Requerente Técnical Jurídica Técnica2 ) Documentos Rep resentat)vidade Indeferimento 

Checklist 

' 

Entidade:* 

Nome Fantasia : 

CNPJ: 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

'· 
Email(s): 

Endereço(s) : 

\ 

RADIO COMUNITARIA 

RC FM 

01.526.259/0001-33 

,. 
(81) 91023777 

jso7º24'33" 

- lw3Sº06'38" 

(Sede) 
, JOAQUIM NABUCO, 21 , CENTRO - ITAMBÉ - PERNAMBUCO 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:* • 
Longitude:" 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

Coordenadas da Seqe 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante 

Nº do processo : " 53103 .000672/1998 
1 

, Localidade de Pequeno Porte? 

UF/Localidade: 

Distrito/Subdistrito: 

Aviso de 'lnscriç,ão: * 

Canal: 

Frequência : 

PE - ITAMBÉ -

Selecione 

4 - SSR DÕU 18/03/99 - 17/04/99 

285 

Licença. Definitiva, 

' 

S0.7º24'17" 

W35º~8'03" 

76,06 

'" 

I 

-
-

Volume: 0001 

Selecione 

Fase:* 

Status:* 

Nome Ar:tístico: 

LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

RQ FM - RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ 

Horário Funcionamento De: às 

Obs~rvação : 
\ 

- of. 5943 de 06/10/10 - exigência pós outorga (jurídica) 

K(ll 

-

Km 

-

- portaria .no 369 DE 28/07/2009 - DOU 30/07/2009 (homologação de 
transfe!êncla de local) · · 

' 

~. Quadro Diretivo ----------------------=-------=------'---------, 
Nome ÇPF Cargo 

r 
Mandato Telefone(s) Opções 

Nenhum registro cadastrado 

·--~---
~ Ende~eços -------.,----------------------~-~------------, 

Tipo 

Estúdio · 

. Correspondência 

Sistema Irradiante 

UF Município 

PE ITAMBÉ 

PE ITAMBÉ 

PE ITAMBÉ ~ 

Distrito Endereço 

Rua Joaquim Nabuco, 21, no 

Rua Joaquim N~buco ; 21, n° 

Rua Joaquim Nabuco, 21, nº 

Bairro 

Centro 

CEP 

5592QOOO 

Centro 55920000 

Centro 55920000 

Opção 

o 

o· 

0910512014 10:28 



Radcom :: 1.20.68. l 04.1612 17103i2o Í4 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sisterna.mc.gov.br/Radcom Web/requerimento/cadastrar-reque ... 

•--:-::-::--=t 
L_Ato~_J --
Número. Documento . Data DOU Razão -

56 Portaria 28/03/2000 MC DOU 28/03/00 - Portarias de No. 56 a 89 -
330 Decreto 12/09/2001 Atos do Congresso Nacional de 12/09/2001. 

ri Históric~~ ' 
' 

Situação 
-

Recurso ' Data Usuário ' Status Ação 

Requerente 19/10/,2012 V éjlkiria F,errelra Machado 
LDE - LICENÇA DEFJNTTIV~ -

J EXPEDIDA -
U<J ~ 1/1 L) ~g Exibir: 5 -

' 

. Gerar Vizinhos._ . Voltar 
i:=: ' :li " 

~ 

. I • 

' . ' 
' 

: 

u 

\ 
. . 

2 de 2 0910512014 l 0:28 
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Número. 
56 

330 

Documento 
Portaria 

Decreto 

.Recurso Data 

Requerente 19/10/2012 

Data DOU .Razão 

\ . 

,, 

28/03/2000 

12/09/2001 

~suárjo 

MC DOU. 28/03/00. - Portarias de No. 56 a 89 

Atos do Congresso Nacional de 12/09/2001. 

Situação 

S_tatlJS 

Valkirla F.erreira Machado ·' LDE - LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

ll<l <l . 1/1 l> .l>D Exibir: 5 

, Gerar V~lnhos . -=\/olta~ 
) . 

• 

. ' · 

. . 

' . 

' ' 

1 • 

Aç11o . 

., . 

. ·~ , 

.09105120]4 10:28 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Departàmento de Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Out.orgas 

Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n": 53900.000315/2014-83 

Referência: •coTA n" 322/2014/SJ LICG AJ/CO N J lJ R-M CÍCG lJI AG lJ 

Interessado: Consultoria Jµrídica 

Assunto: Diligência - processos de renovação de outorga ,do,serviço de radiodifusão comunitária 

L E~ atenção à COTA Nº 322/20 14/SJLICGAJ/CONJUR-MÓCGU/A GU , ipforQiamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dados de cóntrole dos Processos dç Apuração de Infração e no Sistema de 
Controle de Radiod ifusão 7 SRD, cujos resultados serão apresentad.os em etapas. Neste expediente estão 
relacionadas as entidades qu não poss · m g ªI üe'fíregistro de sllfiY.ã aplicada u i stau a o e~ oces 
eri seu desfavor. Para as der ais entid l'les não listadas serão elaoora os Despachos m ividuais com as 
informações devidas. · 

2. 
apreço. 

• ' • 1 

Seguem, anexo, cópias digitalizadas das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 

153000.057359/J 1 Radio Comunitária Madalena FM . Santa Maria Madalçna RJ 
I 

153000.05735 J./11 Ass. Clamor dos Pobres ~aiabu SP 
' 1 -

153000.05577711 1 Ass. Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Ri faina IRi fa!na - · SP 

153000.056252/ l I Ass. Cultural Jose Ribeiro da Cunha Montividiu G< 

53000.016939/ l 2 Ass . Comunitária de Comunicação Manairama ; Puro Branco . R~ . - ' . -
53000.043084/ l 2 Ass. Comunitária do Município de lndiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara IG< 

153000.059288111 Ass. Comunitária de São Francisco de Í>aula São. hancisco de Paula M' 
'-

15J000.0562 l 6/ J ·I Ass.ComunrtáÍ'ia Cultural de Morro Redondo Morro Redondo . R~ 
. 

53000 .0'l 4702/ l 2 Ass .Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar Pirai'iba Mi 
' 

153000.056241111 Rádio Comunitária Educadora Fm 
/ 

Santa Rita PE 
' 

I 

l53000.ü50829/l I Rádio Comunitária de ltambé ltambé PE 

-
153000.05812011 1 Sociedade Rádio Comunitária Camar'á Fm 

1 
Camaragibe PE 

153000.016594113 Ass. De Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo Buriti Bravo M. -
/ ' -

153000.050186/ 11 Ass.Educacional Cultura Artística Novo Tempo lgac.i AI 

/ 

:>3000.056641111 Ass.Comirnitária e Cultural Teresense Santa T er~sa E~ 
, 

http: //sfi.mc.gov .br./sei/conti:oié!dor.php?acao=documento _irnprimir_ web&acao _ orige... 22/05/2014 
' . 
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53ooo:os6240111 Ass.de Radfodifusão Çomunitária São Miguel 1 Tavares , . \ . • 
1 

53000.05624.7/11 Ass.Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente A-utazes .. 

' "' 
~ 

Brasília, 15 de maio de 20l4. 

1
1 ~~n ~1 ~_ ';; __ ~ ~ cD Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silvlf Lopes, Coordenadora de Análise de Denú,ncia, em 
l· ""'""'"'" 2010512014, às 16: 19, conforme art. 1 º, JIJ, "b"·, da Lei 11.419/2006. 
\ d t•H OTH( .t ,/ 

éi \ ,. ,• 

i sei ._, 
.i M,1,t.i ~ t; f:i W 
~~l ..,J\: , . 

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de 
Outorgas Substituta , em 21 /05/2014, às 14:17, ~onforme ~rt. 1º, Ili , "b'', da Lei 1 l.419/2006. 

PE 

M 

-''----'------· ------- -------··-- --· - - --·--·--· -----.!------·---·--- --·--------- -·--·---

[!]-~-· t1 ~ . . . . e 
~A~ : A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código 
,;~. ilo verificador 0002556 e o código CRC OAF3CCC6. 
Jl..:·~~~ • . !!lf!'i§ff. . . . . . . -:: 

J • - - - · - - • - ----- -----. ··- - --

. ' 

,. 

/ 

\. 
,. 

http://sei.mc.gov.br/sei/Gontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orige .. , 22/05/2014 

o 
,; . 

\ 

o 
' 
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53000 .056240/11 Ass .de Radiodifus~o Comunitária ~ão Miguel - Tavares 
' 

53000 .056247111 Ass .Casa 'de Apoio a Criança e ao Adolescente IAutazes 

Brasília, },5 de maio de 2014 . 

'· 
.... 

.. ~~,~. :n 
;. l·h} ~r On 1~. 1 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenado.ra de Análise de D'enúncia, em 
2010512014, às 16:19, conforme art. ·1°, lll, "b",.da Lei J.l.419/2009. 

·--- ---
- -·;- .. ---

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra· Portella, C!Jordena~ora-Ge,ral de Acompanhamento de 
Outorgas Substituta.,em 21/05/2014, às 14:17, conforme ~rt. lº, llJ , "li", da Lei 11.4.19/2006. 

·----·----------'---·--- ---------·--.·---·------ -:--·---· --------;;---·-,-.-- -- ··- ·-- ----
~J1f~~ \ . . . . . . . 
~~~~ A autenticidade do documento·pode1ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html inform.ando o códig~ 
~1W.,.~""'~ verificador 0002556 e o código CRC OAF3CCC6. · 

00~~~ . ' !~~':__.:~----- -·-·- -- ----- --·-·-- --·---~ -- - -- --- --·- .. --·- ___ ~ _____ :_ ___ _ ,. 

•, 

• 1 

PE 

1 

At 

http://sei.mc.gov .br/sei/qontrolador.php?acao=documento _imprimir_ web&àcao _ oríge. ,; 22/05/2014 

/ ', 
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ADVOCACIA-G.ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , \ 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSUL TOR!A JURÍDICA 

COTA N°".,3.;J- /20H/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 539bo.000315/2014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JUR[DICA 
.. , 

,' 

ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comuni_târia . . . . 
/ 

Senhor.a Coordenadora-Geral de Acompanhamento _ de Outorga , 

/ 

/ 

Foram r~metidqs a esta · CO.NJUR processos de interesse d~ entidades executantes do Q 
serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabÚidad~ juf{dica das renovações 
das respectivas outorga_s. 

' 
Z. Ocorre, por_ém, que, para embasamento da manifestação deste· órgão, faz-se miste~ 
seja fornecida informação acerca da existência de ·eventual Processo de Apuração de lnfraçãà 
instaurado em face -da entidade interessada (concluído ou em t~ámite l.' devendo ser esclarecida a 
situação de cada um e .se e qüando houve aplicação de sanção. 

3. A seguir, ,o rol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que conste a informação supra: . . . 

53000.059473/l] 

530Q0.05661311 I 

53000.056228/l 1 

Ass. Comunitária Beneficente 
e .Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
Pompeu 

Ass. Comunitária e de 
Riacbão da'> Neves Radiodifusão Neves · 

, Ass. De Comunicação e · 
- Jaíba 

Cultura Liberdade 

MO 

BA 

MG 

53000.0573 5911.1 
Radio Comunitária Madalena 

Santa Maria Madalena RJ .o 
FM 

53000.020902/l 2 
ACCS- Ass. Cultural e 

Itúpeva SP 
Comunicação Social 

53000.051351/11 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 

53b00.057356/l l 
Comunidade Amiga de 

Floranía RN 
Radiodifusão de florania 

53000.056244/11 
Ass. Do Loteamento Jardim Maceió · AL 
Santa-Ana 

'53000.055777/t l As~. Comunitaria Amigos do Rifai na SP , Meio, Ambiente de Rifaina 

53.000.04601511] 
- Ass. De Difusao Comunitaria 

Campina Grande PB " do Catolé \ 

53000.056239/11 . Ass. Cultural Chapadão do Sul Chapadão ·do Sul MSG-2 

\ . ' .. 
. ' 



Co11t i 1111u~· ão du ('() 1 A N" 

53000.048644/11 

5J000.056252íl 1 

53000.049408112 

53000.016939/12 

53000.0502 l 7 /l2 

53000.043084/12 

53000.063S89/ 12 

- 53000.05847 1 /11 

53000.058105111 

!21 1 l 41S li í ( '( 1/\ l 1< '( !N.11 ' l< -lv1C:( < i l l ' ,<\(ji 1 

Ass. Cornunítt,tría pura o 
D<.:sen volvimcnto Artis tico e . . . 
e, 1 . l N 0 d d (' · Cam10 do R10Llaro u tura ova n a e amw · 
do Rio Claro . 

i\ss. Cul tural Jose Rihciro Ja 
Morttividiu Cunha 

Fundação Cidade Historica de . 
· . - ltaguai 

ltaguai 

Ass. Comunitária de · 
Comunicação Manairama 

i\ss. Comunitária Beneficente 
Artistica 1: · Cu ltura l 

Ouro Branco 

Guaran i 
· Guaraniensc :dc Kádio <.: 'Tv , 

' 

Ass. ·Comunitária do 
Municipio de 1.ndiara Goiás- -Jndiara 
Rádio Educati va FM 

r 

Ass. RádiQ Comun!tácici ~ 
Vit6ria de ·RadiodifusãP 

Ass. da Rádio Comunitária 
i\lternativa 1:M 

S'ontagem . 

Uuaratuba 

MG 

00 

RJ 
' 

RN 

MG 

GO 

PR 

RO 

-53000.059288/J 1 

Ass . Comunitária Rom ip,o.rà 

Ass . Comunüári~ di.; São 
Francisco de Paula · . São Francisco de Paula > MG · 

53000.05 132on2 

53000.056215/1 1' 

53000.056216/ 11 

53ÜOO 01470211:2 

53000.058135/11 

s:rnoo.056631 n 1 

53000.056241 / 11 

53 000.0411 34/1 1 

Ass.- Comunitária de 
Comunicação .e Cu lt ura de Currais Novos 
Currais Novos 

Ass.Cornunitáfia Farroupilha . -Pelotas 

Ass.Comunitária Cuhural de· 
Morro Redondo Morro Redondo . 

1 
Ass.Comunitária dos 
Moradores e Ariligos do 
Bairro (!ranja Aurimar 
Ass.Comunitáríu 

Piraúba 

llonjardinen ·e de 
I~ ad iodi fusão 

. Bom Jardim 

Ass .l\nnun itúria de 
Desenvo lvimento .J.\rtist ico, 
Cultural 1.: lnforrnai;ão 
PFi nces'a do' Norte 

So11ora 

1 
Rádio· Com unitária Educadora S' . J>. 
1
. , · · . anta ,1ta 
·111 ' 

Ass.Cultural e Comunitária· de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte 01~te l o Castelo 

53000 .050829/l l . Rádio Comunitária de ltambé ltari1bé 

RN 

RS 

RS 

MG -

MG 

· Ms 

/ 

PB 

PR 

PE 
~ ' 

• 



Cu111i1111ai;ão da CO 1 A N'' !20 14/SJI ./( '(i:\JI( 'ON.11 '1P v1 C/C:Cil 1:1\Cj U 

53000.048644111 

. 5300.0.056252/ 11 

53000.049408/l 2 

. . 
.53000.016939/ t2 

53000.050217 /1'2 

- ' 
53000.04308411-2 

53000.063589/12· 
: \ 

·- 53000.058471 /11 

530,00 .058105/ 11 

5Jooo:.os92s8i1 i 

/\ss. Comimít<,1rla par~ o 
. Dcsenvolvimt'.nto Artístico e C -;.i 1). C'l. 
e, 1. 1 N 0 d d ( ' .armo uo .... 10 , aro · u tura ova n a e .armo . 
do Rio Cl;uo . 

Cunha: 
/\ss. Cultural Jose Ribeiro da 

Montividiu 

Fundação Cidade Hislorica de 
1 

· . 
. taguai 

ltagua1 · 

Ass. Comunitária de 
Comunicação Manairama 

Ass: Comunit~ha Beneficente 

Ouro Branco 

Artística e Cultural Guarani 
Guaraniense de lÜdio e Tv 

Ass. Comunitária.do 
Município de-Indiara Goiás-· 1,ndiara 
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádió ' Cornunitúria 
Vitória de Radiodifusão 

Ass. da Rádio Comun.itãria 
Alternativa FM 

Contagem 

Guara tuba' 

/. 

Ass . Çomuni tária Romiporã 

Ass : Comunitária de São 
Francisco de Paula · 

Espigãótdo Oeste 

São Francisco de Paula 

. .Ass. Comu~itária de .... , . 

53000.051320/12 Comunicação e. Cultura de 
Currais Novos 

Currais Novos 

-53000.056215/,11 

53000.056216111 

53000.014702/ 12 

SJ000.05663 l f l 1 

53000.05624·1/ l 1 

51000.041 134/11 

53000.050829/ J 1. 

! 

A·ss.Comunitária Farroupil.ha · ,Pelotas 

Ass.Comunrtária Cuhural de 
Morro Redondo . 

Morro Redondo 

Piraúba -
A:ss:Comunitária dos 
Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aurimar 
/\ss.Comuní'tária · 
Bonjardinense de / r~om Jardim 
Ràdiodi t'usãc\ 

/\ss.Comunitària de 
Desenvo lvimento Arti st ico , 
C ultural e folümrnc,:ão · 
P.rincesa do Norte · 

Sonora 

1 · 

Rádio· Comunitária Ed ucadora S fl . 
). . · ... anta,1ta 
·rn . 

· Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz· de Monte Castelo Castelo 

Rádio Comunitária de Itan1bé ltambé
1 

· MG. 

GO 

RJ 

RN 

MG 

GO 

MG 

PR 

RO 

MG ' 

RN 

RS 

RS 

MG 

MG 

MS 

PB' 

PR 

PE 

J 

) --.,, _, 

"~ --·' o 

I ' 

-:-~ 

./ () 



' . . ·' 

~ 

U· 

l\1n11nu;1.,:ào J a CO 1 /\ \i ' 

'53000.05& 118/11 

53000.058120/ 11 

53000.016594113 

5300-0.055763/1] 

53000.d38596/l 2 

53000.040 J 34/1 1 

5-3000.050186/ 11 

53000.006813/l 3 

53000.05664lil 1 

53000.055773111 
'\ 

53000.05-6240/ Í 1 

53000.056247/11 

53000.D57354/l I 

5300(J.058 ·108111 

53000.0579'10111 

53000.058129111 . 

'20 J 4, SJ l.·l\ i :\ J!CONJ t R· \-1( .. l'( i l i '1\( it 1 

Ass.Comunitária de Amigos 
de Cafelandi a . Cufelàndia 

Sociedade Rádio Comunitária (' .h 
(, , F .amarag1 e amara ·m 

Ass. Dt.: Radiodifusào 
Comunitária de J3uri ti Bravo 

' Ass.Cultural e Comunitária 
Prima -

Ass.Cornunitária Cati va 
Ass. Curnunilária,­
Comunicação e Cultura de 
Timbaúba 

·Ass .Educacional Cultura 
Ártística Novo Tempo 

l 

Ass. Cultura Desportiva de 
São Bt:nto 

Ass.Comunitáría e Cultural 
Teresense 

Ass.Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulista 

J\ss .de Radiodifusão · 

Buriti l3r~1vo 

Monte Mor 

Rio Brilhante 

limbaúba 

lgaci 

'São Bento 

Santa Teresa 

Pedrinhas Paulista 

Comunitária s?o Miguel 

Ass,Casa de Apoio a Criança e . 
· AulaL.es 

·1 avan:s . 

ao Adolescente · . 

!\ss.Creche ! .ar da Criança 
F~liz 1 

• 
Paincira 

Ass.dos Amigos da, Praia di.: 
Mariscai · Bombinhas 

Ass.Culturnl Cristã do PaulistaPauli sta 

Ass.Mamrna Biarn;a Valparai so .' 

5JOOO.O 15612120 1 J As~oc i a<;ào Comunitária da Var Lt:d() 

Cõmun icaçâo para u '. 

Dese n\,oiv ii11ento Soc iaL Cu ltural e 

Artist irn de Var;;edo 

•, 

-'(.,. • .._,,..~''~\..· (:v -.. VA"" ! •• 1..1., 1.. \J t. /
1
"U: .... 

· SOCORRO J4NAI NA' M. LEONAR~O 
AdVógada da União 

Coordenadora-Geral de Assu ntos Judiciais 

I -

13A 

MA 

SP 

MS 

PE 

J\L 

MA 

ES 

SP 

PB 

AM 

MO 

se 

PE 
SP 

1 

r' 

Brasília, 6 de maio de 2014 

~- , 

· / i 
- ' ) V • 

-1 - ',1.' ·1.. .:· , ,' ·,~·, . , ( . ;/ / . ',{ 

''<li' · ... 'lf; '.' '( 
.... 11 ,,) ... 

t,<·.~ t' ,.,_ 



I 
~ ; 

I 
·1· · . ' 

1 

I ' 

I . 

EM nº -MC 

J Brnsília, · de de2014. 

./ 

Exc~lentíssima Senhora Presidenta .da República,. 
. I . . 

...... 1.. " Submeto à apreçiação de. ·vossa 'Excelência o Processo Àdministrativo nº 
53000.050829/2011 , acompanh11do da P01iaria que renova, pelo prazo de dez 11nos, a partir de 
12 de setemhro de 2011, a· autoriiação outorgada à RC ·FM - Rádio Comunitária de Q 
ltf}mbé, para executar, sem direito _de exclusividade, o serviço de radiodifu~ão comunitária, 
no município de Itambé, estado de Pernambuco. 

2. Diante do exposto- e ' em observância . ao que dispõe o art. 223 , §3º, da 
Constituição da República, encaminho o Processd. a Vossa E~celência, para co~hecime1}to e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. · · 

/ 

• L 

Respeitosamente, 

PAULO B~RNÂRDO SILVA 
Ministro de Estàdo das Coi11unicâçÕes 

/ 

\ 

,. 

o 

I 
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PORT ARI,:\ Nº , DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.6Í2, de 19 de 
fevereiro de 1998, · e tendo em vista o que consta dos Processos Admipistrativos nº 
53103.00067211998 e nº 53000.050829/2011 , 

RESOLVE: 

\ . \ . Art. 1 º Renovar, por dà anos, a partir de 12 L de ·Setembro de 20 11 , a 
autorização outorgada à RC FM - Rádio CoJiunitária de It~mbé, para executar, sern dir~ito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itambé, estado de 
Pernambuco.· 

At:t. 22 A execução do serviço de radiodifusão; cuja outorga está , sendo 
renovada por esta Portaria, reger-se-á ·pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1 ~98 , leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

- Ar't. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congi·esso Nac)onal , nos termos -do §3º do ai;t. 223 da Constit\lição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 



ADVOCACIA:.GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GÇRAL DA ._UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA J.UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PRóCESSÓ Nº 53000.050.829/2011-81 

- INTERESSADO: RC FM Radio Comunitária de Itarn bé . 

ASSUNTO: Renovação de autorização para· explorar o serviço de radiçidifusão comuni~árÍa, 

no Município de Itambé, Estado .de Pernambuco. 

, . 
I - Renovação de au·torização para explorar 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 

Mu11icípio ·de Itambé, Estado de 

Pernarnbuco. 

II 'Preenchimento dos requisitos 

normativos: pelo deferimento do pedido. 

III - Encaminhamento dos autos para 

. apreço do Exmo. Ministro de ·Estado das 

Com'unicações. 

Senhora Coordenadora -Geral de ·Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das . 

Comunicações, por intermédio ·da Nota Técnica nº 1155/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 

140/141), ·submete à· apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RC FM 
. ' . 

Rádio Comunitária de lta.mbé, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de · Itílrnbé, Estado de Pernambuco, encontra-se em fase de 

renovação. 

1 - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por . . . . . . 

-intermédio da Portaria nº 56/2000, de 28/03/2000, tendo sido referido ato aprovado ~e 

Decreto Legislativo nº 330/2001, (DOU de 12/09/2001). segundo consulta realizada j o -. . 
ao sistema de RadCom dessa Pasta. Ministerial (fl. 142-verso). . · 

3 .. A Associação apre·sentou seu requerimento de fl . 02 e seguintes, em 

Es.planada dos Ministérios, Blo.rn "R" :: sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 F,ax: (61) ·3311-6602 Email: 
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, continuação do PARECER Nº 0696/2014/LRM/ CVS/ CGAJ/CONJUR-MC/CG U/ AGU 

05.10.2011, c;olacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para 

que se procedesse à análise de seu pleito. / 

4: Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 
' I 

1155/2014/CGRC/DEAA/S~E-MC (fl s. 140/141), opinando pela reg_ularidadé do processo e 

submetendo os autos ao apreço do Ex mo. · Ministro das Comunicações, com prévia oitiva 
e 

desta CONJUR . 

s .. . É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Cónsultoria no feito se faz necessário, ern razão do 
' 

que preconiza a Lei Complementar n.Q. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve? seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juríd icas" no contexto 

da Advocacia -Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordin~dos aos 

Mini stros de Estado, ao secretário-ger.al e aos demais ·titulares de Secr'etarias da 

· Presidênc.ia da Rep ~ blica e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especialmente: 

1 - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos áutônomàs e 

entidades -vinculadas; 

III - ·fi xar a inte.rpreta c;'ão da Constituição, das 'lei s, dos tr'ata'dos e d~s demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 

quando não houve ~ mientaçâo normativa do Advogado-G.era l da União; 

IV - elaborar estudos e preparar inforrnações, por so licitação de a~torida.de intjicada 

no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legcilidade administrativa 

-dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão 

ou entidade sob coordenação jurídica; 

.vi - exam inar, prévia , e conclus ivamente no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dás respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres, a serem publicados e ce_lebrados; 
..., 

b) . os atos pelos quais 1se vá reconhecer a inexigibilid.ade, ou decidir a dispensa, de . . 
licitação. 

7. Adentrçindo-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n ° 
9.612, de 1993; em seu .art 6°, párágrafo úrnco, a outorga do serviço' in casu tem valid~ 

·. 

Esplanada dos Ministéri9s, Bloco "R" - sa,la 920 - CEP 70.044-9QO - Brasília - DF 
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conti nuação do PARECER Nº 0696/ 2014/LRM/CVS/CÇJAJ/CONJUR-MC/CGO/AGU 

QS .10.2011, colacionando, ainda, a dornrnentação técnico-jurídica julgada necessária para 

que se procedesse-à ar)álise de se~ pleito. ,, 

' ' 4: Em seguida, . a SCE elabora a já referida ,Nota Técnica pº 

1155/2014/CGRC!DEAA/S'CE-MC (fls . 140/141i. opinando pela regularidade do processo e 

submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro .das Çomunicações, com prévia oitiva 

desta CONJUR. .• 
( ' . 

5. É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento d.esta ·consultori·a no feitci' se faz necessário, em -razão do 
, \ ' . ~ . -

que preconiza a lei Complementar ·'nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em espeGial o que 

inscreve ' o '. s~u Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 

da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art.' 11- · As consultorias Jurldicas, órgão administrativamente subprdínados aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos de·mais titulares de Secr~tarias da 
. 1 . . 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
) \ 1 • -

especialmente: 

I. - assessorar as autoridades indicadàs no caput deste artigq; 
. ( . 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

entidades vincu ladas; 
. ' 

III - fil)ar a interpretação da Constituição, das leis, dos trqta'dos e dos demais atos 

normativos a ser ur]iformeme?te seguida em suas áreas de. _atuação_ ·e. coordenação 

quando não houver Orientação normativa do Advogado-Gera l da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
. ' : . 
no capút deste ·artigo; 

V - assistir a .autoridade asséssorada no controle interno da legalidade adminis,trativa . , 

.dos atos ·a serém por ela praticados ou já efetivados, e · daqueles oriundos de· órgão 

ou ~ntidade sob coordenaçãojurídica; 

VI - exar.ninar, .prévia e conclusivamente no âmbito do Ministério, ·Secretaria e 

Estado-Maim das Forças Armadas: 

a) os textos de ed ital de licitação, como os 1fos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhece! a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

li citação. 
\ . 

7. Adentrçindo-se ao. caso em a'prt?ÇO,. depreende-se que, segundo a Lei n ° 
9.612, de 1998,· e~ seu art. 6°, parágrafo ú~ico, a outorga do serviç.o in ;asu tem valid~~ '-. . . . _J~ 

. ~- ~ 
. ' . . 1 . :;1> 1.' 

"v\ ;J \ 
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cont inuação do PARECER Nº 0696/20~4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR -MC/CG_U/AGU 
. \ 

por dez an.os,, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

/ 

8. 

seguinte: 

. , 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A outorga terá va li dad~ de dez anos, permitida a renovação por 

· igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 

vigentes 

Também no âmbito infra lega l, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o 

pA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 ·o Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diárià Oficial 

da União, do resumo . do ato el e autorização, como condição indispensável para sua -

. eficácia, nos termos dos instrume~1tos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser. renovada por um ~utro 
' períodà de três anos1. desde. que a a.utorizada apresente s~licitação neste sentido 

com antecedência de três ' a um inês ' do seu termo final e que cumpra ~ s 
~xigências estab~l ecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 

nosso] 

9. Assim, seg undo os dispositivos acima, a autorização poderá ser rénovada se 

a' entidad e autorizada: (i) apresentar s?licitação neste sent ido,. dentro do prazo estabeleci d~ 

pela norma' de- regênc·ia; e (ii) cumprir as demais exigên.cias estabel.ecida ~ p~lo Ministério 

das Comunicações .-

10.. Ain'da nesta . seara, foram . esta belecidas novas regras er:n complementação ao 

disposto na Lei e no Decreto citados; trata -se da Norma !'º 1/2011, aprovada pela Portaria 

nº 462, de 14_ de outubro de 2011 (i_tem 20), e da Portaria h0 197, de 1 de julho de 2013, 

que altero u a citada Nor~a nº 1/2011, além de antever dispositivo específico a tratar da 

renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os ped idos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão co'munitária 

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 

, Correios, que não atendam ao prazo referido no item 2CY2 da Norma nº 1/2011 -
1 

Serviço de . Rad iodi fusão · Comunitá ria, aprovada pela Portaria nº 4,62, de 14 df? 

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Mini'stério das Comunicações, que dará_ 

'' 

1• O prazo de renovaç.ão é também de dez ar)os,. em conform idade com ~ alteraç~~ .do p~r;grafo único do a o 
da Lei nº 9.612, de 1998, ac ima colacionado. - · ~ 
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continuação do PARECER Nº 0696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/C<SU/~GU 

prosseguimento aos respectivos processo·s e ava liará a sua conformidade com os 

demais requisitos previsfos na legislação em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto. no caput, poderão manter suas 

emissoras em funcionarnento, em caráter precá,rio, até a conclusão dQ processo. de 

· renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 

Comunicações, os· pedidos de .renovação de outorga de serviços de radiodifusão . . 

comun itária apresentados apó~ a data a que se refere o caput e que não atendam ao 

prazo· ref~rido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o praw de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 .- na hip,ótese do § 2° deste artigo; e 
, . 

II - nos casos em que a entidade n~o tenha apresentado pedido de renovação. 
' 

• 11. Impende menci.onar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua 

publicação, fora submetida ao crilfo desta CONJUR, ocasião em que se em,itiu o PARECER 

,Nº 663/2013/CONJL,!R-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/20B/CONJUR­

MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013.), o qual opinou por sua viabdidade jurídica. 

12. 

entidade. 

Mencjonadas as normas de reg~ncia, veja-se especificamente o pedido da · 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE _, 

13. Segundo já mencionado, !=J entidade apresentou seu requerimento na · datã 

-de 05/l0/2011,. encontrando-se em consonân~ia, pois, com a prev.i são do prazo antevisto 

· na retrocitada Porta,ria riº 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emiti'r considerações 

acerca da tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de . análise e aprovação 

por ·intermédio do citado PARtCER Nº 663/~013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo 

DESPACHO Nº 2140/2013/CONJU_R-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

. . 
14. No. que concerne à . documentação apresentada, visualiza-se que igualmente 

se encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações 

promoviçl_as pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisan;ente no subitem 20.3, a saber: 

\ 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da interessada, dirigido ao Ministério · das Comunicações - fls. 02 e 
1 

seguintes, v. especialmente fls. 08/10 e fl. 11; 

(ii) Dedaràção firmada pelo representante · legal· da interessada, àtestando 
' 

que a emissora encontra-se com suas iristalaçoes e equipamentos em 

conformiclad~ com a últ1m~ autorização do Ministéri,o das Comunicações~ 

Espl~nada dos Ministérios, Bldco "R". - sala 920 - CEP. 70.044-900 - BrasíÍia : DF ' . 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con\1r@0.~~J?..r 

o 

o 
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prosseguimento aos respectivos processos 'e avp liará a sua conformidade com os 

demais requ isitos previsfos na ·legislação em vigor. 
' \ 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto 'no caput, poderão manter suas 
) . . - . 

emissoras em func ionamento, em caráter precário, até a conclusão dq processo de 

renovação. 
. I 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não se rão conbecidos · pelo' Ministério das 
. . 

Comunicações, os pe_didos de renovação de outor~a de serviços de radiodifusão 

·comunitária apresentados apó~· a data a 'que se refer~ o caput e que não atendam ao 

prazo· ref~rido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§. 3° Exp.irado o prazo d~ .vigência. d,a outorga, a autçirização será declarada extinta: 

I - na hip.ótese do § 2º deste artigo;. e 

II - nos casos em que a entidade não ten,ha apresentado pedido de rénovação. 
. "" . . .. ... 

11. - Impende mencionar'. por oportuno, que a Portaria. su'pra, previamente a sua 

publicação, . fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião .em que se emitiü o PARECER 

Nº 663/2013/CONJUR-MC/A<;JU, · aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/20B/CONJ UR-
' . 

MC/CGU/AGU (Processo nº ~~000.018816/2013,), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. 

entidade. 

13. 

Mencionadas as normas ·de regência, veja-se especifiCamente o peqido . da-

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento n.a data 

de 05/10/2011, encontrando-se em consonân~ia, -pois, com a previ sã~ _ do ·prazo antevisto 
• ' 1 ' • ' 

· na retrocitada Portaria nº 197! de .2013, razão. pe_la qual se de.ixará de emitir. considerações 
· . . ) . 

acerca da tempestividad.e do requerimento, visto que já for;.a objeto de análise e. aprovação 

. "por i~termédio do citadó · PARECER Nº .. 6Éi3/2013/CONJUR-MC/AGU, . aprovado pelo 

DESPACHO N°· 2140/2013/CO~JUR-MC/CGU/AGU .(Proc'esso :nº- 53,000.018816/2013) . 

.J 14. No que concerne à: documentação aprese·ntada. visualiza-~e que igualmente 
1 • , 

- se . encontra ·em harmonia com.· o disposto na citada Norma 1/2011, com as ~ lteraçõés 

promoviçJas pela Porfaria nº 197" de 2013, mais precisa~ente no sub item 20.3, a saber: 

(i)- R_equerimento, solicitand-o a renovação_, assinado pelo representante legal , 

dçi . interessad~, dirígido .ao Ministério' ·das · Comunicações - fls . .02 e . ~ ... . . . . ... 

seguintes, v: especialmente f!s. 08/10 e fl. 11; 

(íi) Dec.faràção firmada pelo · representante iegal da interessaçja, àtes~ando 
que a emissora encontra-se COf!l suas instalações e equipamentos em 

confÜ! midade com a últí~a autoriza·ç.~o do Mi~istéri~ dás Comunica:ões,~: - _, 

. ~ 

Espla11ada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - · CEP 70.'044-900 - Brasília ~ DF 
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• 1 
acordo . com os par,âmetros técnicos pre.vis'tos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - fl. 44; 

(iii) Certidão negativa de .débitos de ~eceitas administradas 'pela Anatei (fls. 

13 e 138); 

(iv) cópia de comprovante. de inscrição no (adastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Mi1;1istério da fazenda - CNPJ válido e atual - fl . 14; 

(v) documento~ · atualizados revelando eventuais alterações ocorridas' no 

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigêncía da ?uforga., ou 

cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 - fls. 15/22; ·· . . 
-

(vi). ata· de eleição da diretoria . em exercício, devidamente registrada no 

Cartório. de Regist.ro de Pessoa~ Jurídicas t is. 120; 
1 , 

-
(vii) comprovante .de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls .' 49, 50, 

73, 80, 87 e 94; 

(viii) último relatório do éonselho Comunitário, constituído nos moldes do. 

·item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela · 

. emis.s,ora fls. 28/29 e 110/113. 

15. Quanto ao possível . cometimento de irregularidades pelá entidade no curso 

da prestação· do serviççi, o DESPACHO . de fls. 143, da SCE , aponta a inexistência de 
• 1 

processos de ap,uraç~o de infração em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a_ autorizada deve continuar 

a observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os . 
\ 

requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade meraL dos 

dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz -se rnister destacar o seguinte: a despeito de a 
• \ 1 ... 

Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos dirigentes sejam 

colacíonadas aos autos (ressalte-se que ·a ido.neidade moral dos dirigentes é . requisit.o 

indispensável para a obtenção da outorga), a_ entidade deve ser advertida de qúe o advento 

de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigenté da 

entidade, poderá resvalar ria outorga em si, visto que deixou de ser obse~ado q referido 

requisito fundamental. /· 

17. Acrescente-se, por fim, qúe a Adminisfração Pública não está impedida de 

efetuar possível fiscalização a 'fim de verificar a ·manutenção dos ,requisitos. pela entidade, 

seja por intermédio qe ·denúncia,- seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do 

podér de políc{a .. Sdbre o tema, er'ísipa Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é 
. . ) . 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revis~a dos Tribunais, v. 61,/n 445, p. 287 -

nov. 1972. Dispon ível -v em';< blt_p.// www.pl;111ál lo.qov bríc(lvi! 03/!'~?vis la/Rcv __ •i0/p0ntcilo.hln1> Acesso. 

24.02.2012. 
1 

,) ' J.;V . 
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aquele de que "dispõe a Admint';;tração Pública em geral, para condicionar e restringir o uso 

e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do pr_óprio Estado." 

E continua o autor: 

18. 

Em linguagem menos técnica podemos _dizer que o poder· de polícia é o mecanismo 

de frenagem deque d ispõe â AdministraÇão Pública, para deter o$ abusos do direito 

individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 

se.ntido ~mplo: União, Estados ·e Municípios) detém a atividade dos particulares que 

se revelar contrária, nociva ou· inconveniente ao bem-estar social e à segurança 

nacional. 

O poder de polícia'é dotado de autoexecutoriedade e coer~ibilidade: isto é, 

legítima se aprese(lta a atuação dos / agentes públicos nesse mi~ter sem prévio 

consentime11to do Poder Jl.'.ldiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força 

quando diante _de resistência. -Ademais_, os atos decorrentes dessa ação fiscalizadora, como 
. ' 

autênticos atos administrativos, gozam da presunção' de veracidade e legit imidade, ·Cabendo 
' ' 

ao administrado, caso , discorde,· ,o ônus de pr_ovar sua suposta irregularidade (em termos 
1 

outros, o exercí~io do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-

se alguns ju lgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRJA. !,INATEL .. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 

OUTORGA DO PODE~ PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO. 
1 

CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou oiutórização para 

atividades de radiçidifusão es_tá prevista constituc ionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 

223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2° e 6°_9.6122°6°.2 - O fato -de tratar-se de . . .. -. 
rádio comunitária, sern fins lucrativos'- dotada de boa fama e p~estígio junto à 

população lcica l, não constitui razão. s'uficiente a. dispensar a outorga do Poder 

Público, que tem a obrigação legal de regulamentar-, . fiscalizar e reprimir 

condutas que· deixem de observar as regras relativas às a·tividades de . . 
ràdiodifusão, sob pena de violação ao exercício regu la{ do poder de poJícia 

administrativa. Precedentes do .STJ3 - Ape lação improvida. 

(200251120000680 ~J 2002.51_.12.000068-0, Re,lator: Juiz Federal Convocado MAURO 

-SbUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julga~~nto: 10/11/2010, QUINTA 

TURMA , E°SPECIALIZADA, Data de Publica_ção: E- DJF2R : Data::19/1172010 -

Página::195) 

PODER DE . POLíCIA - O PODER DE POLlCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO .DÍREITO 

AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO,' GOZA DA PRESUN'çÃÓ 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RE'LATI:VA A EXPECTATIVA DE 

DIREITO, É. CON.STITUTIVA E DISCRICJONÁRIA, DIFERENTEMENTE D~ - LICE~~ÇA-. 
DECLARATORIA E VINCU~ADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, E REVOGA 

NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
. . -

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70:044-900 - Brasília - DF 
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aquele de que "dispõe a Adminis(ração Pública em geral, para condicionar e restringir o uso 
' e gozo de bens 'ou · direitos individuais, em benefício da .coletlvtdade ou do próprio Estado." 

E continua o autor: 

18. 

Em Jinguagem menos técnica po.demos .dizer que o poder de pôlícia é o mecanismo 
' . 

defrenagem de que dispõe a AdininistraÇão Pública, para deter os abusos do direito 

indi~idual. .Por esse mecanismo, que faz parte d~ toda Administração, o Estado (em 
/ . 

sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particu~ares . que 

se re'velar contrária, nociv.a ou inconveniente ao bem-estar social e à s~gurança 

í]acional. 

O poder de pdlícia'é 'dcitado de autoexecutmiedade e coercibilidade, isto é, 

legíti~a · se apresenta a atuação dos · agentes públicos nesse mister sem previa 
I • . 

consentiménto do Poder Judiciário, podendo; inclusive, fazer - jus ao emprego de força 

quando diante de resistência. ,Adem.ais, os atos decorrentes dessa élÇão fiscaiizadora, como 

autênticos atos administrativos, gozãm da· presun\ão de veracidade e legitiroidade, ·cabendo 

ao administrado, caso·' discorde, o ônus de pr.~var sua suposta irregularidade (em termos 

outros,, o exerçício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam ~ 

.5e alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATE(. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 

OUTORGA DO PODER· PÚBLICO. PODER' DE POLÍCfA. ESBULHO NÃO 

ÇONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permis~ão ou autorização para 

atividades de radiodifusão es.tá prevista con~titucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 

223, bem como na ·Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6°.9.6122°6º.2 - O fato · de tratar-se de . ' ·, 
rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à 

, ' . 

população local, não constitui razão - s'uficiente· a dispensar a outo·rga do , Poder 
. , . 

Público, gue tem. a obrigação legal de regulamentar-, fiscalizar e reprimir 

condutas que deixem de observar' as regras réla.tivas às atividades de 

radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 

, administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 

(2002511200006$0 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 

SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamer to: lQ/11/2010; QUIN'.A 

TURMA E°SPECIALIZADA, Data de. Publica_ção: E-DJF2R - Data::19/11/2010 

Página::195) 

; ' ' ' , ,,' , 
PODER- DE , POUCIA - O PODER DE POLICIA CONCILIA O EXERCICIO DO DIREITO 

ÀQ INTERESSE PÚBLICO; COMO. ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
• • - , - f ., 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZ·AÇAO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 

DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, ' DIFERENTEMENTE DA - -LICENÇA- ' ' 

Dl;CLARATÓRIA Ê VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁ\~::~t. 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE~!. '.: 
/ . - . •· 
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JS.\ ·. 
r-is. J. V: continuaçã~ .do PARECER Nº 0696/201'1/LRM/CVS/CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/AGU 

~ Rut:!Pl J) ,f5 
. . o: <. '?lu. 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA D.EMONSTRAR ~" Cornu0,v 
VÍCIO DE LEGALIDAD,E, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Jull;Jàmento.: 31/b5/1982, 

ia Turma Cível, ·Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(çi) - EROS GRAU e STf 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO . RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JRI.BUTÁRIO 

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNC-!A. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 

PRESUNÇÃO EM ~AVOR DA .MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se 

manif~sto·u explicitamente sobre tàdos os temas constitucionais tidos por violados. 

Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 d~ Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tripuna!: 

.tem ~rientação no s_entido de que o exercício do po~er de polícia é presumido em 

fa.vor da ·Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se ·nega pr~vimento. 
[grifos nossos] 

19. Impende r_ealçar, outrossim, 1que, caso venha a restar comprovada eventual ,. 

falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências 

previstas tarnQ.ém na esfera penal. 

' . 
20.

1 
Elaboradas todas as considerações supra, . é de se inferir, pois, que restam , 

atendidos todos· · os requis itos legais necessários à renovação da outor.ga conferida à 

interessada, ·fazehdo-se -impr.escindível registrar o s~gu.inte: quando da formulação/ de . 

consulta pelà SCE a e?ta CONJUR, acerca especificamente da· renovação de RadCorn, objeto 

do processo nº 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER Nº 

0059/2012/SJL/CGCE/CONJL)R-MC/CGÚ/AGU, por meio do qual foram tra'çados alguns 

esclarecimentos . sobre o temã. No que concerne às Gonclusões - pela renovação 

propriamente, chegoü-se a . o.rientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela pr_escindibi li dade 

de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluíssé pelo preenc~im_ento de todos os 

requisitos pela interessada, sérvindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da 

análise. · 

21. Ocorre, porém, que em 1·eaná lise sobre o terna, aquela~ orientação resta 

superada, de modo que todos os proce.s,sos - pela renovaçã_o ou não - devem _ser 

encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sob re o tema (conforme 

ora se realiza), restando mantidas todas as demais or,,ie_ntaçõ.es expostas no referido P.arru . 

nº 59/.2012. . ~ 

v\' . j . 

' . 
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IV - CONCLUSÃO 

22. · Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, -órgão setorial da Advocacia-

Geral da União, não vislumbra óbice jurídirn ao deferimer:ito do · pedido, encontrando-se· o 

processo apto a. ser submetido ·ao Exmo. Senhor Ministro de' Estado das Cor:iunicações. r· 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais a·pós 

deli~er~ção do Congresso Nacional,_,, conf~rme ?ispo.sto í)O art. ,223, § ~º· da Con:Stituiçãohl ; 

Republica . . · • . \_p 
. ' . 

À consideração superior. 

Brasília, 09 de junhÇ) de 2014. 

/\ ' 
"1 1 j . / 1, . . /.J 

-.\::: o/"'.Ú-L<. ·~~''\..-V:---
Cláudia/ Maria Vilela von Sperling · 

Advogada da União . 

·-

•. 1 
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COJltinuação do PARECER N° 0696/2014/LRM/ CVS/CGAJ/CONJUR-M'C/CGU/ AGU 

IV - CONCLUSÃO 

22. · Diante do exposto,. esta Consultoria JurídiCéi,_ -órgão setoriai". da Advocacia-

Geral da União, não· vislumbra óbice jurídico çio deferim'er:ito. ~o · pedido, encontrando-se· o 
·' 

, processo apto a ser. su,ometido ao E~m~. Senhor Ministro de Estado .dás Comunicações. 

23. . · Oport~no ressalti'!r que o âto somente pr~~uzirá efeitos l~gais apó;__ · 

·. delib~raçã~ .do Congresso Nacional, conforme ?ispo.·sto ·rio art. 223, . § 3°, d~ Constituiç.ãolé\,,.~1 
R bl

. . . --,h 
epu 1ca. . . · . . . . . . .?---

' 

A consideraçã_o superior. 

Brasília, 09 de_junho de 2014: 

. · l ) ., - ~ . 
_vi J~v~ . .{_, · it...v. ;: , :.---

, , , ,_ 1 ~ 'f" L -~,...,..--

CláudiJ Maria Vilela von Sperling· · . ./ 

: Apvogada da União 

\, 

l . 
'. 

'\ . 

\ 

_, . 1 

· . ' 
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ADVOCACIA-GERAL-DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2105/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.050829/2011~8r 

INTE.RESSADO: RC FM Rádio Comunitária ·de Itambé. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Munidpio de Itambé, Estado de Pernambuco. 
/ 

Aprovo ~PARECER N" 0696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. o 
Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

/ 

B.ra.sília, t 1i de ~'Y\ l~ 2014. 

~vDe:z~. i\-1 lwrcü /Jo 
. SOCORR N'1\íNA M. LEO~~ 

. A ogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

\ 
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ADVOCACIA-GERAL. DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. 

CONSUL TORJA JURÍD~CA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDl(A 

- DESPACHO Nó 2106/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PRO~ESSO _Nº 53000.050829/2011-81 

INTERESSADO: RC FM Rád io Com.unitária de Itambé. 

ASSUNTO: Renovação· de autorizaçã,o para explorar· o serviço .de._radiodifusão comunitária, 

ho Mun icípio de Itambé, Estado C:le Pernambuco. 

Aprovo o DESPACH O Nº 2105/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/~GU, da 
. ' 

lavra da Serihora Coordenadora -Gera l' de. Assuntos · Jud iciais, que aprovou o PAREC~R Nº 
1 • • • J 

0696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR ~MC/CGU/AGU. 
• ' 1 

Encaminhem-se · os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de 
1 

Co~t.JJ)icação Eletrônica, em prosseguiíllento. 

Brasília, de 2014. 

\, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sàla 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - ElF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fai_c (61) 3311-6602 Email: 

li' 
/ 

Í 

/ 
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•• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ • PEPARTAMENTO OE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENtleNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO OE ANTECENDENTES CRIMINAIS 
VÁ~IDA 1 POR 9p DIAS 
Certifico que até esta data NADA CONSTA 

de ANT ECENDENTES CRIMINAIS em nome do reque­
r1mte. ,O referido é verdade e dou fé 

Re~ife-PE , ..'23_ de ;r UtU tf-o de 20 t1J..__ 

arbosa de Farias Leal 
Escrivão de Policia Federal 
Classe Especial • Mal ~ 
Chefe do NUCARTISR!f'.E 

) o 

o· 

' 



22/05/13 Formulário de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminais 
-~- ~--~-=-=---~--=--=--==::.:.._,____:·~- ~-~----=-~-=- ============================-=-=-==--=-=;--~-=-..=:===--==========-==-=·~-=···:.::.:.-·· 

(J ~-~- ~~;~~~-~
0

:..-; .... ;...' '_, '~t.E..,.· N~....._.[;...;P;...... r:...Y.IC IA ~ED ~f ·<. 
' . 
1 

1 . . . . 

, 02 . Órgão Expedidor 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPA'RTAMENTO DE POLICIA FEDERAL· 

; 
- -· j ------ ------------------- -- ---- --···---

. . 
(. 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECÉDENT 

Dados Pessoais 

1 ' • ~ ''~h 
::-;.-.. ,-:. ,-:-_.,--:-.....,--;--:....,...,,__..._ , • \ 1 1 :1(; • '~1b 1 

lj . ·j 
' !.· 'i 

: ~-·-·-·--- -·--------------·-· ---·-·----------'--------·----------··-----------·--·-·------------·---------·-----·-- -··--·----. ~-~------. 1 

! 03. Nome Completo: 1MARCELO ~É~~-~o-ÕÃ. siLVA !I 

: o4. Nom~ de .Solteiro: j ~-A~~C_ELO_~~-~~-l<? __ o_~-~~V~---- _ _ __________________ , li 
o5. Nome do Pai : :s·EV ERIN_Ô_SÉRGlooA SILVA. --·--· -- 11 

! os. No.me da Mãe: :JoÃNA ·MA.RrlN8o~-SILVA li 

! 07. Naturalidade1UF: oa. Nacionalidade: · 09. Dt 1 o. Profissão 11 . CPF 1 

PEDRA DE FOGO 1 BRASILEIRA · Nascimento: · . 1COMERCIANTE : ·01996359436 : 1 

1 ~B .v 'lll 
123041974 i 
l__ 

( 

11 ···- -- - _: i ' 
Endereço Residencial ·~ ' 'E!.: ·- ----~~-'-- ~ ·7 

15. CEP: . . !I . , ....... ' . . ,,_ i 
~ :J 
~ !1 1 ... -1 , 

~-;_ ~~~ereço-- . ~-- ----- _ ---·· _ , 

í RUA SEVERINO MARIN~-~ -----···-· _______ _ 

13. Numero: ' 

)70 

14. Complemento:· 

:;;;: ·i 
:::::; 1, 

. ~,,. 
116. Bairro/Distrito 1s. UF: 19. DOO/Telefone: 17 . Município: . 

1CENTRO 
r--- -----
1ITAMBÉ ,_...., 1 

. ·=: !' .. ··---- ..... ··- --·=:....1 
-----·1 [iE-.;·. 

.... 
, Documento Apresentado .,..... 

CY-' 
1 r--...:.......::....:=----~-~-~--~·'·=·· =--~··=·=;..:.:=.::======;::========1===:::=:::=:::=:::===--======:.=.:======'===:.=.o~-::::.....::-~-~-=-·.=_,:··~· .:..;:_~~I 

j 20. Doe de ldentidaae 2 1. Número ___ _ 22. D~~__?e E'.P~di2_ão 23. é)r~ão _ ~~_pe~-i~or 
l';,'1it-l4 

f',S:t 

RG 18398445 '. 05102007 ', · ~ os · 
1 • 

!1 
\.__ 'i Justificati_ya I Finalidade 

! . --· -- ----·· --- -~----.·--···· -·· ·--·--------- ·- -
j' ce r t i dão e xi g ida pelo Mi nistér i o das Comuni cações de 
j Dir igent e s de Entidade com autorização de exp~orar o serviço , 
i de Radiodifusã o . · 

Declaro, sàb as pen.as do Art. 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 

! ~~~ua~r~m;;t: ~-"'t'lf ros .;;."í,_, de T>1iY> 6 d: Z.D/ 3 

! (-~~/"\~ J:f )J )l 

-: 

<;-. 

;;; 
( :-.,.. ..... 
LJC .. ~ 
g ; 
"-""' 

. 'I 1, 

li 
li 
•I 

~I 

:1 
i• ,, 
!j 
:! 
li 
i! 
•I 

li 
V .1,\,, . 1 _,> 

__ Assinatura_tº Requerente · ---·- ___ _ ·---·----~-- ____ J 
. . . 1 

1 Recebido e Confe'rido por: 

1 25 Nome ____ ,__ ____ _ 
i 

2sMaM+ ~ e . 41 
1 

. 27 Rubrica ---------- 1 

--- il 

https://www7 .dpf.g ov.br i'M3b/formul ario/F orrn.::_cri m_ onl i ne.htm 1/1 . 
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! 

'· 
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~ ~ . 
V . · ... e--

" .. , 

Forrrulário de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminais 

M.INISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDER~L 

' I ' t 1 1 

~ 02. Órgão Expedidor --. ---· ·- - --------j 
1 - -~ . __ , ____ -·-· ·- _.-=:: -· ·- ··- - ---------' 

~ 
1 03.' Nome Compl<:to: 

1 o4. Nome de Solteiro: 
1 

j o5. Nome do Pai : 
1 
; 06. Nome da Mãe: 
1 
1 1 

j 07 . Naturalidade1UF:
1 

l P~~~E>E FOGO 

/ ; ~B. ~~.'! 
I · 
1 
1-- ·-------

'· 

c,, .... ,L?' f?_.6.1 fA~? ~ .. :: REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTEGEDENT 

Dados Pessoais · 
- r- ~ - --i 

11 

1 - -· .- -· -· - ..-. -.1 - - ,.. • ' 
!I 
r 

iMARCELO SÉRGIO DA SILVA . ' · i 
~------·C----·--.---·-·------·----.. ·- ·-··--·-·--- ·' 

1 

foiévE R1 N"ü sÉRG.ioi>A.sílvÃ_ .. - ·· - · -- · -· ---- ···· · ---~ ·- .. - -·-····- --· ... , 
1 .. __ _ 

iJOANA MARTINS DA SILVA 
L ---

,___ ___ . -~----

' . Endereço Residencial 

- ' 
i 

~ I 

11 

11. CPF li 
·-- '"1 ,T' "' • li 

' !01996359436 ! li 
- - - .J ·· - ·-·--·- -- li 

._:. . . IÍO 
-·----.. ---·------ -- .. ---.. ·-·---·······--'1 ' . 

·-·· ... 

Documento Apresentado . . 
·~-~- --==-=·=-~- -=--=-===================-=·===-- =======·-=======-===============· -=- ========~~l 

RG 

21 . Número 22. ôata de Expedição 

[~398~4_? =-~~~:-=] ~~ o.~~-ºi-.~~ ~1 
; 2.0. Doe de Identidade 
. ' 

' 23. Ór~~~Exp~~-i~_ór 

t~P-~ .. _______ ···- .... ! 
' . ...... 

;,_J 
j ~~ l 
~ 1 

r·~=::=::~-~-~-~~- ~ ' ~-~-~-~--~--~-~-~~-~~~-~~~-~~~~~-~--~~~: ·~ .. -~~ .. ~~-~-~~~---~--~~--~- -~-~~~~~·~- ~- -~~~.'. l 

I ,. Jus11ricativu Finalidade · ·, , :!o· 
1 - 1 - --··"'" ____ .. ____ __,..._. _____________ ---- - - • il 

1

. ,Ce rtidão exi g ida pelo Ministér io das Comunicações de : , 

1

!
1

·' 1 

Di r i g e n t e s d e Entidade com autori z ação de explo r ar o s e rviço ' · 
; • 

j de Ra diod ifusão . 
1 1 

,

1 

1 m : - - • • -~---· · :::: ::- - ·-~---- ·-=1: I · !1 

Óeclaro, sob as penas do Art . 299 do código penal , que os dados por mim consignados neste li 
'i requeri rrtento S.~-_verçlpeifos . , ! 

U r.:> · ~· ' 'M f'c.-7 0, • ·7 r--.j :'.> Local e Dãta L- · • ~ · de 1·1 .u ~ de l-- "--' i 

! ' . ~ .. ~-~_:_~ ;') ? -- 'i 
i , - _ . ' .. .. - ~q~erente_ -~ _ .. . _ _____ _ _j 

' Recebido e Conferido por: 

1 25 Nome 
1 '< ---------

1 

1~pf?://www 7.dpf.g ov. br/v..€b/formulario/F orm _ crim _ onl i ne.htm 

, ' 

1 

11, 

27 Rubrica -.-... -.. - .-.. ----__ -_~_-- J 

1/1 
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CÓD. 16000072 

·::.'w,~~f?~;;#·. 

JUSTIÇA ELEITORAL 
27ª ZONA ELEITORAL DE ITAMBÉ - PE 

RUA PASCOAL CARRAZZONE, 198 Telefone 36353801 

Certidão 

comtJ17,. 
~ ·~ 

b'fj 1-l \, 
.gF1s.4i~ 
·~Rubrica , 
?t . ,...C/J 
·~ ~., 

Certifico" que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eléitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21·.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . · ' · 

Eleitor: MARCELO SERGIO DA SILVA 
Inscrição: 042214850884 Zona: 2i Seção: 81 
Municlpio: 25976 - ITAMBÉ UF: PE 
Data de nascimento: 23/04/1974 Domicili.ado desde: 18/07/1991 
Filiação: JOANA MARTINS DA SILVA 

SEVERINO SERGIO DA SILVA 

e 2013. 

-
Res.-TSE nº 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exerélcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativós 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas, -
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polltiços decorre da inocorrência de perda de nacionalidade: cancelamento de 

• naturalização por sentença transitada em julgado: interdição por incapacidade civil absoluta ; conden~ção 
criminal transitada em julgado. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos impçista ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. • · 



-. 

verdade. i 

l() 'kiwet. 
~A-,-,.-A-n-,,,~~--v~- ,~-~-,--., -,c-.,~i,~-Ql- ~.,.-.. ~ .• -,~~J=l~•c-. ~-~-ab-e-. l~Ja~o 
TA ... ~ i,.. ély>~ I d~ t .l1 0 1oes Pl'liv-· l tS11Us1l1 1.tl J:ot 

( \),;JJ;-.no, . .$.i.lv1<1:>tr.s:,.~ I Qs .SAJlJ.Qs ~·:Subs1,i.t-.w 
\.'.'\ l IU \J s 0;.. •. -.i n ::. C ()M <J OJ. í L O ni: ~ l 1Tr. ... 1T1r10f\D( 

MARCELO SERGIO DA SILVA 
RUA DA BAIXINHA 49 - CENTRO 
55920-000 ITAMBE - PE 

1 • • • • • '. .·.' '.('( 

; ··Bradesco Seguro Vida · ~ Bradesco S~g·u ro$.:;r; 
• : •• # • • • ':· , - 1 _:' . ... :.1 ....... ~-~;: 

• 

o 

o 



............ ... ...... ... .... ....... .. 
. : 

MINISTÊRlo' ÓA F,A~k:.;;,;~~~~ 
Secretaria da.· Rec~jta 

CPF - CADASTRO OE PESSOAS FÍSICAS . . . 

"Jome 

1 ' 
Oata do N ascimento 

.. iJospn LDA FERREIRA DA SILVA 

N Q de Inscrição 

034772254-73 -. 09/,0/75 

11\\111\\\l\11111\\\li1\\111\\1\ li\\\ l\\\\\11\t\\\I \\\\\\\\\\\\Ili\\\\ > -
TRIBUNAL DE JUSTIÇA o~ 

\ 
I' . 

J . 

' .. .. . ·. : - .. . 

• • ' •• • .J... . _.: 
. ... . ( "" •: -1 .... •• 

-----"'I.;~-, 

~cl~~~~t=;-:;;+., ~ . .. ~v~~~~.'._::___~ 
~,, 1t-!-; t\\\..· : , -.1 

_, 

.s tr@! i;:lo§_$~ntos · ' "Subl'-litul ·.' . 
i: ,·f~\l\'uv_<;µfll.ffl"lO, ~ FA'fl.l\!._&.l{pn to d o Inscrição no ,CADASTR O DE 

1 gESSOAS FIS ICAS - CPF . ve cl oda • oxigên ci o por terce iro s, sa lvo 
nos casos previs t s .na Logis lação vigente. 1· 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~! 

.. ·.(-
·::··. 

··.: 

VÁLIDO EM -TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Em it ido e m : 08 / 04 / 9 8 

' - ·~ ~ 

------
,,, ' 

. ' 

; . 



lntitleq Document 

r' 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300444707 

CERTIDÃO DE iDISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Page 1 of 1 

- 2RTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE · - o 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSENIL,.DA FERREIRA DA SILVA 

CPF: 034.772.254-73 · 

NAOA CONSTA na Justiça Federal de 1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

. 1 - Esta certidão NÃO abrange pr.oce.ssos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta·certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarías Nº 368/2004-
DF e 112/2006-DF; 

" - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
.. tenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); · 

A t'cnçiio: 

A autenticidade désta Certidão poderá ser confirmada pela instituição qL1e a solicitou, caso entenda necessário, l) O endereço 
http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de JO·(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ 
e o número desta Cert idão. 

' 
Recife. 20/05/2013 12:35 :28 
Endereço: Avenida R~cife 6250, .liquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx . 20/5/2013 

o 



9 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ ·DEPARTAMENTO OE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTEN~NCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO DE ANTECENDENTES CRIMINAIS 
VÁLIDA POR -90 DIAS 
Certifico que até esta data NADA CONSTA 

de ANTECENDENTES CRIMINAIS em nome do reque­
rente .. O referido é verdade e ~fé 

/ 
"?i 

Reclfe-PE, .í}2._ de ;;!: U (V te::, ·- de 20 ~ 

-
Barbosa de Farias Leal 
Escrivão de Policia Filderll 
Classe Especial • Mal~ 
Chefe do NUCART/SRIPE 

' 

r . 



-_ 

22105113 

.• I .... 

1 

· i o3. Nome Completo: 
1 

! o4. Nome de Solteiro: 
1 1 

o5. Nome do Pai: 

, 06. Nome da Mãe: 

1 

1 o?. Naturalidade1UF: 

, ALINÇA 
1 
; / PE V 
1 l....--;--=J 

!~-----

í ·-· 
1 12. Endereço 

! ~ RUA DO JASMIM 
1 
i 
1 16. Bairro/Distrito: 

1 [cENmo-
l 
1. 

20. Doe d.e Identidade 

RG 

Formulário de RE;!querimento de Certidão de Antecedentes Criminais 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ·~=. -~ .j ~ 
01 Protocolo · ----J 

<r--- : ';'l r-n~ ') T•. m:fH:)' r1A Frnrn '1 • 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL .' ·, r· • . ' .. - 1·fl· · 

1 • 1 . , "' ' 1 
· . - ~ ' 1 • 

,· . . . ; • • • ' .. . ). . : , 1 1 ., "!·\ '·~ '; •• '1 ::Ili 
. c.J ....... .. ,,., f '(t ' · il ) '] 

---·- ..:..'..~ ~:.:. _· · ·_··_'_· ·~ :.._ '_..'.'.. _ 1, ---L-

. ..____ __________ , 
_! 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDE 

Dados Pessoais 

:JOSENILDA FERREIRA DA SILVA 

JOSENILDA FERREIRA DA SILVA 

:ANTONIO FERREIRA -DA-·SILVÃ 

.REGINALDA BARROS DA SILVA 

08. Nacionalidade: 

BRASILEIRA 

09 . Dt 
Nascimento: 

!0911011975-

10. Profissão 

: ic_oMERCIARIA 

1 1. CPF 

03477225473 

l ~t 1 ,, 
.... ' 
~ . .J , .. 

il 
I' 

il ,, 
:o 
•1 

·' '\ 

ji 

i 

. \ ,- . li 

-----------------· ---~r) 
Endereço Residencial 

lJ 

----------~ _._. ~ 
. iJ .. 

15. CEP: i·~~ j~ 
•' 

13 . Numero: 14. Complemento: 
. ---- • T f 

125 
[ __ 

. - - ·) 

l 

17. Município: 
c ----·---
ilTAMBE 

18. UF: ,._, 
~E~~ 

Documento Apresentado 

21 . Número 22. Data de Expedição 

t4950483 iü3õ21993 

(_) f11 
k· . 

i !I 
C• 'j 

19. DOO/Telefone: o. 'j 
··---.. j1 

! U! 
. .-. 1 

. ----· -- ---- - - - -~:'.. .. -l i 

23. Órgão Expedidor 

SSP 

( .. i 

l-
CL 
,::~ 

0:::1 
co 

1 

1 

24 Justificativa I Finalidade 

1 

i Certidão e~igida pelo Ministério das Comuni caçõe s de 
•I 
1 Dirigentes de Entidade com autorização de explorar o se r v i ço 
i de Radiodifusão . 

1 

ir Declaro, sob as penas· do Art. 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 
j requerimento sªo l.€rda 
1 Local e Data _,....o.?E-~__,f-' ----------,rr- --~--de __ />1_ 4_-1_0 

____ - de 2{;)/ ,3 
! ( 

- - - --

1 Recebido e Conferido por: 

: 25 Nome_· ________ _ 26 Matrícula 

1 .--14:>-a.c''--< 

• 

https://www7.dpf.gov.br/v.€b/formulario/Form_crim_online.htm 

27 Rubrica 

' " !t 

li 
' 1, J 

---------~ 11 
__ .J! 

1/1 



. 22/05/13 Formulário de Req uerimenío de Certidão de Antecedentes Criminais 

• . l . 

t r 
. 

1. 
! 02. Órgão Expedidor 
! -·-- ·-- -- --

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECEDE 
' ' -

Dados Pessoais 
e•; .. ,~ • _().fJ1ia~ ~ . ' 

i 03. Nome Completo: 

-·! ·04. Nome·de Solteiro: 
i 

o5. Nome do Pai: 

1 
06. Nome da Mãe: 

. , 

i 07 . Naturalidade1UF·: 
1 

: -A!JNÇA 
1 
' / PE V 

) •----- __ __i 

!JOSENILDA FERREIRA DA SILVA . 
... -- J. 

JOSENILDA FERREIRA DA SILVA 

;ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

.REGINALDA BARROS DA SILVA 

, 1 

-· ~ -· ----- . 

Endereço Residencial 
r -· -- . 

12. EndereÇo 13. Numero: 14. Complemento: .. -
1 RUA DO JASMIM 

... ·--·--------- -----, r- ·- ·-- - --·; 

[?_? ______ J r-----' , -·--···--·--- --- -- ---
l-----···. 

11. CPF 

03477225473 

,, 
·-......... ,-4_ .. 

15. CEP: r-:-- - . 
--·-·--1 

t ... ... • •. 

16. Bairro/Distrito: 17. Município: 18. UF: 19. DOO/Telefone: 
r ·-·---""..;..; 

~8.:~_: 
I~-...: --- ~ - - -.-

; cE NTRO 1-··· ·-·-~·· - -- . - - ·--·--· - - ·1 
ilTAMBE . 

- ·-- - - -··--.! 

' 20. Doe de Identidade , 21. Número 22. Data de Expedição 
·-- .. ··--

Í03021993 
1 

,1 4950483 ' 
RG 

!---------- --·- -
' 1 

' Justificativa I Finalidade 

1 Certidão exigida pelo Ministéri o das. Com~nicações de 
:· oirigentes de En~ idade c~m ~utorização de exp l orar o serviço 

de Radiodifusão. 

f--.. - . 

23 . Órgão Expedidor 

;SSP 
---·· -- .1 

Declaro, sob as penas do Art. 299 do código penal, que os ·dados por mim consignados neste 
: requerimento sã_Q \€rda íros . ' i Local e Data ?él.1' > _z_ .. ( __ _ de 2..C;/ :3 

~--------~ 

TrJ {) / o 
1 

1 

1 
! Rec~bido e Conferido por: 

.. 1 .,..,1 
,, 1 

' ! 

........ :! 

il · 
li 

... •1 

1 
. 1 

: i 1 

' 1 

' '' . 

•I 
I' 
·I 
\1 

:1 
il 

-- . 'I 

! 25 Nome 
.1 ----------

26 Matrícula 

! A.<f>" ttr; <''"( 
27 Rubrica ----------

' ., 
.'I 

https:l/www7.dpf.gov.br/v-.€b/formulario/F.orm_crim_:_online.htm 1/1 



Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano . • 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE -CERTIDAO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 
12/06/2013 09h23min 

Nº da Certidão: 63418112013 

. 
Data de Validade: 11/07/2013 

Nº da Autenticidade: 91.49.7X.4K.OP 

Pagina 1 de 1 

· Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado; conforme o documento origina l (ex: CPF, ldenticlade, etc] 

Nome: JO~ENILDA FERREIRA DA SILVA 
Documento Identificação: 4950483 SSP/PE 
CPF: 034.772.254-73 
Nome do Pai: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
Nome da Mãe: REGINALDA .BARROS DA SILVA 
Estado Civil: Solteiro Nacional idade: Brasileira 
Endereço Residencial: RUA DO JASMIM , 25 
Bairro: CE.NTRO 

Data da Emissão: 03/02/1993 
Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 09/10/1975 
Com pi: 
Cidade: ltambéf PE 

· Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 º e 2° Graus e Juizados Criminais 
do Poder Judiciári,o .do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuída e que esteja em tramit§lção contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legi$1ação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 
2°, da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resólução do CNJ nº 121/2010. 

Obser\tações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Nórmativa nº 
011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, d~ 13 
de Julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro 
de 2011. · · 

A autentjcidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justi~a do Estado de 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir I Validar Certidão Negativa, 
utilizando. o número de aute'nticidade acima identificad~ . - , , 

https://www. tjpe.j us. br/antecedentescriminais/xhtrnllmanterPendencias/consultarPe~d... 12/06/2013 

o·. 

o 



·PERNAMBUCO 
GOVERNO D.O ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
.Ger:ência .Geral.daJP.olícia .Científica 

Instituto de !dentificação Tavare.s Buril 
- UJICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

. Neme-: dOsENILDA ·FERR-EIRADÀ SILVA 

Nome do Pai: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

N<r>me-da--Mãe: R-E-G-INALrDA BARROS-DA SILVA 

Data de Nascimento: 09/10/·1975 . . 
bla.tus:alidade.:.ALIAN.ÇA .UF: P.E 

, Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

'~ Profissão: COMERCIARIA 

PROTOCOLO: 2013052710523278 

RG: 4950483 Ór:gão Emissor: SSP UF: PE Data de E>e;pedição: 03/02/1993 

Endereço: 

-Rl)A DO JASMIM, 25, CENT-RO, 

ITAMBÉ-PE 

. ' 
-Cer.t!fico-que, -em .pesquisa realizada .em 2'.7./.0S/-20:13 às·22:52:32 .nas b·ases de dados do !nstituto. de 

. . 
Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presenfe atestado são ãe inteira responsabilidaçle do requerente. 

. , 

A pr-esente -c-ertidão, -em ooA<sooâr:icia ·cem a i~@is·lação- vigente , at-er:iàe -a0--disp0st0 ·A0S- -ter-m0s ·do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012., no §4° e-§6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84 . 

.Observações:. 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

·b) A vai idade ·destà ·c-er:t-i0ã-o -é ·de 3Q {t-Fint-a-} ·Elias- a partir -da -data ~de -emissão. Apés -essa Ela ta -ser.à 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

e.) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereç_o eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedente~ na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 27/05/2013 22:52:32 
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CÓD. 16000072 

JUSTIÇA ~LEITORAL , 
27ª ZONA ELEITORAL DE ITAMBE - PE . 

RUA PASCOAL CARRAZZONE, 198 Telefone 36353801 

' 

Certidão 

Certifico que, de ace>rdo com os assentamentos, do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.~TSE n,0 ·21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a" Ü 
Justiça Eleitoral n·a presente data . _ - · · . .. · 

•. 

Eleitora: JOSENILDA FERREIRA DA SILVA 
Inscrição; 042845360809 Zona: 27 Seção: 81 
Municipio: 25976 - _ITAMBÉ UF: PE . 
Data de nascimento: 09/10/1975 Domiciliada desde: 16/10/1991 
Filiação: REGINALDA BAR~OS DA SILVA 

. ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

Res.-TSE nº 21.823/2004: ' '· 
"O conceíto de quitação eleitoral reCme a plenitude do gozo -dos direitos políticos, o regular exercido do voto, 
salyo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para ,auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, _em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nãb remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quàndo se tratar de 
candidatos." · · ·· · 
A pl~nitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarj:lm seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação ·alternativa ; condenação por improbidàde administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. · _ · 

o 
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RUA JASMIM 17 

ITAh:BE/IT AMBE 
55920·000 IT AMBE PE 

··.,, . . ·>,. .. . ' :/' 
• .. - 11':rjQ__ 

.1q"Wo3·ad1a~·MMM a11s ou a 01uaw1pua1e ap sapep1un sessou wa ·e11nsuoo eied ·0~1s~SJP"ill.rn11uo:iua.<l.S._.,,... ----;) 
sope1said so:i1Ãlas 'so1npoid 'sa1ue1 '(O 1 0<:1~ l ~ 133N\I o~:in1osa 1:1) 01uawpaum1 ap ~ÍiJe6 saç:i1puoo sv 

l!'Jl;!Q ·---,--
- O:>JPU!S ~ OJ!BlJOd ~ '. JOPBJO~ t": : SOJ)nQ l·~ 0PJ:J94UO:'.>S90 •'<'! e1ua1:>unsu! 0~01opu3 Ql 

: o~~e WJOjUJ erad J • •vsuod sa~ j opesnoa~ A opeo1pu1 ,u a1s1xa oeN fj, as-nopn~ .r;{ 



" !)) REPUBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAISA ,, 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLI CA 

' tN$TITUTO DE POLICIA CIENTI FICA 
DEPARTAMENTC:: OE lutNT •FICAÇÃO 

/ 

L 

1 • 

FILl•ÇÃoLuiz Dom:i.ngõs dos Santo s 
Marinete Cab.raJ. Aos · 

Itambé PE 
NATURALIDADE 

12.31 4 Fls " 0 8v 
Fogo 

' 

Esto docu~e~to é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigêl,çia por terceiros, salv~ \·- . 
nos casos previst~s na Legi51 ação vigente. J 

Emitido em : 2 1 /07 /00 

u 



1 

Untitled Document _ Page 1 of 1 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300444 723 

CERTIDÃO DE .DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

/ 

TIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1 ';f 7, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA- ' -

MAURICIO CABRAL DOS SANTOS 

CPF: 013.041.024-16 
/ 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. . . '\ . 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange -processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

\ 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através.da Internet, com base n&s Po11arias Nº 368/2004-
DF e 112/2006-DF; 

· O nº do documento constante nesta certidão foi inforniado pelo solicitante; sua titularidade e 
i 'enticidade deverá ser conferida pelo interessado conforrne o do~umento original (ex: CPF e. 
\-..,. ntidade); · · , 

/ 

/ 

Ateuçiio: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a so li citou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.br por um pra?O máximo de.30 (trin ta) dias, observando-se a tofal confe'rência do nome, CPF/CNPJ 

. e o número desta Certidão. 

Recife, 20/05/2013 12:37:59 

- Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781.-000, Recife/PE . 

Fone: (81) 3229-6000 - r 

1 ; 

http: //www.jfpe.jus .br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 201512013 



22/05/13 Antecedentes Crimin9is 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

·TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIÁ DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAI S 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto , 200 - Térreo - Ala Oeste, b.airro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181 .0400 (FAX)/ 3181-0476 e 318 1-0470 

q::p 50.090-700 - RECIFE - PE 

. -
CERTIDAO CRIMINAL 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO r 

Data da Emissão: 22/05/2013 09h38min 

Nº da Certidão: 608181/2013 
Data de Validade: 20/06/2013 

Nº ç:la Autenticidade: Ol.PC.58.72.4A 
, Os dados dos documentos cons tantes nesta certidão foram informados pelo solic itante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessa do, conforme o documento original (ex: CPF, ldentidade,-etc) 

Nome: MAURICIO CABRAL DOS SANTOS -
Documento Identificação: ,275121 O SSP/PE 
CPF: 013.041 .024-16 

Nome do Pai: LUIZ DOMINGOS DOS SANTOS 

Nome da Mãe: MARINETE CABRAL DOS SANTOS 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade : Brasileira 

Endereço Residenc ial: 
RUA SEVERINO BELARMINO MARINHO, 54 

Bairro: CENTRO I 

Data· da Emissão: 11 /04/2000 

Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 11/11/1982 

Com pi: 

Cidade: ltambé/PE . 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de .distribuição dos 1 ºe 2°· Graus e Juizados Criminais do 
P~der Judiciário · do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar · Estadual, AÇÃO PENAL, 
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

Apresente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, 
da Lei 7 .2 10/84 e dos artigos 76, §6° e 89 , da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121 /2010. 

Observações: 
· A presente. certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 
O 11 /2008 - T JPE, de 15/08/2008, e de acordo com a lnstru

1

ção Normativa nº 02112009 - T JPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redaçã"o conferida pela Instrução Normativa nº 09 , de, 09 de novembro de 
2011 . . 

1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirma_da na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernarrbuco -
www .tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Crininais - Efritir /Validar Certidão Negativa, utilizando o número de 
autenticidade acirna'identificado . . 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 

o 

o 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBµco 
SECRETARIA DE DEFESA S0CIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013052011575288 

Nome: MAURICIO CABRAL DOS SANTOS 

Nome do Pai: LUIZ DOMINGOS DOS SANTOS 

Nome da Mãe: MARINETE CABRAL DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 11 /11 /1982 

Naturalidade: ITAMBÉ UF: PE 

Nacionalidade: 'BRASILEIRO 
' 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

Profis,sao: PINTOR DE AUTO 

/ 

RG: 275121 O Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 11104.1,2000 

Ertdereço: _ 

SEVERINO BELARMINO MARINHO, 54, CENTRO, . . 

ITAMBÉ-PE 

Certifico que,_ em pesquisa realizada em 20/05/2013 às 11 :57:52 nas bases de dados do, Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 
desfavor da p'essoa acima qualificada. 

· Os dados constantes do presente at~~tadô são de inteira responsabilidade do requerente . 

U. A presente ~ertidão, em consonância com a .legis.laçã'o vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4º e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e·no artigo 202 da· Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi éxpedida gratuitamente através da Internet. 
\ ' 

b) A validade desta· certidão é de 30 (trinta) dias a partir qa data de' emissão. Após e;;sa d~ta será 
. . . ' \... -

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá se~ confirmada no endereço ~letrônico http://www: 

servicos.sds.pe.gov.br/anteceden~es na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 20/05/2013 11 :57:52 

' 



• SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTEND~NCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO OE ANTECENDENTES CRIMINAIS 
VÁLIDA POR 90 DIAS 
Certifico que até esta data NADA CONSTA 

de ANTECENDENTES CRIMINAIS em nome do reque-
rente. O referido é_ verdade e!:: fé 13 
Recife-PE, ro_ dc:::rvJI) lJ.,;:. de 20~ 

Barbosa de Farias Leal 
Escrivão de Policia Federal 
Classe Especial • t.lat. 2'100 
Chefe do NUCARTISRIPE 

/ 

o 

/ 

o 



22/05/13 Formul ário de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminais 

1 
1 01 Protocolo· 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA . 1 

----··:1 
1. 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE fKÂL-' · -:.) , A:- ... ~1 t.i: . ., .',p:· . ' 
/ " cc::::::.---.:-----------
l tf. 
( . 1 ·" 1: : : ,.

1 
l 

i 02. Órgão Expedidor 
---4...._ ____ ___,_ --- ~- - -·--- -- . ___ -·_--_ .. _ .. _. --=--

': -1. 

il 
li 
ii 

J 
Dados Pessoais . afi ,~ ,{~:~;. 

'~~-=---==-------~-·~- -==-=·-==-=-=-=·==-=-==========--=-=-=-=-=-~-==~--=·-~-~::::...;;-~-=--~--=-~~- _:s;;~-~-·~- ~--==-~- =--==--=-=-~·~-=-~-=·-~-~-=--=-~--::........, 

,
1 o3. Nome c~mplet.o: . 1MAURJCIO CABRft:l_D_o_s_s ÃNr os. li 
' ' 

: 04. Nome de Solteiro: 
. 1 , 

1 o5. Nor:ie do Pai: 

1 06. Nome da Mãe: 

1 07 . NaturalidadetUF: 

j ITAMBÉ . 

/ 

1 ' 

PE V 

lc_ __ ' 

1 

iMAURiCIO CABRAL DOS ·SANTOS 

LUIZ DOMINGOS DOS SANTOS 

jMARINETE CABRAL DOS SANTOS 

08. NaciÔnalídade: 

1 ·BRASILEIRA 

09. Dt 10. Profissão 

: Nascimento: (PINTOR DE AUTO 
' h 1'11-1119s2 1 -. · · - • 

L--- ·------- -' 

Endereço ReSidencial 

13. Numero: 14. Complemento: 
;- -· 

11. CPF 

' '. 01304102416 

15. CEP: 

1

12. Endereço 

RUA SEVERINO BELARMINO MARlt)JHO .54 :. _________ ' i ' . . - - - - . . ···-- . -----· "--·-
! 
1 

i 16. Bairro/Dist rito: 

CE~TRO 

· 20. Doe de lderitidade 

RG 

L ... - .. --
17 . Município; 18. UF, : 

r -- - --

l .. ~_E - "': , i íTÀMB~ .. -· ----- . 
L .. · .. ·----· - -- - -- - -· - -

Documento Apresentado 

21. Número 22. Data de Expedição 

Lá -51210-
-·· --- -- , r--·-- ---·--

. : 11 /04/2000 ' 

·-+---

19. DOO/Telefone: 

T--~·-·-' 

23. Órgão Expedidor 

SSP/PE 

J 

::.;:: _, - .. 

:1 
·1 

1 

! 
li 

•11 

r- 1 , ..... 

1 

! 
1 

• • 1 
•.. __________ __:__~ __ J__ __________ ______ :_ .. ______ - ·------- -··'--- · ________ .,J 

Justificativa / Finalid~de J 
-1 

i ·Ce rt i dão exigida pelo M i ;~ i stéri~--d~--z;;~~ ic~ções de 
! .Dirige ntes de Ent i d a de oom a uto ri iação de e xp l orar o éerviço 
! de .Radiodifusão. . 
1 • 

;:'.j i 
- _-_: ________________ . -- - ·--·-·--· _________ _J 

Declaro,• sob as pe'nas do Art . 299 do éódigo penal, que os dados por mim consignados neste 
j, : requerimento são _ verdad~s . 

. 1 Local e Data j0éU p M ./õ'> 0 de 'l.52> I 3. , d 

,1~=== .. ~-·--~-·=====-~--,~-~-~--========~~==============~· -~---~--~--==~--~-- ~····~---~-~~-·-· ~-' 
!/ 1 

Recebido e Coriferido por: 
1 

1 25 Nome----------
. j _______ ----· 

26 Ma~ lc 
G , 88 t 

. https:/lWMv7.dpf.gov._bi lvveb/formulario/Form_crim_onli ne.htm 

f 

I' 
27 Rubrica !

1 

----:--_-__ -__ -__ -_ -.. - - !J 

1/1 



22/05/13 Forrrul~rio de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminais 
. - ·- ----·---·----··'--,,------- M-·--=~--·-·-;=·-===-====·-=--=--=--=· ===-==-=·-.:::;··==~· -

. 01 Protocolo 

MINISTÉRIO ÓA JU.STIÇA .... _. _ i . 1 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE!i<AL'.: ·'\ ·vi A'"'.,.~'f.i'.'. 
. :,··;Jl1'... . ' .t 1 • .. . 1 ' 1• ' ' "i ~~-_,__ __ _ 

· .·. 1 ' '· ' ·• :·, . ._ , ,.,q.) 1' \"lC !l':\I 

·----_:~_· _ . ' \ ··~r~~~-
01

, :_L" ,,. ! 

.. P-0ÜC IA f.ED.EP. .".'.. 
. J ~·· •. • -

i 1 

, 02 . Órgão Expedidor - · ! · 
1-. -·--·-·--- ---------..'.:::-==-:===.:.::.:=:.:=::=~--

Dados Pessoais 
'1 r. -=.:.:=.:.:=o..::··=·--=·-~--:.....::..·· -=··-=--=·-=---==·-=·=--=-~-=-=--=-=-===========================~================-=-- ·=-.~~-1 \ 

- --·-· ··-·-~-·---·--···-L-·-· -- . ·- .. --·--- ' 

j 03 . Nome Completo: ~M __ ':._~~-1-~1_0_ ·~~~~-~-~~~~~~.~TC?.S. _ .. _ !I 
i 04. Nome de Solteiro: iMAURICIO CABRAL DOS SANTOS· ij 

L_ _____ - ------... -- - ·- --·· ·-··· -. J i'1 
---·---------·-·----. ··--· .. ·- - '·"'t-···· --- - - -

05. Nome do Pai: ~ LUIZ DOMINGOS DOS,SANTOS 
I_ ___ : ·- --- ·----- ·· ·- ---- -- ··---- -- •. -· - ... - - · ' ---·-· - ··-·---·---- - -- - ---- --- -· 

06. Nome da Mãe: lMARIN-ETE-CAB-RAL DOS-SANTÕS ·-, . 

os. Nacionalidade: 09 .. Dt 1 o. Profissão 11 . CPF 

1! 
" -i! 
' 

i 

01 . Naturalidade1UF: 

t ITAMBÉ 
l ' 

; -BRAslCEIRA ·----------- N~sci!!1 en~o : __ f P-iNTOR--DE ALJrÕ ·· ··í ·a·ú -ó4102415 1 

1 • -- -~-- l.~l.~~~82 -·····~ -·----;----- .. -------' --- -·-·--- ... - <.- ! 1. 
PE V 

;;::Q 
Endereço Residencial 

1 l 12. Endereço 13. Numero: 14. Complemento: 
l j 

" , CEP . . . . • :· !I í - -- - 1 ·: --- - --- - __ ..,....... ·---··--·1 r·----- -- - - .. 1 

: : ~ - ~ ,! 

· ! RUA SEVERINO BELARMINO MARINl10 
t ...... - --·- - ·--- - • ----

:54 l 
l--~·~- ________ i 1"'" ··-·-·······---·-·-·· ..... -·--···· 

L .... --·~ 

: 16. Bairro/Ois.trito: 11. Município: 1s. UF: 
r .. - -···- -. 

CENTRO 
.- .-- -·-~--------------- "'' ·--1 
llTAMBE · 1 L...._ _____ ________ j 

: .. PE v: 

Documento Apresentado 
i 
' 20. Doe de Identidade 

·RG 

21. Número 
1 .~. ·-···· • 

)275121 o 
22 . Data de Expedição 

r·---... ---- .. -- . 
!_1 ~_1_0~1-~E~º ~- _ : 

19. DOO/Telefone: 
··- - .... 

23. Órgão Expedidor 

:SSP/PE , 

' ~ -.. . - . 

1 

! 
:-'- '.. 1 

' 1 

1 . 

1 

------ -- · - -----·-------·------~~--------·----·-- ·-·--·· -·----~--------·----------··-· --------------- ----- _____ J 

24 Justificativa I Finalidade 

Cert idão exigida pelo Ministério das Comunicações de 
Dirigentes de Entidade , com autorização de explorar o sérviço 
de Radiodifusão . 

y 
li 
" ji 
1 

i 
1 

·--- --- - . .......... --- -------------- - --- ___ _________ t~J 11 
1 • 1 • • - - - - - - - --- - • --- • _______________ ..__ ____ ------ ----- ---- ---------------- ---- -----~----- - - - -':-- ---- _J~ 

j - . . -- Declaro, sob as penas do Art: 299 do código penal, qu~ os dados por mim c-onsignados neste !1
1 

1 requerimento são verdad.eirosl. . r • ' • - 1 
; Local e Data íZ-<:C:...1 fQ. , - Z 1 de N t~--.. 0 ' de l <".__; I 3. : 

i I ~· l p !) - ; ' . ,, 
-· - .. ·- - i, I 

A;;nat?a do Requerente __J 
1 

! Recebido e Conferido por: 

í 
·1 25 Nome----------
1 

26 Matrícula 
b d:1f. g8L1c:z. 

1 -l- - --- • - · 

https:Í/www7.dpf.gov.br/'M'Jb/formuÍario/Form_crim_online.htm 

il 
I :: 

:1 
21 Rubrica !! 

-- .... _ - _- _ .. -... - ..... -. -_. __ -_ .-.... \I . 
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CÓD. 16000072 

/ / 

#-·: 
JUSTIÇA ELEITORAL 

27º ZONA ELEITORAL DE ITAMBÉ - PE 
RUA PASCOAL CARRAZZONE, 198 Telefone .36353801 

·certidão 

\. 

Certifico que, có.nsulíando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada .em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: MAURICIO CABRAL DOS SANTOS 
Inscrição: 028268191295 · Zona: 27 Seção: 37 
Município: 25976 - ITAMBÉ UF: PE . 

, Data de nascimento: 1 ú11 /1982 Dom.iciliado desde: 19/08/2003 
Filiação: MARINETE CABRAL DOS SAN.TOS 

LUIZ DOMINGOS DOS SANTOS 

\ 



.... !mll .................. 111.1111111.1 

MAURICIO CABRAL DOS SANTOS 

RUA SEVERINO BELARMINO MARINHO 54 - . 

CENTRO/IT AMBE 
55920-000 IT AMBE PE 
Conta Contrato: 
Medidor: · 
Un. Leitura: · 
Sequência: 
Posfe: 

4003309083 
50035182 
08111115 
00042 
8062770 

\ 

Grupo Neoenergia 

#.:. l{t~t' t1'11•1: ;;.,. ·'~~.~ .11,.::. 
P![":";l~i~'i<·~:·!' 1~;~:''1;.l.:l",q>",f\ I'. .- -.·., 

fC:~~oY:os critériô~Zda"'tarifa : 
~··~~r ··IM-;r,:s# ;.-1'.~"~ .:..: ;~"'- 1.,~.~;-1º~;q_,.. ... ?Y-· ·'•fJ.' h'•> 

':!~Só,,dârde Erí~rgiá"EletriCa 
;~t~~~ w~f)Í' .n~,f:í.lt• r.~ .! & .. f .. ' -

Conforme nov~ !l~J Fed~ral nº•/.2'212. de 2010, te'.'io direito~ Tarifa Social de Energia 
Elétrlc°'os consumidores residenciais e residenciais rurais: 

1 ;',n .... · .... ·• , -
1 • Inscritos no Caqastro On.Jcó para Programas Sociais do Governo Federal, com renda 
familia r '!'ersal per <:.•P.1!• ménor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou 
li· que recebal]1 o.Beneficio de Prestação Contin ua~a da Assistência Social, nos termos 
dos àrtlgÕs 20 e il da Lei n~ 8.742/93; ou • ' 
Ili • lnscrilos no Cadastro Ún ico, corrr renda familiar mensal de até três salários 
mínimos, que tenham ria ~nldade consumidora portador de doença ou patologla,cujo 

... ' tratamento ,ou procedimento médico requeira o uso contfnuadó de aparelhos, 
equlpaníentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, dem3hdem consumo 
de e~ergla elétrica, n,os termos do regulamento especifico a se; divulgado pela _ANE EL 

Para ret eber o beneficio os consumidores-devem apresentar documentação pertinente 
à concession;lrfa, 1,ncl iisive os que jâ recebem o 'desconto pelos critérios anf!orlores. 

'.;.'Y~;~ .. ~ ~ ~',~'; ••:1~'· :· • 1 
. t• •. 

. ·: - ; Mais Informações procu~• uma Agência de Atendimento, 
" · ... 'ó Postb Celpe Serviços IJ1'ais pióxlmo.ou ligue para o 0800 081 0120. 

· ~tendlmento-ao;:~e~cl;~ t e Auditivo ou de F~la: 0800 281 0142 . 
·J, ·~ •• -.{•.~ • 

·e1oq 1e6of no edjd JeJ./OS 
e1ed 1oqainJ ?P sodwe:i no se1e1d 

's,anb1ed owoa 'souaqe sa1e6n1 a1nao1d · 

·' 113/VllHfl!JlS ~O 11310 
~)>~~~~ 

600l:/lfL oU :J\f.L 00 OjU3W/JdWnJ wa opo>uqnd OfJU(lU\f 

-·-·--- r:t:-t 
.ldV\l~·I"" 

l f/'989 l 98E' (L8) :017JJa5 
'---9Hv L lLE' ( LB) :aJsaJ6v · 

OOlf lo l 'l ( L 8) :aJ!'ªH apUVJ!) . 
. Jq'l\06'JdW'9JJd'Ml\m_\ 

:s"IJN(lN30 3 SOl"lNOJ 

íll:::J";'..::f '.9 Ol"IO:::J vr'.3/\ 3 ~8'1"10:::J'3cll3:::J'MMM 3SS3:::JV 

11/XXX '•L ' lJV '101ap•:J op}/01/ISUO:J 

·apunuap 'oppopp 
ap 1adod,nas o~nsslf 

.'op1:ioqwo:J,.1as ª"ªP a 
/D6au ~ J!JUDJU/ OlJ/Dqo.11 

é.,SO~l/\.~35 'V...L.l:::JllOS 'VIBVS 

., 
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!1EPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ttEGISTRO 
GERAL. 

·,, 

"-'ALIDA EM TODO O TERRITORIO NAC•O'JAL • 
º"'"' º')~ 8.398.445 t~Pf~!Ç. '0 5/10/2007 

"SSl"ATUAA DO DlRETOR 

Lei N°7 116 DE 29108183 
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22/05/13 Untitled Document 

Poder Judiciá1io 

. . 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300452840 · 

CERTIDÃO DE-DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

N aturéza: Cú.minal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGI~TROS DEDTSTRIBUIÇÃQ, A PARTIRDE25.DEABRIL 
DE 1967,ATÉA PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ROBERTA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

CPF: 144.449.737-57. 

'NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância: Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: . 
~ - - ' 1 . 

1 - Esta çertidão NAO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais 
Cíveis; 

./ 

2 - Esta certidão foi expedida. gratuitamente, ~través da Internet, com base nas Portarias Nº 
' • 1 

368/2004-DF e 11-2/2006-DF; 

3 - O nº do docw11ento constante nestá certidão foi informado pe'o solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, coi:ifon11e o doc1m1ento original '( ex: CPF e 

. Identidade); ' · 

Atenção: 
., 

A aui e nticidade des ta Ce1iidão poderá. s er confinÍJada pela in s tituição 1quc a so licitou , cást> ente.nda ncccssário,_no 
endereço http://mvw.jfpc.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias , observando-s e a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número .desta-Certidão. 

., 

Recife, 22/05/2013 09:59:46 
.. , 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50. 781-000, Recife/PE 

www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 

' 

1/2 



22/05113 
-
Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

T·RIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA 00 FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
. . Fórum Des. Rodolfo Aureljano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200-Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fon E(s nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-04 76 e 3181.-04 70 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE _ -CERTIDAO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 22/05/2013 09h26mín 

Nº da Certidão: 608182/2013 
Data de Validade : 20/06/2013 

Nº da Autenticidade: E7.JAU4.H1.LY 
\ Os dados dos documentos cons tar:ites nesta certidão foram informados pelo soli ci tante, sua titul ar idade e 

autenticidade d~ve rão ser conferidas pelo interessado. conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: ROBERT A CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

Documento Identificação: 8398445 SDS/PE 

CPF; 144.449.737-57 

Nome do Pai: ROBERTO DE OLIVEIRA . - -
Nom e da Mãe : MARJNES MARIA DA CONCEIÇAO 

Estado Civil : Solteiro Nacionalidade : Brasileira 
Endereço,Residencial: 
RUA MANOEL GUEDES CORREIA GONDIM, 33 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: "05/10/2007 
, Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 25/10/1989 

Com pi: ! , 

Cidade: ltambé/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça .Militar Estadual , AÇÃO PENAL, 
distribuída e que esteja em tramitação con!'.:a a pessoa acima identificada. 

, . 
Apresente certidão, em consonância com 'a legislação vigente, atende ao disposto,no artigo 163, §.2º, 
da Lei 7 .210184 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121 /2010. 

Observações: 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme, Jnstrução Normativa nº 
011 /2008 - TJPE, de.15/08/2008, e de acordo com a lns trução Normativa nº 02112009 - T JPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 
2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do EStado de Pernarrbuco -
www .tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Crininais - Enitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de 
autenticidade acima identificado. · 

/ 

https:ffwww.tjpe.jus.brfantecedentescriminaiscliente/xhtml fmanterPessoafpessoaFisica.xhtml 

O-

1' 

o 
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• 1 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTEN~NCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO DE ANTECENDENTES CRIMINAIS 
VÁLIDA POR 90 DIAS 
Certifico que at~ esta data NADA c·oNSTA 

~e ' ANTECENDENTES _CRIMINAIS em nome do reque­
rente. O referi~ é verdade e dou fé J ".2 
· ~ecife-PE, __º-.:._ cie=J:...'!rJ fCo • • de 20 ,t_,;,./,.._ 

r Barbosa de Farias Leal 
Escrivão de Pofícla Federal 
Classe Especial ·Mal 2790 
Chefe da NUCART/SRJPE 

-. 

' ( 



22105/B Formulari a de Requerimento de Certidão de Antecedentes Criminai s 

01 Protocolo -~ , 

1 

i 02. Órgão Expedidor 
' 

1 

1 03 . Nome CoJ'!1pleto: 

f 04 . Nome dé ~o;te i ro·: 
j 05 . _Nome do Pai: 

! 06. Nome da Mãe: 
1 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECED 

Dados Pessoais 

1ROBERTA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

1RoBERTA ·c oNcEIÇ.iõoE oL1vE1RÂ ___ -

'ROBERTO DE OLIVEIRA 
~ -
'MARINÊ MARIA DA CONCEIÇÃO 

' li 
0[ pry.iCIA Ft:J~P1·, .'. 

-----· 'y~ ,<, 1 
L 1 

• • • , . .. ~.,:e .. ·1 ':I 

• 

1 
--- _JI . 

-~, 
li 

. -· --· ·-----·--, 
·! 

'! 
~ 1 
1 

1 ' 
: 07 . Natural1dade1UF: 08. Nacional idade: 09 . Dt 1 O. Profissão 1 1. CPF 

i RIO DE JANE IRO 
1 1 ____ --·- ·---· 

: / RJ- V' 

, BRASILEIRA · · i Nascimento: 
- --· ·-' L --- -.-- ----- --i {2~!0198~ 

I l ~O~§R_~l~R!~ ___ ---~ 4444973757 

ef\ 
Ck"_) ----------·------- -~ 

Endereço Reside·ncial 

, 12. Endereço 13. Numero: 
154 

14 . Complemento: 15. CEP: 

RUA SEVERINO BELARMINO MARINHO 

1 
! 16. Bairro/Distrito: 17 . Município: 18.,UF: 
! 

! 
1 

CENTRO 

• 20. Doe de Identidade 

.RG 

24 Justificativa / Finalidade 

- -·1 

r - . - -·----· -··-· - ........., 
ITAMBÉ ! : PE·:.-4 · 

21. Número 

2751210 

Documento Aprese.ntado 

22. Data de Expedição 

11/04/2000 

Ce r tidão exig ida pelo Mi n i stér i o da s Comuni c a çõe s de 
Dirigentes de Entidade com auto r ização de explora r o se r viço 
de Radiodifusão . 

1 ! 

19. DOO/Telefone: 

/. 

23. Órgão Expedidor 

SSP 

l.L .. 1! 
1 

(I I! 
, . ..:. li 

11 
(.) 1 
;-- -! 

1.:1 ,_j 

e li 
CL i' 

.l.J_I 

. o 

(~'') 1· 

1- · 
tJ_ 

~~ 1 

((1 

' 

~~o· 
!..:::.• ' 
c-.1 !1 
1·".1 ii 
.,-1 li 
f'=.; 1 q 
(~: ' li 
tf '. i1 
,; . J'1 --- -- -- - --- --- _(-.......,._ 1 · . . .. - . 

l Declaro, sob as 'penas do Art . 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 1.:.:1 ' lj 
.. ~·l 

' requerimentos..-
! Local e Data~--+---------~-- - -=+-,,....,....-.:---de _ _ P1~_~ _ _ o ____ de ZÃ) / 3 
1 

.. r-1 J 

I, ' 

1 Recebido e Conferido por: 

26 Matrícula -
e ,A.-Yl-"C:0'·y 1 25 Nome 

l ----------

https://www7.dpf.gov.bri'M'lb/formulari o/Form_crim_online.htm 

!J. 
1 

"i! 
--·- - __ _,! 

27 Rubrica ----------

li 
'I 
1 

1/1 



22105/13 Formulário de Req uerimento de Certidão de Antecedentes,Cri111i naís 

~--:--·-.... --.. ------------------. --·-· --·--r~~ p~~;º1º -· - ---~- · .- · ---· ~1 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ;:-·A· ·:.;... __ ,, _ ., · ., .: )'!, 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL (;.,;iii. '·'! :1r-n~ .-· · M:. N O OE P1.1 :ICIA F!:L.U .q. · 

(' ~ - 1 1 • • .. • . , ., , . 11 
~.;1 ' . 1: . . • 

'\· 1 .- /: .. , ,1.1, · ' . l: \ ·1 , . - , - , _~ ll "" ~1 ~_ -1 i !j 

. ' . ' .. .. ) :1 
______ __________ ----------- ___ L.-.:!.._1_J ;'. .. 1 !_D~J~ ~ , :~1 ___ _'._~1~ ~-::_.!_·~~1 ' :.. . _______ .~q . 

02. Órgão Expedidor 

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE ANTECED 

Dados Pessoais 

; 03 . Nome Completo: ,ROBERTA CONCEIÇÃO DE rnj vEIRA 
- - . Ji 

I . N d . 
. 04. orne· e Solteiro: 

·-- --------~ .•. -- ---- - - - - - • - · • ·-- · 1..-- ·- -· - -·-------- -··----·----·-- ) 
!I 
lj 

:ROBERTA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
- ··- - - ··- ·- -

i 05, Nome do Pai: 

' 06 . Nome da Mãe: :i 
ij 

MARINÊ MARIA DA' CONCEIÇÃO 
--- -- - - - --- --···--· . 

01 . Naturaiidade1UF: 

I RIO DE JANEIRO 

08. Nacionalidade: 09. Dt 1 o. Profissão _ 11 ~ CPF '.I 

BRASILEIRA - - --,---_J ~~~e~~~~~º~--- COMERCIARIA : 14444973757 !• 1· 

1 l -- -:: :: ---. - ---· ---- ... -- .J 

/ RJ V 

e _ _ _______ ___ ____ . j~510198_~ _ _:_ i .. -----.---- ----- __j • L__ ______ --· ~.L J j 

., .. _ 

Endereço Residencial 

12. Endereço 13. Numero'. 

:s4 
14 . Complemento: , 15. CEP: 

·1· 

11 

RUA SEVERINO BELARM!NO MARINHO r - .. -- ... 

16. 1;3airro/Distrito: 

CENTRO 

2 0 . Doe de Identidade 

RG 

'i Justificativa I Finalidade 

17 . Municipio: 
· l~AMB~ .. _. ----- ----, .~-, 

1 
( 

18. UF: 
1 PE·,,,V ' 

Documento Apresentado 

21. Número 22 . Data de Expedição 
... - ... --

275121 o : 11 /04/2000 

Ce r b idão exigidá pelo Ministério das Comu nicações de 
Dj rigenies de En ti dade com autorização de exp l ora r o serviço 
de Radiodifusão . 

' " 

19. DDD/Telefon'e: 

23. Órgão Expedidor 

SSP • 1 

--· ·----· ... · ·---· -·-- ·------- -·-- - -- --- ---· ·-·--·- . - ··- ·· -- ·-- ·--- -· - --·· 

Declaro, sob as penas do Art. 299 do código penal, que os dados por mim consignados neste 
requerimento ~ão 1.erd deiros. 

· Local e Dat~ _,(-~~_-_t._.,.J _· -"----------~de 

1 Recebido e Conferido por: 

rr . 
. . ...: 1 

,1 
; 1 ti 

t,1 

, , 

I' 
• 1 

f 
11 

'• 1 

" 1: 

" ' ' :! 
i 1 ' 'j 

d 

.. 
t 

t . li 
ii 

: 25 Nome----------
2s Matrícula 
1 A .. -t.. 1-·'-y /i.-í 27 Rubrica li ----------' 

https://www7.dpf.gov.br/web/formul ario/Form_crim_online.htm 1/1 
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fi ~~-~~~M~~ç~ 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DE!=ESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de ldentificaç~o Tavares Búril 
UTICRIM 

. Certidão de Antecedentes Criminais 

Nome: .ROBERTA CONCEIÇÃQ DE O~IVEIRA . 

Nome do Pai: ROBERTO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARINÊS MARIA pA CONCEIÇÃO_ 

Data de Nascimento: 25/10/1989 

Natu.ralidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ 

Nacionalidadé: BRASILEIRA 

Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

Profissão: COMERCIARIA 

( 
PROTOCOLO: 2013052011393870 

RG: .8398445 Órgão Emissor. SOS UF: PE Oata de Expedição: 05/10/2007 

Endereço: 

MANOEL GUEDES CORREIAGONDIM, 33, CENTRO, 

ITAMBÉ-PE 

Certifico qüe, em pesquisa realizad,a em 20/05/2013 à~ 11 :39:38 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em . , . . 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados C<?nstantes do presente atestç:ido são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente .certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos term·os do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4º e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: . . 
·,a) A pres~nte certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A vali~ade desta certidão"$ éle 30 (trinta) dias a partir da da~a d_e emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. · 

c) A autenticidade desta certidão poderá ·ser confirlJlada no endereço eletrônico http:/lwww. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes·na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 20/05/2013 .11 :39:38 

o 

o 
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CÓD. 16000072 

JUSTIÇA ELEITORAL 
27ª ZONA ELEITORAL DE ITAMBÉ - PE 

RUA PASCOAL CARRAZZONE, 198 Telefone 36353801 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitqra· abaixo qualificada está quite com a 
Justi9a Eleitoral ·na presente data . . · 

Eleitora: ROBERTA CQNCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
Inscrição: 038979161201 Zona: 27 ·.Seção: 85 
Município: 25976 - ITAMB~ ·uF: PE 
Data de nascimento: 25/10/1989 Domiciliada desde: 16/10/2007 
Filiação: MARINÊS MÁRIA DA CONCEIÇÃO 

ROBERTO. DE OLIVEIRA 

Res.-TSE nº 21 .823/2004 : 

Em 27 de maio de 2013. 

I' ~~ JAIME TRAVASSOS MOURAFIUiO 
CHEFE DA 021• ZOAA 

• 

ITMIBt 

. JUSTiÇA ELEITORAL·. PE 

. . 

' 

' "O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando fácultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexis1ência de multas· aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas. 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." ,. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cáncelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção. em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



-
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Poder Judiciário 

.JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 20130044466 7 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

'-'C:RTIFICO, REVENDO os REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE O' 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

KYELCIA CINTHJA DOS SANTOS CABRAL 

CPF: 031.298.734-06 , . 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 ªInstância, S~ção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

'observações / 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de .Juizados Especiais Cíveis; 

2 - E~ta certidão fo i expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-
DF e l 12/200b-DF; 

O 11º do documento constante nesta certidão foi inforri1ado pelo solicitante, sua titularidade e 
é:lUtenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atc nçiio : 

A autenticidade desta Certidão poderá .ser confirmada pela instituição que a so licitou, caso entenda necessário, 110 endereço 
http://www.jfpc.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, ol:iservando-se a total conferêÍ1cia do nome, CPF/ÇN PJ 
e o número desta Certidão. 

Recife. 20/05/2013 L2:26: 16 

Endereço: Aven ida Recife, 6250, Jiqüiá, CEP 50.781 -000, Recife/PE 

Fone: (81)3229-6000 

·O 
\ 

http:/iwww.jfpe.jus.br/certidaoweb/elnissaoCertidao.aspx 201512013 \_ 
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Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

.TRIBUNAL DE JUSTIÇA· 
DIRETORIA DO FORO DA·CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAI S 
Fórum Des. Rodolfo Aurel iano , 

Av. Dese mbargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oe ste, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAXY 3181-04 76 e 3181·-04 70 

CEP 50 .090-700 - RECIFE - PE 

·cERT,IDÃO CRIMINAL 
1 - ' - , -

VALIDADE 30 DIAS DAEMISSAO 

Data da Emissã o: 22/05/2013 09h30min 

Nº da Ce.rtídão: 608192/2013 
Data de Yal,idade: 20/06/201 3 

Nº da Autenticidade: ST<.AB.H1.DV.KR 
Os dados dos documentos cons tante s nesta certidão for,am informados pelo soli ci tante, s 1,1a titul aridade e 

autentic ida de dev erã o se r conferidas pe lo interessado, conforme 9 documento or iginal {ex : CP F, Identidade, etc) 

Nom~: KYÉLC.IA CINTHIA DOS SANTOS CABRAi'... 

Documento Identificação: 36.45792 SSP/PE , 
CPF: 031.298.734-06 ) . . 

Nom e do ~ai: IVAN l;lARBOSA CABRAL 

Nome da Mãe: MARIA-JOSÉ DOS SANTOS CABRAL 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: _ Brasileira 

Endereç o Res idenciál: 
RUA SENADOR PAULO GUERRA ; 114 

Bairro: CENTRO 

/ 

Data da Emissão: 25/05/1987 . . 
Título de Eleitor : 

Dt NascímentQ: 08/08/1979 

Coni_pl : 

Cidade: ltambé/PE 

Certifi co quE1 NADA CONSTA, nos registros cle distribuição dos 1 ºe 2° Graus e Ju~zados Criminais do 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL , 
distribu ída e qué esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada . 

Apresente certidão, em consonância com a legis lação vigen\e, atende ' ao c.::lisposto no artigo 163, § 2°, · 
da Lei 7.210/84 e dos artigo_s 76 , §6° e-89 , da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010. 

Observações : 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet: corifoqne Instrução Normativa nº 
01112008 - T JPE, de 15/08/2008, e de acordo corn a l.nstrução Normativa nº 021 /2009 - T JPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nová redação conferida p~la Instrução Normativa nº Ô9 , de 09 de novembro d~ 
2011.. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pãgina do Tribunal de Justiça do Estado d& Pernani:Juco -
w w w :tjpe.jus.br. - no menu - Antecedentes Crimnais - Enitir I Validar Certidão Negativa, utilizando o número de . 
autent1c1dade acima 1dent1f1cado. · . · 

https://www.tjpe.j us .br/antecedentescriminaiscliente/l<html/manterPessoa/pessoaF-isica.lditml . 1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 16199322013 
\ . 

. o 'Deparl:amento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa· no 
Sistema Nac Íonal de InfÓrmações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

. registro de ,antecedentes criminais em nome de KYÉLCIA*CINTHIA*OS*SA'NTOS*CABRAL, Ü 
nacionalidade brasileira, .filho(a) de IVAN BABOSA CABRAL e MARIA JOSE DOS SANTOS 
CABRAL, nascido(a) aos 08/0811979, natüral de GOIANA/PE, Documento de identificação 
3645792 SSP/PE, CPF 031.298.734-06. 

·Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; -

\ ' 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados inform~dos e somente será válida com a apresentação de documento 

de identi
1
ficação PªS".l confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão. DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov .br) 

4) Para evfrar incorreções no nome do titular: os espaços foram substituídos por asteriscos(*); · . , · -

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram inforinados corretamente e se há apenas· um Ü 
asterisco entre crtd:i nome ou sobren~me' do titular; ' 

6) Esta certidão é yálida por 90 dias . 

Brasília-DF, l I :21 _de ·20/05/20 13 

.. 



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril · 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

Nome: KLÉLCIA CINTHIA DOS SANTOS CABRAL 

Nome do Pai: IVAN BARBOSA CABRAL 

Nome da Mãe: MARIA JOSÉ DOS SANTOS CABRAL 

Data de Nascimento: 08/08/1979 

Naturalidade: GOIANA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA · 

. fJ Estado Civil: SOL TEIRO(A) 

Profissão: COMERCIARIA 

PROTOCOLO: 2013052011445552 

RG: 3645792 Órgão Emissor: SSP .UF:· PE Data de' Expedição: 25/05/1987 

Endereço: 

SENADOR PAULO GUERRA, 114, CENTRO, 

ITAMBÉ-PE 

' 1 . . . 

Certifico que, em pesquisa realizada em 20/05/20'13 às 11 :44:55 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tava res Buri l, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados csinstantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente : 

A presente certidão , em .consonância com a legislaç~o vigente , atende ao dispost0 1 f! OS te rmos do 

U artigo 12 da Lei 12.681/2012; no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações:· 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço. életrônico http://www . 

. servi~os.sqs.pe.gov .br/ante.cedentes . na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife , 20/05/2013 1 q :44:55 

' l 



CÓD. 16000072 

JUSTIÇA ÉLEITORAL 
27ª ZONA ELEITORAL DE IT AMBÉ - PE 

RUA PASCOAL CARRAZZONE, 198 Telefone 36353891 

Certidão 

-O .. 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral,-verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de _condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qüal,ificada. · 

' 
Eleitora: KYELCIA CINTHIA 00$ SANTOS CABRAL · 
Inscrição: 054080420884 Zona: 27 Seção: 81 
Município: 25976 - ITAMBÉ UF: RE 
Data de nascimento: 08/08/1979 Domiciliada desde: 29/04/1996 ' 
Filiação: MARIA JOSE 00$ SANTOS CABRAL 

IVAN BARBOSA CABRAL 

o 
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DECLARA.CÃO 

~ 

Eu, MARCELO SÉRGIO DA SILVA, abaixo assinado, neste 
ato ~orno o representante legal da RC FM - RÁDIÕ' C9MUNITÁRIA DE 
ITAMBÉ. -DECLARO para fins de prova ao Ministério das 
Comunicações, que: que a , entidade não é exe.cutante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive cmnunitária, ou de 
qualquer. serViço de distribuição de sinais de / televisão por assinatura, 
bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
asso.dados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga . para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Itambé, 28 dé m·aio de 2013. 

- MARCE{O SÉRGIO DA SILVA 
PRESIDENTE 

I 

< • 

o ) 
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/ DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PÁR.A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFU~ÃO C_OMUNITARIA . 

. _ ' 

Eu, MARCELO SÉRGIQ DA SILVA, na qualidade de representante iegal da 
RC -FM - RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, declaro para os devidos fins 
que: t?ôu o responsável pela gestão das atividades, pela. área editorial ~ pela' 
direção da programação. Estando devidamente qualificado nos autos do 
processo. · -

ltambé, 28 de maio de 2013. 

A tencíosainente, 

, ~~~s~'i»'' ~%~~~ · 
Marcelo Sérgio da S V'1 , 
Presidente 
CPF: 019.963.594-36 

/ . 



· DECLARAÇÃO 

Nós, na qualidade de , Dirigente da · RC · FM - RÂD10· 
COMUNITÁRIA DE JTAMBÉ. declaramos, parà os devidos fins, que nos 
comprometemos ao · fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98 de 1- 9 de 
fevereiro de-1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas pp.ta o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · · · 

Itambé, 28 de maio ~e 2013. 

~~ .~~ ~~.f'~~ ~~. · ~~~~. 

VICE-PRESIDENTE: ROBERTA 'CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
- CPF. 144.449.737-57 

' , 

. M~ ~. ck, ~ -ec&i~. 
SECRETÁRIO GE~: KYÉLCIA CINTHIA DOS SANTOS CABRAL 

CPF. 031.298. 734-06 

·o 

· . Ao1tl\l\leJ~~1Klll1~lAÚiófroc, ,- · . , 
DIRETOR ADM. E JJNANCEIRO: JOSENILDA FERREIRÀ' DA SILVA o 

CPF. 034. 772.254-73 

f1 OvWtfpw ~;J rÍ<A Q;vn?ôs -
DIRETOR DE OPERAÇÕES: MAURICIO CABRAL DOS SANTOS 

CPF. 113.041.024-16 
.. 

Endereço para correspondência: Rua Joaquim Nabuco, 21 - Centro, 

ltambé!PE - CEP 55920-000 

Telefone para contato: OXX - 081-3635-1129 ou. OXX - 081-3635-1606; 
. - . , 

Correio eletrônico (e-mail): contato@rc98fm.com.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional . 
Secretaria d·a Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO COMUNITARIA 
CNPJ: 01.526.259/0001-33 

Page 1 of 1 

Ressglvado o direito de a Fazend9 ~acional cobrar e inscrever quaisqu_er dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é .certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretada da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa -da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacion~I (PGFN) . 

. 
Esta certidao, emitida em- nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito d.a RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições ,previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada _à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endere9os <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda .gov. br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 0?10512007. 
Emitiçla às 09:14:31 do dia-21/0512013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/11/2013. 
Código de çontrole da ce_rtidão: 6FD6.08E6.AE7D.3385 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resultado... 221512013 

\ 

\ 



Número da Certidão: 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 

r~~,'; .~~~1,'ufll Sf:CH E fr\ ltL\ 
1'11'-' ''ºº I'• !) ,.\ F A7.E'J I),.\ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

2013.000004928909-94 Data de Emissão: 20/05/2013 

01 .526.259/0001-33 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
ident,ificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública 1Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 17 /08/2013 dêvendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços d 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. · -

o 

Página 1 de 1 
E mi lido em: 20105/201 3 10:48:34 
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ALVARA 

EXERCÍCIO 2013. 

DADOS DO, CONTRIBUINTE 
RAZÃO SOCIAL/ CONTRIBUINTE: 

RÁDIO COMUNITÁRIA 
DENOMINAÇÃO COMEROAL: 

RC FM 
CNPJ INSCRIÇÃO MUNIOPAL CONTRl~UINTE 

01.526.259/00pl-33 02.01.0217 8341 
LOGRADOURO: 

RUA JOAQUIM NABUCO 21 
COMPLEMENTO 

BAIRRO \ 

CENTRO 
ODADE ESTADO CEP 

ITAMBÉ PE 55. 920-00-0 

" 
CATEGORIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94 .. 99-5-00 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

EMISSÃO VALIDADE u 27/05/2013 31/12/2013 
OBSERVAÇÃO: ' 

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

\ 

Rua Josué de Castor, 84 - CEP: 55920-000 - Centro - ltambé - PE - Fone: (81) 363S.1156 - CNPJ: 10.150.Q50/0001-09 



CERTIDÃO' NEGATIVA DE DÉBITOS-CND 
. , 

'· 

Nº 91 - L I 2013 

CERTIFICO, em cumprimento ao requerimento . 
protocolado sob o nº 455, datado de 21 de Março de 2013, que, revendo os registros 
competentes desta Prefeitura, verifiquei, NADA EXISTIR DE DÉBITOS, em nome da 
empresa RÁDIO COMUNITÁRIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

• 1 

Jurídicas - CNP J sob o nº 01.526.259/0001-53. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Mu11icipal, inscrever qualquer débito que 
porventura yenha ser apurado. 

Esta Certidão te~ validade de 9o (noventa) dias, a contar desta data. 

ltambé, 27 dé Maio de 2013. 

o 

o 

,. - J I;: 

Rua Josué de Cast0r, 84 - CEP: 55920-000 - Centro - lta'rnbé - PE - Fone: (81) 3635.1156 - CNPJ: 10.150.05010001-09 
.,. ,. ' • ~ -·~~ A• • •10 lf +........,(:(\ j ".:' ,_ 



2CV05113 Consuta à Certidão Negativa de Débito 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

' CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N' 001072012-15001259 
Nome: RADIO COMUNITARIA 
CNPJ: 01.526.'259/0001 -33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di-.idas de responsabilidade do sujeito 
passil.() acima identificado que -.ierem a ser apuradas. é certificado que não constam pendências em seu nome . 
relativas a contribuições adminis tradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Di-.ida Ativa da União (DAU). . 

Esta 'certidão, emitida em nome da matriz . e válida para todas as suas filiais , refere-se exclusivamente âs 
contribuições pre-.idenciárias e âs contribuições de-.idas , por lei. a terceiros , inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-G.eral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

1 

Est~ certidão é ~lida para as finalidades pre-.istas no art . 47 da Léi nº 8,212 de 24 de julho_ de 1991 , exceto 
para: 

- averbação de obra de coQstrução ci-.il nb Registro .de lmó>eis; 
- redução 1 de capital social. transferência ae controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformàção de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; , 
- baixa de firma indi-.idual ou de empresár,i,o, conforme definido pelo art.931 da Lei n' 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Ci-.il , extinção de entidade ou sociedade empresária ou simplàs. · 

~ceita.Ção desta certidão está condicionada à ~nalidade para a qual foi emitida e à >erificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http:!/www.receit?.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01 , de 20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 15/12/2012. 
Válida até 13/06/2013. 

u 

w.wlJ10.dataprev.gov.br/cws/conteldo'cnd/cnd.html · 

r 

1/1 



20/05/1 3 https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6494323&VARPessoa=6494323&VARUf=PE&VARln/ 

Certificado de Regularidade do FGTS - C,RF 

Inscrição: 01526259/0001-33 
Razão Social: RADIO COMUNITARIA 

Nome Fantasia:RC FM 

Endereço: RUA JOAQUIM NABUCO 21 /CENTRO/ ITAMBE / PE / 
55920-000 

. ' 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de )990, çertifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regúlar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de S_erviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiç,ões e/ou encargos devidos., 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/05/2013 a 18/06/2013 

Certificação Número: 2013052010421600450400 

Informação obtida em 20/05/2013, às 10:42: 1,6. 

' A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condic ionada à verificação de · autenticidade no sit!= da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

o 

o 

. . 

· https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnprirnirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6494323&VARPessoa=6494323&VARUf=PE&VARlnscr=... 1/1 
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Rádio Comunitária de It~mb~ -PEb~~c0m0,,i~ 
. Rua Joaquim Nabuco, nº 21ª Itambé - PE .g ... ~'i 

CNPJ NºOl.526.259 /00001-33 ~Rubtk;{_:J • 
' ~ 

. . ·~ 

Relatório do Conselho Comun-itário referente à Grade de Programação 

, A Grade de Programação ora apresentada,.- da Radio Comunitária de 
ltambé - PE, esta de acordo com o que consta no subitem 21 .4.1 da Norma 
Complementar 01 /2011 e aprovada pelo Conselho Comunitário. 

Segunda a S~xta-Feira · 

Horário 
05hs às 07hsOOmin 

07hs às 08hs00min 1 

08hs às 1 OhsOOmio 
' 

10hs às 10hs10min 

1 Ohs1 Omin às 12hs -

' 

12hs às 13hs 
-

13hs às 16hs 

16hs ás 17hs30min 

17hs30min às 1 Shs 

1 Shs às 18hs30min · . 

18hs30min às 19hs 

19hs às 20hs 

20hs às· OOhsOOmin 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

Programação 
FORRO DA GENTE 

SUCESSOS 

BOM DIA CIDADE 

SINTONIA 
SESCSENAC -

ROBERTO VALOIS 
COMUNICANDO 

AVOZ DO POVO 

-. 
ESTAÇAO TOTAL 

- ' 1 

AS 10 MAIS 

PANDEIRO, VERSO E 
VIOLA. 

MEU CRISTO MINHA 
VIDA · 
CULTURA 
NORDESTINA 
A VOZ DO BRASIL 

Conteúdo 1 

Muito Forrói humor e ~otícia. · 

As mais tocadas na atualidade. 

Programa com o melhor da música 
regional, informação, descontração e a 
participacão· dos ouvintes. 
Combinando informação, radioteatro e 
música. Abordando assuntos 
relacionados a· educação, ·trabalho, meio 
ambiente, saúde·, cultura, esporte, lazer. 
Programa com joma,lismo, músicas, 
enquetes, com · participação da 
comtmidade. 
Programa com notícias da comunidade, 
entrevistas, debates e participação dos 
ouvintes. · 
Programa, 1com o melhor da -música, 
distribuição de prêmios com a 
participação dos ouvintes ao vivo. 
As músicas . mais pedidas da 
programação. 

Tudo sobre a cultura da região, resgate 
na musica da terra, entrevistas e a 
participação da comunidade. 
Programação da Igreja Católiça. · 

Resgate da música de.viola. 

Programa Oficial. 

FALANDO DE AMOR Programa romântico, com traduções 
e mensager;is de otimismo, melhores da 
músiéa internacionais e nacional. ' 

·' 



Rádio Comunitária de Itambé-PE b~cºl}\ <'ri1é>~ 
. , Rua Joaquim Nabuco, nº 21ª Itambé - PE ·8F1s._J) m 

Horário 
05hs às 07hs00min 

07hs às 12hsOOmin 

12hs às 14hsOOmin 
-

14hs às 16hsOOmin 

16hs ás 19hsOOmin 

19hs às OOhsOOmin · · 
, 

-

- CNPJ NºOl.526.259 /00001-33 - · ~Rll!>rit".;.) · , 

-~ 

PROGRAMAÇÃO 
SÁBADO 

_ Programação ' Conteú~o 
.- ROBERTO CARLOS As melhor.es do rei Roberto Carlos. 
ESPECIAL ' • 

MANHA DE SUCESSO , Programa direcionado -ao púplíco jovem, 
com . enquetes, inf armações culturais, 
músicas, curiosidades, brincadeiras e 
participação ao vivo. " 

SHOW DA TARO-= Programa com as principais manchetes 
/ do Br~sil e do Mundo. Notícias em tempo 

real, -entrevistas e debates. -
MELHOR DA TARDE Programa de - humor, participáções ao 

.. vivo, brincadeiras, enquetes e · muita 
música. 

SOSUCESSO 1 Programa com músicas mais tocadas em 
todo Brasil e. as mai~ 'pedidas durante a 
semana, incluindo as 10 mais, 
informações, curiosidades, com 
oarticioacão ao vivo. -

A NOITE E NOSSA As músicas mais pedidas . da semana, 
enquetes com a participação da 
comunidade. 

. -

J 
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Rádio Comunitária de Itambé-PE 

Horário 

Rua Joaquim Nabuco; nº 21ª Itambé - PE 
CNPJ NºOl.526.259/00001-33 

PROGRAMAÇÃO 
DOMINGO 

P'rogramação Conteúdo 
05hs às 07hs00min CULTURA POPULAR Tudo sobre à música popular dà região. 

071is às 08hs00min A VOZ DO Informe aos , trí;lbalhadores rurais de 
TRABALHADOR ltambé e Reaião. i 

108hs às Q9hs30min · PROG~AMADA 
, Programa Evangélico. 1 

IGREJA BATISTA 
9hs30min ás 1 Ohs. GÔTADELUZ Centro Espírita de ltambé. 

1 Ohs às 14hs00min BREGAO DA96 Programa com músicas mais tocadas em 
, 

todo Brasil e as mais j:>edidas durante a 
semana, incluindo ·as 10 mais, , 
informações, curiosidades, ouvintes com -
participação. ao vivo. 

14hs às 16hsOOmin DOMINGO· JOVEM o melhor - da Jovem Guarda, com 
enquetes, infórm.ações culturais, , 
curiosidades, brincadeiras 'e participação 

' ao vivo. 
16hs às 19hs00min DMINGO ESPECIAL As músicas mais tocadas no Brasil. .. 

19hs às 20hs30min SANTA MISSA EM SEU Igreja Católica. 
LAR 1 

~ -
20hs30min às OOhs FALANDO DE AMOR Programa romântico, com traduções 

- e men,sagens de otimism_o, melhores da -' música internacionais e nacional. 

Conforme o que corista 'ria Gràde de_ Program~ção da Radio, e.stá de 
acordo com o que preceitua a Norma 01/2011, não veiculando publicidade, 
veicul'ando mais d~ 10%. (dez por cento) de sua_ programação co'.m conteúdos 
noticiosos d.e acord9 com o que ·estabelece o Art. 67, 3 do O_ecréto nQ 52.795 . . 

de 31 de outubro de 196~, bem como, vem ~stimulando os artistas locais, 
dando oportunidades de mostrar seus trabalhos. 

, 
Também, tem uma ampla , abertura para a participação da sociedade 

organizada de ltam.bé, principalmente no que_ se refere às entidades religiosas 
e outras entidade, a exemplo do grand~ trabalho realizado pelo Sindicato dos 
Trapalhadores Rurais de ltambé •. que utiliza a emissora para divulgar notas e 

• 



' 
" 

Rádio Comunitária de Itambé-PE 
, Rua joaquim Nabuc;o, n.º 21ª ltambé - PE 

CNPJ Nº01.526.259/00001-33 

com"IJ· 
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~ 

~ 
.. avisos aos seus associados. Também, faz a cobertura de eventos importante 

na comunidade. 

. Relatamos também, a contribuiçao da Radio no que se refere às ações 
de utilidade pública e informações do poder. público local no que se refere às ' 
campanhas . na área de Saúqe e Educação em nossa cidade. A Rádio 
consegue mobilizar a sociedade em pouco tempo. 

A Campanha do Natal sem fome ~ outra ação louvável da radio, 
arrecadando milhares de quilos de alimentos e vestuário para os mais 
necessitados da .-nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a, programação 
da radio, pois cumpre'um papel relevante para nosso Municfpio . . 

Além do · grande serviço~ prestado a nossa comun_idade, a Rádio tem 
contribufdo na formação de jovens locutores, bem como dando .oportunidade, ~ 
diversos Radialistas, até então exclui do do mercado de trabalho. Assim 
aprovamos o referido relatório que vai assinado por todos os representantes · 
das Entidades que compõem o ref~rido Conselho. e segue junto com a Ata de 

. Eleição e Pose do ·Conselho Comunitário para apreciação do Ministério das . 
Comunicações. 

~"'1,~.C '-' ' ~~~~-
Marcelo Sérgio da Silva 
Presidente da Radio Comunitária de ltambé 

4!! - Sindicato dos Trabalhadores urais de ltambé 
Representante: ~uiz Salvino d.a Silva ' 

k ' í:i. 
S!! ·- Paróquia sa 
Representante: Pe. João Santana da Silva 

/ 

o 

·O 
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·Ofício: 008/2013 

limo. Sr. 
Sarnir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. , 

/t1 p e::. 
ltambé, 24 de julho de ?013 

Esplanada dos.Ministérios, Bloco R, Anexo Ala Oeste -312 andar 
CEP: 70044-900 - Bra$ília - DF 

' \ 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 
Processo: N12 53103.000.672/1998 (INICIAL) 

Prezado Senhor, 
'' 

M I N l ~TSRICt DA 8 CO MUNI CA Ç•~ES 
8RAS[LIP.. DF 

53000 047893120·1346 

SEAPAlSCE 

08i'08l2013- ·14:2Ei 

Estamos encaminhando pàra apreciação de V.Sa., Ata de Eteição 
e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário. - · 

. Esclarecemos que se trata de uma reeleição de todos . os 
membros da Diretoria e do Conselho Comunitário, e todos . sé encontram 
devidamente qvalificados nos autos dÇ> Processo de Renovação de Outorga, n12 

53000.050.829/2011, conforme _ documentação encaminhada a está 
· Coordenação, em -12 de junho de 2013, em resposta ao Ofício 
2274/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 08 de.maio de 2013 . 

. Atenciosamente, 
1 

~~~ ~ ~~~ t-. ~s--. ~~"'' 
Marcelo Sérgio da S~â . "' 
Presidente 
CPF. 019.963.594-36 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEliÃO E POSS! DO ,,..rf) 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA RC-FM - RADIO COMUNIT RIA DE ITAMBÉ · ·> 

r 

Aos 06 (seis) dia do mês de julho de 2013, às. 20h00min horas, na nova Sede da 
RC-FM-: RADIO COMUNITÁRIA D~ ITAMBÉ, sito a Rua Joaquim Nabuco, nº 21 A -
Centro, Municipio de ltambé no Estado de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia 
Geral · Extraordinária de Eleição e ·Posse do Conselho Comunitário. Assumiu a 

, Presidência ·dos trabalhos o Sr. Marcel~ Sérgio da Siiva, brasileiro, êasado, 
motorista e domiciliado na Rua Severino Marint,lo, 70, Centro, ltambé/PE, RG. 
1.830.371-SSP/PE e CPF. 019.963.594-36. Convidando a mim Josenilda Ferreira 
da Silva, brasileira, solteira, comerciaria, RG 4.950.483 SSP/PE, CPF 034.772.254-
73, residente e domiciliada na Rua _do Jasmim, nº 25, centro, ltambé, para 
seeretariar a sessão. - Dando por in.stalada .a Assembléia, ordenando-me, ·O que fiz 
como secretário,.· que procec;lesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembléia Geral, através do Edital de Convocação nº 00212013, 
datado de 25 de junho. de 2013, de co11formidade com o Art. 17° do Estatuto Social, 
e qúe tem o· seguinte teor:- a) Eleição e Posse do -Conselho Comunitário, e, b) 
assuntos de interesse geral. - Iniciando-se os trabalhos~ o Presidente esclareceu os Ü 
motivos da cànvocação, que era de Eleger o Conselho Comunitário no mesmo 
penodo da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para. o quatriênio de julho de 
2013 a julho 2017, e fez · também os agradecimentos aos Conselheiros, pelas 
relevantes contribuições a Rádio, principalmente referente à aprovação do relatório 
onde aprovou. a programação da emissora, que muito oontribuiu para a solicitação 
da Renovação de Outorga que está em tramitação junto ao Ministério das 
Comunicações. Tomando a palavra como Secretaria da Assembléia, foi e$Clarecido 
que no Município não l')avia tintas entidades que podassem substituir as atuais 

- entidades que compõem o atual Conselho Comunitário e foi feito consulta a todos os 
Conselheiros para a recondução para ·mais um penodo. Todos aceitarão, e neste .ato 
iniciamos assim a votação da proposta que fora aceita por unanimidade pelos sócios_ 
presentes, Ficando assim reeleito qs atuais representantes· do Conselho 
Comunitário: 1° CONSELHEIRO: JOSE CARMELO MARINHO ALVES, neste ato 
represe,ntando a· Entidade LOJA MAÇÔNICA SIMBÓLICA "AREÓPAGO · DE 
ITAMBE-PE Nº 17, nº do CNPJIMF 12.902.474/0001-08; 2° CONSELHEIRO: 
ANTONle> ALVES DE - ALBUQUEROUE JÚNIOR, neste ato representando a 
Entidade CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTA DE ITAMBÉ-PE, com nº 
CNP.J/MF 05.146.407/000.1-45; 3° CONSELHEIRO: ROBSON NOGUEIRÁ DA 
SILVA. neste ato represÉei1tando . a _Entidade CENTRO ESPIRITA JESUS . 0 

, NAZARENO iDE ITAMB -PE, com nº CNPJ/MF 02.101.050/0001-90: ~º 
CONSELHEIRO: LUIZ SALVINO DA SILVA, neste ato representando a Entidade 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAMBÉ-PE, com nº CNPJ/MF . 
11.801.008/0001-73; 5° CONSELHEIRO: PADRE JOÃO SANTANA DA SILVA, 
neste ato .representando a E·ntidade PARÓQUIA NOSSA '' SENHORA DO 
DESTERRO' DE IT AMBÉM~PE, com nº CNPJ/MP-10.544:203/0022-27. O Senhor 
Presidente homologou o resultado· da reeleição e empossou neste ato todos os 
membros Conselho Comunitário para o mandato, de 04 anos, que vai de 2013 a 
2017 e não havendo . mais· nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral 
Extraordinária da RC-FM - ~010 COMU.NITÁRIA DE IT AMBÉ, o· Presidente 
agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em quanto esteve à frente da 
RC FM elevará o nome da Associeção, · e encerrou a -reunião, e eu JOSINILDA 

' . 

CARTÓRIO DO 1B-'~ICIO 
' Eulália_ de (\lbugu~r~~~irn 

1.i TABEL!A PUBLICA 
C~PJ: 09.534.390/0001·54 

Praça Maria José Sá de Andraee, 120·Fone:j$1)363'Sjjrn. 
C EP: 55.920-000-lta mbé-Pernambu.61 
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FERREI A ~ _ SI VA q~ '§ervi de Secretaria, lavro ,.d"9 e _,.,<f) 
assino o~N\\ tu(A [ l ~V U1\ SltW(A, a presente ata justamerfthom ? 
toda a iretoria, e dos Membros . do Conselho Comunitário, bem como todos os 
presentes vistos abaixo especificados. · · 

ltambé, 06 de julho de 2013. 

. . -~\re~\\~~~~ 
. ' · 

Secretaria Geral: K}l1ciãciiíthia dos Santos abra! · 
( . . 

biretor de Operações: Mauricio Cabral dos Santos · 

. · 4o~tVli QJeto=-~ 1ttúfi~ d0 6 let?ei 
Diretora Administrativa·e Financeira: Josenilda Ferreira da Silva 

5° CONSELHEIRO: PADR 

Demais Associados presente na Assembleia . 

Nome completo leglvel RG com ólflllo Assinatura 

. CARTÓRIO ob 1°lnà1c1c 
Eulália de Albuquerq~~eirõ 

1 ª TABELIÃ PÚBLICA 
CNPJ: 09.534.390/0001-54 

Praça Marlá José Sá de Andrade, 12Q.Fone:(81)36Jii.m 
CEP: 55.920-000-llambé-Pernambu·ct 
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CARTORIO DE TITULDS E DOCUMENTOS 
Praça Maria José Sá de Andrade, nº 120- Fone: (81)-36;;5-3375 

EULÁLIA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO - Titular 
Bel. ÇLEIDSON DE JESUS DE A. RIBEIRO - Substituto 

Título Protocolado sob o nº 2.1 O l 
Registrado no Livro A oº 06 Nº de ordem 717 
O referido é verdade; dou fé. . , / 
ltambé, 22 de julho de2013: , . %. _ · 
.. ª1 .. -4A/.2:.ç&:~\~ .. r.k ...... ~nJO ' 

· -ofici8}; TÓRIO DO 1° OFÍCIO ,,.,.. TRiÍlllNALDEJUSTI.~ - -!3 R' b ' - _.., Dll;~~ · fia de Albugu~rque 1 en·J 
SELO: oudeR~g~?r~ - 1.3 Tt\BELIA PUBLICA 

. l :'~ CNPJ:09.534.390/0001·5'1 
~º?'1~~ àr ia José Sá de Andrade, 120.fone:1a1)3635·337 5 -

AcToo
3 W.55.920-000-ltambé·Pemambuco' · 

\' 

1. 

REGISTRO: ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOÍUNÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA RC-FM-RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ. Reamda 
no dia 06/07/2013, às 20b00Ínin, na nova sede, sito a Rua Joaquim ~abuco, oº 21 A- Centro, 
Munic~pio de ltambé no Estado de Pernamb!lco. 

1 -

PRESIDENTE: MARCELO SÉRGIO DA SILVA, RG 1.830.371-SSP/PE, CPF 019.963.594-36; 

VICE-PRESIDENTE: ROBERTA: CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, RG 8.394.445-SSP/PE, CPF 
144.449.737-57; . 

I ' 
" -- # . • 1 

SECRETARIA GERAL: KYELCIA CINTHIA DOS SANTOS CABRAL, RG 3.645.792-SSP/PE, CPF - ~ 

031.298. 734-06; 

DIRETOR DE QPERAÇÕES: MAURlCIO CABRAL DOS SANTOS, RG 2.751.210-SSP/PB, CPF 
113.041 024-16; ' 

f 

. DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: JOSENILDA FERREIRA DA SILVA, RG 
\ ' . 

4.95.0.483 SSP/PE, CPF 034.772.254-73. . 

Jtambé/PE, 06 de j
0

ulho de 2013. 

o 

o 
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ATA DE· ASSEMBLÉIA;GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEICÃO E POSSE~A r§' 

DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA RC·FM - RADIO ? 
COMUNITÁRIA DE ITAMBÊ 

• 
· Aos 06 -(seis) dia do ·mês de julho de 2013; às 20h00min horas, na nova Sede da 

RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA DE IT.AMBÉ,. sito a Rua Joaquim Nabuco, nº .21 A -
. ,Centro, Município de ltambé no Estado de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia 

Geral Extraó,rdinária de Eleição e Posse da Direto.ria Executiva e do Conselho FiscaL 
Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Marcelo Sérgio da Siiva, brasileiro,· , 
casado, motorista e domiciliado na Rua Severino Marinho, ·10, Centro, ltambé/PE, . 
RG. · 1.830'.371-SSP/PE e CPF. 019.963.594-36. · Convidando a mim Josenilda , 
Ferreira da Silva, ' brasileira, solteira, comerciaria, RG 4.950.483 SSP/PE, CPF 
034.772.254-73, resi.~ente e dqmíciliada ·na Rua do Jasmim, nº 25, centro, ltambé, 
para secretariar a sessão. - Dando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz como secretário, que procedesse a leitura da ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Assembléia <;3eral, ~través do Edital de Convocação nº 00112013, 
datado de 25 de junho de 2013, de co11formidade com o Art. 17° do Estatuto Social, 
e que tem o seguinte teor: a) Eleição e Pósse da Diretoria e do Conselho Fiscal, e, 
b) assuntos de interesse genil. - Iniciando-se O$ trabalhos,; p Presidente esclareceu 
os motivos da cónvocação, que era de Eleger nova Diretoria e o Conselho Fiscal, 
para o quatriênio de j~lho de 2013 a julho 20~7. e fez também os agr~decimentos 
aos diretores e sócios, teodo em vista -o termino de seu mandato a frente da 
Associação. Tomando a palavra como Secretaria da Assembléia, foLesclarecido que 
diante dos fatos e da boa gestão da Diretoria atuaJ, foi consenso entre os associados 
a1 proposta de Reeleição d.a atual. diretoria para mais um período a trente ' a 
associação, iniciamos assim a votação da proposta que fora aceita por unanimidade 
pelqs sócios presentes, Ficando assim representada: Presidente: Marcelo Sérgio . 
da Siiva, brasileiro, casado, motorista e domicilia'do,na Rua Severino Marinho, 70, 
Centro, ltambé/PE, .RG. 1.830.371-SSP/PE e CPF. 019.963.594-36; Vice 
Presidente: Roberta Conceição de Oliveira, . brasileira, solteira, comerdaria e 
domiciliada na Rua Manoel Guedes Correia Gondim, 33, Centro, ltambé/PE, RG. 
8.394.445-SSP/PE e CPF. 144.449.737,..57; Secretaria Geral: Kyélcia Clnthla dos 
Santos Cabral, , brasileira, solteira, comerciaria, residente e domiciliada na Rua 
Senador Paulo · Guerra, . 114, Centro, ltambé/PE, CPF. 031.298.734-06 e . RG. 
3.645.-792 SSP/PE; Diretora ·Administrativa e Financeira: Josenllda Feneira da 
Silva, brasileira, solteira, comerciaria, residente e domiciliado na Rua do Jasmim, 25 

. - centro, ltambé/PE, CPF. 034.772.254-73 e RG. 4.950.483 SSP/PE; Diretor . de 
Operações: -Mauriclo Cabral dos Santos, brasileiro, solteiro, pintor de auto, ~ 
resider:ite e domiciliado na R\la Severino · Belarminó Marinho, 54, Centro, ltambé -
PE; CPF: 113.041.024-16, .RG:' 2.751.210 SSP/PB. Também foi - empossado o 
Conselho Fi$cal, ficando assim constituido: Titulares - 1° Edlvaldo Valois de 
Souza, brasileiro, casado,' radialista, . residente e qomiciliado na Rua Severino 
Belarmino Marinho, 20 - Centro, ltambé/PE, CPF. 530.185.834-34 e RG. 964.209 
SSP/PE; 2° Euclides Francisco Filho, brasileiro, casado, motorista, , residente e 
domiciliada na, ~ua Euçlides Falcão, 233,... Centro, ltambé/PE, CPF. 167.588.~24-53 
e RG. 1.044.111 SSP/PE; 3° Cláudia Pereira Mendes, brasileira; solteira, 
comerciaria, resíden.te e domiciliada na Rua Vila Rafael Pacifico Q-M, 09j ·.centro, 
ltambé/PE, CPF. 057.962.474-92 e RG. 5.751.826 SSP-PE. Para Suplentes: 1° 
Laís da Silva Tavares, solteira, comerciaria, e domiciliada na Rua Manoel Cesar 

CARTÓRIO DO 1° OF\C~~ 
Eulália àe Albuquerque Ribei .. 

P TABEUÃ PÚBLICA - . 
CNPj: 09.534.39010001 .. 54 -

. Praça Maria José Sá d.e Andr3de, 12~afone:{81}363~~3m 
C EP: 55.920·000-ltambe··Pernambuco . 
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Marinho Falcão, 86, Bairro Planalto, ltambé/PE, RG. 9.4S2.022 SDS/PE e !;~~-··· _g-_ _~ .. : .. 
101.835.414-05; _2° Terezlnha1 Rodrigues Pontes, tlrasileira, .solteira, vendedôra, 
residente . e domiciliada na ·Rua ManoE;tl Guedes C9rrea Goldim, 39 ·- Centro -
ltambé/PE, CPF. 718.623.E)64.:20 e RG. 5.500.402 SSP/PE; 3° Severtno Leonardo . 
dos Santos, brasileiro, solteiro, ambula_nte, residente e domiciliado na Rua Senador 
Marcos Freire, 1 f1. Centro, ltamb~tpE, CPF: 897.132.068-00 e RG: 3:999.466 
SSP/PE. O Senhor Presidente homologou o resultado da eleição e empossóu· neste 
ato todos os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, para o mandato, 
de 0,4 anos, que vai de 2013 a 2017 e não havendo mais nada a serem discutidos 
nesta Assembléia Geral . Extraordinária da RC-FM - .RADIO COMUNITÁRIA DE 
ITAMBÉ, o · Presidente agradecàu os presentes pela colaboração de todos, e em 
quanto esteve à frente da RC FM elevará o nome· da Associação, e encerrou a 
reunião,~ til,fJOS.INILDA FERR~'8AP~ SILVA que servi de Secretaria, lavro dato e 
assino _Q~~ 11\\ filú \íl 1tlU K~ U_L., tJ\rl1 lit a presente ata justamente com 
toda a Di etoria, bem como todos os presentes vistos abaixo especificados. -

ltambé, 06 de julho de 2013 . . 
~ 

.-. - ' ~~~~k~~à\}-1;~ o 
Presidente: Marcelo Sérgio da Silva , · · . . 

. · ~ ~:flL fuogg.L,~ de_,. <:sP.i/\MWL 

Secretaria Gemi: KYíêiâciíithia dos Santos Ca~1' . j _ _ . 

· . · lttJAIAf eo Si~@± Lffi Sota1ês 

Díretora Administrativa e Financeira: osenilda Ferreira da Silv~ 

ONSELHO FISCAL: TITULARE 

2º Euclides Francisco.Filho -!:o~~:::=::..~~z:____.~~~il=:::::::AE:l~4'-fl..<d...lll!é.v 

3º Cláudia Pereira Mendesy e~ cL""-.~µ& ;.,_, ~cki. 
. . . 

SUPLENTES 

1° LalS da Siiva Tavafes ~ L1t1' ~0 ·. 

2" Terezi.nha Rodrigues de Pontes;g.~ ~~-~~~- j? 
3° Sevenno Leenardo dos Santos_ ~~-~ ~-.ff-

. ~ . 

·cARTORlO DO 
Eulália de A!huq er 

1ªTASEUÃP B 1 'A' 
CNPJ: 09.534.39010 O 54 

o 

Praça M·aria José Sà de Andrate, 12Q.fone:{81)363~·!-J :'. 
CEP: 55.920,.QQO .. ttambé·P_ernambuc,iJ 
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Nome. completo legível · RG com 61fllo Assinatura 
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CARTOR\0 0~~1º Of_\C: 
· Eulália de A\buq e :tbe 

· 1ª iABELIÃ U ·~ ~ 
- CNP J: 09.534. 9.01000 '. .5"' 
Praça Maria José Sá de Anôraêe.12Q.fone.\&~36t 
CEP: 55.920-000-\també .. Per~am 
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CARTORIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

Praça Maria José Sá de Andrade, nº 120 - Fone: (81) - 3635-3375_ 
EULÁLIA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO...:.. Titular . 

Bel. CLEIDSON DE JESUS DE A. RIBEIRO - Substituto 

Título Protocolado sob o nº 2.098 
Registrado no Livro A nº 06 Nº de ordem 715 
O referido é verdade; dou fé. 
Itambé, 22 dejuJho de·2013. 

:.~~k~ ..... Rk~!\;0 . 
- Ofici~ - · i-o R 1 o o o 1 º o F í e 1 o 

'IJUSUNALDEJUSTIÇAii' AR . . -i;:;;:::;ái( lália de P.lb!.lquerque R1be1rrJ 
SELO: · oudeRcgistro~ , p TABELIÃ PÚBLICA 

. !ANOREQ.P.J ./ CNPJ: Q9.534.390/0001-54' • 
Ac ~-º 0 3 6 J JtaÇa Maria José Sá de Andrade, 12~·Fone:(81 )36 35 · 337~ 

--·--·--j· CEP~ 55.920-000-ltambe·Pernambu~o 
. REGISTRO: ATÁ DE ASSEMBLÊiA GERAL EXTRAORINÁRIA ·DE ELEIÇÃO· E POSSE DA 

DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL· DA RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA 
DÉ IT AMBÉ. Reali7.ada no dia 06/07/2013, às 20b00min, na nova sede, sito a Rua Joaquim 
Nabuco, nº ii A- Centro, Município de Itambé no Estado de Pernambuco. 

PRESIDENTE: MARCELO SÉRGIO DA SILVA, RG 1.830.371-SSP/PE, CPF 019.963.594-36; 
j , 

VICE-PRESIDENTE: ROBERTA CONCEIÇÃO . DE- OLIVEIRA; RG 8.394.445-SSP/PE, CPF 
144.449.737-57; . 

SECRETÁRIA GERÀL: KYÉLCJA CINTHIA DOS SANTOS CABRAL, RG 3.645.792-SSP/PE, CPF 
031.298. 734-06; . 

. ( 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: MAURICIO CABRAL DOS SANTOS, RG 2.751.210-SSP/PB, CPF u 113.041.024-16; 

DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: JOSENILDA FERREIRÁ DA SILVA, RG 
4.950.483 SSP/PE, CPF 034.772.254-73. 

Itambé/PE;06 de julho de 2013. 

1 •• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

' 
Subsecretaria de Plan~jamento, Orçamento e Ad1'ninistração 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
Coordenação de Gestão de Pessoas 

Núcle~ de Recursos Humanos n.o Estado de Pernambuco 
Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recífe-PE 

Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (8 1) 3424-9366 

Memo 112680/2013/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife, 06 de agosto de 201~. 

Ao Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Proéesso nº 53103.000.672/1998 

n 
Em anexo, encaminhamos documentação da Rádio Comunitária de Itarnbé, . 

inscrita sob o CNPJ O 1.526.259/0001-33 , para fins de atualização de sua Diretoria Executiva e 
seu Conselho Comunitário. . ' 

Atenciosamente, 

r 

o 
Í•~ ,f.,. , ..... ..,, 

" . ; ! •. ' 
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" ·.' ' · Rua Joaquim Nabuco, 21" .. Centro, ltambé!PE - . C?EP 5592Cl-OOO 

/ 

Ofício. 007/2013 
ltambé, 24 de ·julho de 2013 

llmo. Sr. M!NiSTtRIO DA a GOMllf'ilCACcrs-s 

Sarnir Amandq Granja N<;>bre Maia· 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplariada dos Ministérios, Bloco .R, Anexo Ala Oeste - 3º andar 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

·Assunto: Encaminhamento de Documentos 

BRA SÍLIA. DF . 

53000'047892fl013-00 

SEAPA/SCE 
o·s1oe.12013-1. 4:26 

· Processo: NR 53000.050829/2011 (RENOVAÇÃO DE OUTORGA) 
' 

Prezado Senh~r. 

. Estàmos encaminhando para apreciação de V.Sa., Ata de .El~ição 
e Posse da Diretoria Executiva e do'Cdfi1selho Comunitário. 

Esclarecemos que se trata de · uma reeleição. de todos· os 
me_mbros da ·oiretoria e do Conselho Comunitário, e todos se encontram 
devidamente qualificados ·nos autos do Processo, conforme documentação 
encaminhada a está Coordenação, em 12 de junho de 2013, em resposta ao 
Ofício 2274/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 08 de maio de 2013. 

Atenciosamente, · 

~~ .. ~~b\,~~"' 
. Marcelo Sérgio dã$iiVã 
Presidente· 
CPF. 019.963.594-36 · . / ' lw.ébiao ºílo NRH/MC/PE ' 

:i:ij:~! .. .:J--0 f_(JT ( M s 

Joeides Pereir, da Paz · 
M<\t. Slf\PE 4 2 199 

. .... 
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ATA D~ ASSEMBLÉIA GERAL EXiRAOROlNÁRIA DE ELE1 ÃO E P0 ~ R;~~'f/, 
CONSELHO COMUNIT RIO DA RC-FM r- RADIO COMUNIT RIA DE 1 AMB "'?-() , 

" Aos 06 (seís) dia do mês· de julho de 20,.13, às 20hOOmin horas, na nova Sede da 
RC-FM\- RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, sito a Rua Joaquim Nabuco, nº 21 A­
Centro, Municfpio de ltambé no Estado de Pernambuco, reúniràm-se em Assembléia 
Geral ExtraQrdinária de · Eleição e Posse do Conselho Comuni~árjo. Assumiu ' à 
Presidência dos trabalhos o Sr. Marcelo Sérgio 'da Silva, brasileiro, casado, 
motorista e domiciliado nà Rua Severino Marinho, 70, Centro, ltambé/PE, RG. 
1.830.371-SSP/PE e CPF. 019.963.594-36. Convidando a mim Jotenilda · F~rrelra. 
da Silva, brasileira, solteira, eomerciaria,,RG 4.950A83 SSP/PE, CPF 034.772.254- -
73, residente e domiciliada na Rua do Jasmim, nº 25, centro, ltambé, para 
secretariar a sessão. - Qando por instalada a Assembléia, ordenando-me, o que fiz 
como secretário, que procedesse ' à ·1eitura d.a ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta Asse!Tlbléia Geral, através do Edital de Convocação nº 00212013, 
datado de 25 de junho de 2_013, de conformidade com o Art. 17º do Estatuto Social, 
~ que tem o seguinte teor: a) Eleição e Posse do C9nselho Comanitário, e, b) 
assuntos de interesse geral. - Iniciando-se os trabalho~) o Presi~ente esclareceu ós · 
motivos dà convocação, ql!e era de Eleger o Cons~lho Comunitário no mesmo Q 
perfodo da Diretoria Executiva e do Conselho . Fiscal para o quatriênio de julho de 

\ 2013 a julho 2017, e fez também os agradecimentos aos Conselheiros, pelas 
releva,ntes contribuições a . Rádio, principalmente referente à aprovação do relatório 
onde aprovou ' a progra~ção da emissora, que muito contribuiu para a solicitação 
da Renováção de Outorga que está em tramitação junto ao rv,inistério das 
Comunicações. Tomando a pàlavra como Secretaria da Assembléia, foi esclarecido 
que no Municipio não havia tantas entidades que podassem substituir ·as atuais · 
entidades que compõem o atuareonselho Comunitário e foi feito consulta a todos os 
Conselheiros para a-recondução para mais um período., Todos aceitarão, e neste ato 
iniciamos assim a votação da proposta que fora aceita por unanimidade pelos sócios 

. presentes, Fica11do assim - reeleito çs atuais representantes do Conselho 
Comunitário: 1° CONSELHEIRO: JOSE CARMELO MARINHO ALVES, neste ato 
representando ' ª Entidade LOJA MAÇÔNICA SIMBÓLICA "AREÓPAGO DE 
lTAMBÉ-PE Nº 17, nº do . CNPJ/M.F 12.902.474/000_;1-08; 2° CONSELHEIRO: 
ANTONIO, ALVES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, neste ato representando a 

. Entidad~ CDL - CÂMARA PE DfRIG~NTES LOJISTA DE IT AMBÉ-PE, com nº 
CNPJ/MF 05.146.407/0001-45; 3° CONSELHEIRO: ROBSON NOGUEIRA OA o 
SILVA, neste ato representando a Entidade CENTRO ESPIRITA JESUS 
NÀZARENO DE ITAMBÉ-PE, . com !)º CNPJ/MF 02.101.050/0001-90; 4° 
CONSELHEIRO: LUIZ SALVINQ DA SILVA, neste _afo representando a Entidade 

-SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IT AMBÉ-PE,-com nº CNPJ/MF 
11.801.0081,0001-73; so · CONSELHEIRO: PADRE JOÃO SANTANA DA SILVA, 
neste àto representando a Entidàde PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO 
DESTERRO DE ITAMBÉM-PE, com nº CNPJ/MF .10.544.203/0022-27. o Senhor 
Presídente homologou o resultado da reeleiçãó e. empossou neste ato todos, os 

· merr,tbros Conselho Comunitário para o mandato, de 04 anos, que vai de 2013 a 
2017 ,e não hàvendo mais nada. a serem discutidos nesta Assembléia G~ral 
Extraordinária da RC-FM - RADIO COMUNITÃRIA DE ITAMBÉ, o Presidenté 
agradeceu os presentes pela colaboração de todos, .e em quanto esteve à frente da 
RC FM elevará o nome da Associação, e encerrou a reunião, e: eu JOSINILDA 

( ' 
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FERREI A Ql.t! . SI VA q~ · '§ervi de Secretaria, - lavro d~ e Q· 
assino o~N\\UU.A (}' 1 ~V UM S\{(9(A. a presente ata justame0,thom /,} . 
toda a iretoria, e dos Membros do Conselho Comunitálio, bem como todos os 
presentes vistos abaixo especificados. 

\ . 

Secr~taria Geral: K}fíêiãCinthia·dos Santos abral 
( . 

Diretor de Operações: MauriciQ Cabral dos Santos 

. . 4o~tv,íQJ(A_t~1tul!i~ d(} 61r11~ · 
Diretora Administrativa e Financeira: Josenilda Ferreira da Silva 

5° CONSELHEIRO: PADR 

Demais Associados presente na Assembleia . 

' Nome completo /egfvel ~ RG com 61{11o 

' 

Assinatura 

CARTÓRIO DO 1°~1CIC 
Eulália de Albuquerq~~~eiro 

1 ª TABELIÃ PÚBLICA 
CNPJ: 09.534.390t0001-54 

Praça Maria. José Sá de Andrade, 120·Fon€:!81 )36~· m 
CEP: 55.920-000-ltambé-PernambuC\: 
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CARTOR\0 . Ribeir 
' Eu\á\ia de A\bU Ã PU' SL1CA 

· 11 1ABEU 
~j· 09 53ÂJ90/000\-54 • ' 

. C N r . • . • ;ade iL~f Qnt:\8\\3~~~ 
Prnça Mari~ Jose SadOeO~OM \ta~bé-Pernambu 
CEP: 55.920· • . 
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ATA D~ ASS.EMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E PossÍí>A -:i~~; .. 
DIRETORIA EXECUTIVAº E DO CONSELHO FISCAL DA RC·FM - RADIO 1;': 

COMUNITÃRÍA DE ITAMBÊ 

Aos 06 (seis) dia do mês de julho de 2013, às 20h00min horas, na nova Sede da 
RC-FM- RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ, sito a Rua Joaquim Nabuco, nº 21 A­
Centro, Município de ltambé no Estado de Pernambuco, reunirarn:-se em Assembléia 
Geral Extraordinária de Eleição e, Posse da Diretoria Executiva· e do Conselho Fiscal. 
Assumiu a Presidência, dos .trabalhos o Sr. Marcelo Sérgio ·da Siiva, brasileiro, 
casado, motorista e domiciliado na Rua Severino Marintto, ·-70, Centro, ltambé/PE, 
RG. 1.830.371-SSP/PE... e · CPF. 019.963.594-36. Convidando a mim Josenilda 
Ferreira da Silva, brasileira, solteira, comerciaria, · .RG '4.950.483 SSP/PE, CPF 
034.772.254-73, residente e domiciliada na Rua do Jasmim, nº 25, centro, ltambé, 
para secretariar a sessão. - Dàndo por instalada a Assembléia, ordenando-me, o 
que fiz como secretário, que procedesse a leitur~ da ordem ·do'.dia, para a qual fora 
convotada esta Assembléia Geral, atrevés do Edital de Convocação nº 00112013, 
datado de 25 de junho. de 2013, de conforrnidape com o Art. 17° do Estatuto Social, 
e que tem .o seguinte teór.' a) Eleição e Posse da Diretoria e·do Conselho Fiscal, e, 
b) assuntos de interesse geral. - Iniciando-se os trabal'hos, o Presidente esclareceu 
o~ motivos da convocação, que era de Eleger nova Diretoria e p Conselho Fiscál, 
para o quatri_ênio de julho de 2013 a julho 2017, e fez também os agradecimentos 
aos diretores e sócios, tendo em ·vista· ·o term'ino· de seu mandato a frenté da 
Associação. Tomando a palavra como.Secretaria da Assembléia, foi esclarecido que 
qiante dos fatos e da boa gestão da Diretoria atual, foi consenso entre os associàdos 
a proposta de Reeleição da ·atual diretoria para mais um período a fr~pte a 
ass~ciação, ·iniciamos assim a votaÇão da proposta que fora aceita por unanimidade 
pelos sócios presentes, Ficando assim representada: Presidente: Marcelo Sérgio 
da Siiva, brasileiro, casado, motorista ·e domiciliado na Rua Severino Mar.inho, 70, 
Centro, ltambé/PE, RG. 1.830.371-SSP/PE . e CPF. 019.963.594-36; ·Vice 

. Presidente: Roberta Conceição de Oliveira, brasileira, solteira, comerciaria e 
domiciliada na Rua Man9el Guedes· Correi~ Gondim, 33, Centro, ltamt;>é/PE, RG. 
8.394.445-SSP/PE e ,CPF. 144.449.737-57; Secretaria Geral: Kyélcia Cinthla dOs 
Santos . Cabral, brasileira, solteira, comerciaria, residente e domiciliada na Rua 
Senador Paulo Guerrà, 114, Centro, ltambé/PE, .CPF. · 031.298.734-06 e RG. 
3.645. 792 SSP/PE; Diretora Administrativa e Financeira: Josenllda Ferreira da 
Siiva, brasileira, solteira, comerciana, residente e domiciliado na Rua do Jasmim, 25 
- centro, ltambé/PE, CPF. 034.772.254-73 e RG. ·.4.950.483 SSP/PE; Diretor de 
0Perações: Mauriclo Cabrar , dos Sant0s, brasileiro, - solteiro, pintor de auto, 
residente .e domiciliado. na Rua Severino Belarmino Marinho, 54, Centro, ,ltambé -
PE; CPF: 113.041.024-16, RG: 2.751.210 SSP/PB. Também foi empossado, o 
Conselho Fiscal, ficando ·assim constituido: Titulares - 1° Edlvaldo Valols d9 
Souza, brasileiro, casado, radialista; residente e domiciliado na Rua Severino 
Belarmino Marinho, 20 - Centro, ltambé/P~ • .CPF. 530.185.834-34 e RG. 96;4.20~ 
SSP/PE;: 2° Euclides Francisco Fiiho, brasileiro, casado, motorista, residente . e 
domiciliada na Rua Euclides Falcão, 233 - Centro, ltambé/PE, .CPF. 167 .588.624-53 
e · RG. ,1.044.111 SSP/PE; 3° Cláudia Pereira Meodes, brasileira, solteira, 
comerciaria, residente e domiciliada na Rua Vila Rafael Pacifico Q-M, 09, Centro, 
ltambé/PE, CPF. 057.962.474-92 e RG. 5.751.826. SSP-PE.. Para Suplentes: 1° 
Lais da Silva Tavares, · solteira, comerciaria, e domiciliada na Rua Manoel Casar 

CAR-TORIO DO 1° oFrc~, 
Eulália de Albuquerque Ribei .. 

P TABEUÃ P.ÚBLICA . - . 
CNPJ: 09.534.39010001·54 -

Praça Maria José Sá de Andnd~1 120.fone:{81)3635·3m 
CEP: 55.92Q .. OOO-ltarnb€ .. Pernambuco · 
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Marinho Falcão, 86, Bairro Planalto, ltambé/PE; RG. 9.452.022 sosl>E e ~!f?
1 

101.835.414-05; 2° Te.rezinha Rodrigues Pontes, brasileira, solteira, vendedÔra,. 
residente e domici,liada na Rua Manoel Guedes Correa Goldim, 39 - Centro -
ltambé/PE, CPF. 718.623.664-20 e RG. 5.500.402 SSP/PE; 3° Severtno Le'onardo 
dos Santos, brasileiro, solteiro, ambulante, residente e domiciliado na Rua Senador 
Marcos Freire, 111, Centro, ltambé/PE, CPF: 897.132.068-00. e RG: 3.999.466 
SSP/PE. O Senhor Presidente homologou o resultado da eleição e empossou neste 
ato todos os membros da Diretoria Execubva e do Conselho Fiscal, para o mandato, 

. de 04 anos, que vai de 2013 a 2017 e não havendo mais nada a serem discutidos 
·nesta Assembléia Geral Extraordinária da RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA DE 
ITAMBÉ, o Presidente agradeceu os presentes pela CÔ!Sboração de todos, e em 
quanto esteve à rrente da RC FM elevará o nome da Associação, e encerrou a 
reunião,~ '!'1..!0SINILDÁ FEiRRE;l!;!A~ SILVA que servi de Secretaria, lavro dato e 
assino OH 11\ HU ú \íl 11. UI RC.. LlJ.A ~ \ rl? li, ' - a presente ata justamente com 
toda a oiêtoria, bem como todos os presentes vistos abaixo especificados. , 

ltambé, 06 de julho de 2013. 

. ' . &l'<&~~k~~ à(}. 1;~k 
. . 

· , ~-ti, foflEat.~ ~ ~/\UYuL 

Secr~taria Geral: KYíciâCfnlhia dos Santos Cab11 _fi _ _ 

. fl1Jufu~D BJ~~ CDS SoM,1ÔS 
Diretor de Operações: Mauricio Cabral dos SantQs 

. o i t{\\ ~UlA \}~/'\ \tl ~Ít L(CA 6 if t? 4 
Diretora Administrativa e Financeira: osenilda Ferreira da Silva 

· 2º Euclides Francisco Filho ~~::::.:::...::::::..~~~~~~~a:=~~~~~..m:::::>"" 

3° Cláudia Pereira Mende~~ ~cLc;;\_~&!.6 ~ b/~cfe:i 
SUPLENTES 

1° L'!í•_da Silva Tavares /jut& ~~ ·~ . . 
,;. Térezinha Rodrigues de Pontes:~ / _ 

3° Sevenno Leonardo dos Santos,;.~~~~~~ .... :___-=-:!!!·:..,....~~R:::!l!~=-==~111.·~-,,.Â,,z.i~~-~..ú~Oll:í-~ff 
.- ~ h 
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CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Praça Maria José Sá de Andrade, nº 120-Fone: (81)-3635-3375 

• 1 EULÁLIA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO- Titular . 
Bel. CLEIDSON DE JESUS DE A. RIBEIRO - Substituto 

./ . 

, 
• I 

Título Protocolado sob o nº 2.098 
. Registrado no ~ivro A nº 06 Nº de ordem 715 
O referido é verdade; dou fé. 
Itambé, 22 de julho de 2013. . . , 

:.~~~61.l .. ~.R.i.~?\JÜ 
. . - _ofi~~ARTÓRIO DO 1°-0F.f CIO 

1 1lUIUNALDEJIJSilÇA., • • R' b . . 
;"" DEl'ERNAMBUCO . . • 1· d;!:. /\lh•·ri·1erq-1•P. 1 e.1r0 to otarlal a 1 a t;, r •• .., ;.{ '1 \.. \,li ,,.. . 

SELÓ: o~deRegjstro~ - 1 a TABELIÃ PQB.LICA 
·~--. AAOREGP!p CNPJ:/09.534.390/0001·54 ~ 

- · f'ifaç"a· Maria José Sá de Andrade, 120·Fone:(81)3S35·m~ ACT00362.l l . _ , ' 
~---'--"'"-" ~·p: 55.920-000-ltambe-Pernambuco 

, ) ,,, . .. . ' -
REGISTRO: .ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORINARIA DE ELEIÇAO E.POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA RC-FM - RADIO COMUNITÁRIA 
DE ITAMBÉ. Realizada no dia 06/07/2013, às 20h00min, na nova sede, sito a Rua Joaquim 
Nabuco, nº 21 A- Centro, Municfpio de Itambé no Estado de Pernambuco. 

~ • - J 

PRESIDENTE: MARCELO SERGIO DA SILVA, RÇJ 1.830.371-SSP/PE, CPF O 19.963.594-36; 

VICE-PRESIDENTE: ROBERTA CONCEIÇÃO DE OLIVEJR.A. RG 8.394.445-SSP/PE, CPF 
144.449.737-57; 

SECRETÁRIA GERAL: KYÉLCIÁ CINTHIA DOS ·SANTOS CABRAL, RG 3.645.792-SSP/PE; CPF 
031.298. 734-06; J • 

"\ . 
'I 

o 

~ ' 

- DIRETOR DE ' OPERAÇÕES: MAURICIO CABRAL nos· SANTOS, RG 2.751.210-SSP/PB, CPF 
ll3.041.024;-16;" I '- o 
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: JOSENILDA FERREIRA DA SILVA, RG 
4.950.483 SSP/PE, CPF 034.772.254-73. ' . 
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Itambé/PE, 06 de julho de 2013. 
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53Ó00.050829/2011 -81 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado ,foram 
devidamente inseridas no Sistema pletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. · Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A ·partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
~âmbito -do SEI, devendo est~ fato ser informado ao interessado ~a primeira oportunidade'. · 

u 

' 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

\. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
29110/2014, às 10:27, conforme art. 3º, ID, "b", da P01taria MC 89/2014. 

/ 

~~2:-.:1~i A autenticidade do documento ·pode ser" conferida no sitehttp://sei.rri.c.gov.br/verifiqi.html 
lt.i!.•~~~· infonµando o código verificador 02()9942 e o código CRC 2CDE4178. · -

' ' 

I . 



PORTARIA Nº 467/2015/SEI-MC . 

. - \ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, 110 uso de suas atribuições, 
con'forme o dispostd no art. 6º, Parágrafq Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Pro.cessas Administrativos · nº " 53103.00067211998 e , nº 
53000.050829/2011-? 1, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a. partir de J2 de setembro de 2011, a autorização r 

outorgada à RC FM - Rád.io Çomuiti.tária de Itambé, para executar, sem direito de exclusivid~de, o 
serviço de radiodifusão comllnitária, no município ~e Itambé, estado de Pernambuco. · 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta Portada, reger-se-á pela Lei nº _9.612, de 19 de fevereiro · de 1998, leis .subsequentes, seus 
regulamentos e normas complemen~ares. 

Art. 3~ Este ·ato some_nte produ~irá efeitos_ legais após · deliberação do Congresso 

rJ .Naç:io.nal, nos termos do §3~ do mt. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de s'ua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicãções 

sei.,? 
"'$1ln1.1h.1f'll W 
elet<l}nl(.11 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Esta'do das Commricações, em 30/04/2015, às 17:36, conforme art 3º, m, "a", da Po1tada MC 
89/2014. . . 

- ----Nº de Séde do Ce1tificado: 1237855 / 

r:i-j ..... '"t ':. r:1 ' . . ~~ ~ . . . 

~'- A aute~1ticidade do· documento pode ser confedda no site http://sei.mc.gov:br/ve1ifica.htmÍ· :a informando o código verificador 0338232 e o código CRC 31902147. . 

. \ [!]i~.k.~:::i . . 
'.U . 

\. 
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EM' Nº 55/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 . Submeto à· apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.0508i9/2011-81, acompanhado da P01taria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
pqitir de 12 de setembro de 2011, a autorização outorgada à RC FM- Rádio Comunitária· 
de Itambé, para executar,. sem direito de exclusividaqe, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no· município de Itambé, estado .de Perri~mbuco. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição .da . 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,.para conhecimento e submissão da 
matéi~a ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRQ BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/04/2015, às 17:37, conforme ait. 3º, III,. "a", da Portaiia MC 
89/2014. 

, . . 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 
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Ministér"io das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTAIUA N' 54, DE 14 DE MAlO DE 2015 

O DIRETOR DO DEPARTAM ENTO NAC IONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram 

· coníeridas pe lo art. 16, VI, d0 Anexo IX da Portaria 11º 227, de 4 de 
julho de 2003; do Ministério das Cidades, com a redação dada pela 
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e cons iderando o di sposto 
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conse lho Nac iona l 
de Trâns ito - CONTRAN, que estabe lece normas e procedimentos 
para o licenciamento de lnstitu içõe} Técnicas Licencrndas - ITL e 
Entid,ades Técnicas Públicas ou Paraestélta l - ETP para emi ss1'io do 
Cert ificado de Segi1rança Ve icu lar - CSY, reso lve: 

Art. 1° Aplicar, nos termos do art. 2 1, 1, e II e da Resolução 
nº 232. de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção ad mi­
ni strativa de advertência e sus_pensão de 30 (trinta) dias, à pessoa 
jurídica DENAINSP INSPEÇAO VEICULAR LTDA ME. CNPJ: 
31.2 13.531/000 1-96, situada no Município do Ri o de Janeiro - RJ , na 
Rua Franc isco Rea l. nº 570. Padre Miguel, CEP 21.7 15-422, em 
razão das irregu laridades prev istas nos itens 05 e 19, do Anexo da 
Resolução CONTRAN 232/07. constatadas em fisca lização rea lizada 
o d ia 30110/20 14, constantes do Processo nº 80000.0407 16/2014-

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
_, ficação 

ALBERTO ANG~RAM I 

PORTAR!~ N' 55, DE 14 DE MAl\) DE 20 15 

O DIR ETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
T,RÂNS ITO - DENATRAN. no uso das atribuições lega is, e. con- · 
siderando o di sposto na Reso lução nº 232, de 30 de março de 2007, 

"'do Conselho Nac iona l de Trânsito - CONTRAN, e na Portari a 11° 27, 
de 24 de. maio de' 2007, do Departainento Nacional de Trânsito -

~O~~~-Ó1l~~it~ó'I'i ~fh~~e~o1~~:con sta do Processo Admini strativo nº 

Art. 1° Áherar o art. 1° da Portaria DENATRAN nº 103, de 
03 de fevere iro de 20 12, para mpdificar a razão soc ial da Institui ção 
Técnica Licenciada (ITL) IRMAOS MARTINS INSPEÇÕES VEI­
CULA RES LTDA. inscrita no· CNPJ sob o n' 06.008.837/000 1-63 
para AVAL COTIA INS PEÇÕES VEICULA RES LTDA. 

Art. 2° ' Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALBERTO ANGE RAM I 

Min'istério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA INTERMIN!STER!AL N' 2.098, 
DE 14 DE MAIO .DE 20 15 

Estabelece as d iretri zes para operacionali­
zação do C.mal da Educação no âmb ito do 
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter­
restre - SBTVO-T. 

O MIN ISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o Ml­
ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atri­

~Lições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inc iso II da 
Constitui ção, e tendo em vista- o disposto no inciso 11 do art. 13 do 
Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, resolvem: 

Art. 1° Ficam estnbelecidas, por esta Portaria, as diretrizes 
para a operac ionalização do Canal da Educação, de que trata o inciso 
li do art. 13 do Decreto n' 5.820, de 2006. 

Pa rágrafo úni co. Aplica-se à consignação do Canal da Edu­
cação, no que couber, o disposto na legis lação e nos instrumentos 
nomrntivos expedidos pelo Min istério das Comunicações - MC e pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei, que t ~atam da exe­
cução do se rviço de radicajifusão de sons e imagens cm tecnolOgia 
dig ital. · 

Art. 2° O Cana l da EducaçãÓ tem como objetivo principal a 
melhoria da qualidade da educação por meih da transm issão de con­
teúdos educac ionai s midiáticos. destinados ao desenvo lvimento e 
aprimoramen to, dentfe outros, do ensino a di stância , da capaci tação 
de professores e d isseminação de conhec ime ntos à população em 
geral , nos termos da legis lação que rege a educação bras ileira. 

Art. 3° O Canal da Educação atende rá, prioritariamente. em 
sua programação. aos seguintes princípios: 

1 - a amp liaçãô do conhecimento e enriquecimento do re­
pertório cu ltu ral. c ientífico e tecno lógico da popu laçãó de mane ira 
geral , especificamente crianças. ado lescentes, jovens e adu ltos en­
volvidos em at iv idades educaciona is; 

11 - a fo rm ação crítica do individuo para o exerc ício da 
c idadania. da democracia e sua qualifi c;ação para o trabalho ; 

Il i - a promoção da cultu ra micional e r.egional ; 
IV - a•universalização dos dire itos à educação, à informação, 

à comunicação e à cultura, como outros- direitos humanos e sociai s. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. 4º O MC consignará ao MEC, median te so licitação 
deste. um canal digital com largura de banda de seis MHz. para a 
ex ploração do Cana l da Educação. 

Parágrafo único. A consignação de que trata o caput: 
1 - dependerá de viabil idade técnica; 
li - terá prazo de vigê ncia indetem1inado; e 
Ili - será outorgada após a aprovação do projeto de ins­

ta lação da emissora. de acordo com a regu lamentação técnica e os 
procedimentos previstos nas normas que regem as consignações dos 
serviços de radiodifusão para a União. 

Art. 5° O Cana l da Educação poderá entrar em operação 
quando·o MEC possuir, cumulat ivamen te: 

1 - ato de consignação; 
li - aprovação dos locai s e dos equ ipamentos de instalação; 

Anate i. . 
Ili - autorização de uso de radiofrequência , expedida.. pela 

Art . 6° A responsabi lidade perante o MC ~m relação à pres­
tação do serviço previsto nesta Portaria, bem como sobre as pro-. 
gramações ve icu ladas, é exclus iva do MEC. 

Art. 7° Observado o d isposto em regulamentação específica 
do MC, o MEC poderá utili zar o recurso de multiprogramação para 
transmitir programações simultâneas. das quais, pe lo menos: 

1 - uma fa ixa de programaç~o será dest inada. prioriJaria":. 
mente, à educação básica por meio da TV Esco la; e 

li - uma fa ixa de pf'Çlgramação seni destinada, prioritaria­
mente, à educação superior. 

· § 1 ° As demais faixas de programação do Canal da Educação 
deverão ssr utilizadas" para o atendimento dos princípios de que trata 

· o art. 3°. 
§ 2º O f\1,J;:C estabelecerá a banda dest inada a cada uma das 

faixas mencionadas nos incisos de que tratn este arti go. respeitada, 
pelo menos, a qualidade de resolução de definição padrão - SDTV, 
sendo garantida a prioridade à TV Esco la para a fa ixa com qualidade 
de resolução em alta definição - HDTV sempre que o comparti­
lhamento da banda sob res'ponsabilidade do MEC pennitir. 

§ 3° O Cana l da Ed ucação pode rá fazer uso de recursos de 
portabilidade e interati vidade, observada a regulamentação técnica 
vigente e as outorgas necessá ri as para este fim. / 

§ 4° É vedada qualquer forma de prosel it ismo na progra­
mação. 

§ 5° São vedadas, cm todas as fai xas de programação do 
Cana l da Educação, a ve icu lação de anú ncios de produtos e serviços 
e a venda de horários da grade de programação. 

Art. 8° O MEC regu lamentará a prod ução e o licenciamento 
de conteúdos a serem veiculados no Canal da Educação. · 

Art. 9º O MEC criará uma Ouvidoria e o Conse lho do Canal 
da Educação, órgão de naJurcza consultivd. · 

§ 1° O Conselho de que trata o caput será responsáve l por 
verifi ca r, exclusivamente, a observância da programação ao disposto 
nos arts. 2° e 3° desta Portaria. 

~ § 2° O MEC regulamentará a composição. o funcionam ento 
e as atribuições do Conselho e da Ouvidoria referidos no caput. 

§ 3° O Conse lho de que trata o l!a put não terá competências 
re lacionadas ao procedimento de outorga e aos aspectos técnicos da 
cons ignação para a execução do Canal da Educação. 

§ 4º A composição do h:íerido Conse lho deve ser plural , 
contando com a participação de representantes .da sociedade civi l, de 
órgãos do Governo Federa l, da Câmara dos Deputados ,e do Senado 
Federa l. 

Art. 1 O. Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu­
blicação 

RENATO JAN INE RIBEiRO 
Ministro de Estado da Educação 

RICARDO BERZOINI 
Mini stro de Estad.? das Comunicações 

PORTARIA N' 463, DE 6 DE MAIO DE 2015 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES; no 
4so de suas atribuições, conform e o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612. de 19 de feve reiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrativ6s nº 53 103.000762/1998 e 
n' 53000.058120120 11-23, resolve: 

Art. 1 ! Renovar, por dez anos, a parti r de 08 de outubro de 
20 11 , a autorização outorgada à Sociedad e Rádio Comunitária Ca­
mará FM , para executar. sem dire ito de exclus ividade, o serv iço de 
radi od ifusão comunitária , no município de Cmnarag ibe. estado de 
Pernambuco. 

Art. 2! A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pe la Lei nº 9.612, de 
19 de ÍCV!!re iro de 1998. 1Cis subsequentes, seus regu lame ntos· e 
normas complementares. 

Art. J! Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional. nos termos do §30 do art. 223 da 
Consti tuição Federal. 

Art. 4! Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CA RDO BERZO INI 

PORTARIA,.N' 467, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
4so de suas atribuições. conforme o d isposto no art. 6º, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad mini strativos nº 53 103.000672/ 1998 e 
n' 53000.0508291201 1-8 1, resolve: 

Nº 91 , sexta-feira, (5 de maio de 2015 

' A11. 1 ! Renovar. por dez anos, a partir de 12 de setembro de 
20 11 a autorização outorgada à RC FM - Rádio Comunitária de 
ltam bé. para executar, sem di re ito de exclusiv idade, o serv iço de 
radiod ifusão comunitária, no mun icípio de ltambé. estado de Per­
na mbuco. 

Art. 2' A execução do serv iço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.6 12. de 
19 de feve reiro de 1998. leis s ub~equentes, seus regulamentos e 
normas complementares. . 

Art . J! Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional , nos tennos do §Jo do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4! Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 469, DE 5 DE MAlO DE 2015 
I -

O MI NISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
4so de suas atri buições, conforme o disposlo no art. 6°, Parágra fo 
Unico, da Lei no 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000603/ 1998 e 
n' 53000.05624 1120 11 -3 1, reso lve: 

Art. J! Renovar, por dez anos, a partir de 12 de dezembro de 
20 11, a autorização outorgada à Race FM - Rád io Coinunitária Edu­
cadora FM, para executar. sem direito de excl usividade. o serv iço de 
rad iod ifusão cqmuni tá ri a, no município de Santa Rita, estado da Pa­
ra íba. 

Art. 2! A execução do serviço de radiod ifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pe la Lei nº 9.6 12, de 

• J 9 de fevere iro de .1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
nom1ns complementares. 

Art. 3! Este ato somente produzirá e feitos legais após de­
liberação do Congresso Nac iona l. nos termos do §30 dO' art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTA IUA N' 474, DE Í4 DE MAlO DE 2015 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. cons iderando o disposto no art. 6º, § 2° do 
Regulamento dos Serv iços de Radiodifusão, aproVado pelo Decreto nº 
52.795, de 3 1 de ou tubro de 1963. com a redação dada pe lo Decreto 
nº 7 .670, de 16 de janeiro de 20 12, e tendo em vista o que co1lsta do 
Processo Admin istrativo nº 53000.060803120 11-41, resolve : 

Art. I' Outorgar perm issão à FUNDAÇÃO UNISC DE CO­
MUNICAÇÕES. para executar, pelo prazo de dez ano5. sem dire ito 
de exclusiv idade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada . com rin s exclusivamente educat ivos, no município de San­
ta Cruz do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasi le iro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obri gações assu midas pela outorgada. ' 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is npós de­
li beração do Congresso Nacional , nos tennos.do ·§ 3° do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3° Esta Porta_r ia entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZO INI 

PORTARIA N' 671 , DE 6 DE MAIO DE 2015 

• O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrati vos nº 537 1iJ.000736/ 1998 e 
n' 53000.063589120 12, resolve: 

Art. 1 ! Renovar, por dez anos, a parti r de 24 de dezembro de 
, 20 12, a autorização ou torgada à A5SOciação Rádio Comunitária Vi­
tória de Radiod ifusão - ACV R, para executar, sem direito de cx­
clusiviOade, o serviço de radiodifusão comunitária. no município de 
Contagem, estado de Minas Gerais. · 

Art. 2' A execução do serviço .. de radiodifúsão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, de 
19 de fevereiro de 1998, lei s subsequentes, seus regu lamentos e 
nornms complementares. ,,,; 

A11. 3! Este ato Somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos-termos do §30 do art. 223 da 
Constitu ição Federal. 

Art. 4! Es ta Portaria entra em vigor na data de ·sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 737, DE 6 DE MAIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confo rme o disposto no art. 6°, parágrafo 
ún ico, tia Le i nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrati vos nº 53720.000574/ 1998 e 
n' 53000.0502 1612012, resolve: / 

Art. 1° Renovar, por dez an~, a partir ele 14 de noveT bro de 20 12, a 
au!orização outorgada à ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO COMUNl ­
TARIA TUCUMAENSE. para executar, sem direito de exclusividade, o ser­
viço de radiod ifusão comunitária, no município de Tucúmã, estado do Pará. 

Este documento pode ser verificado no endereçd eletrônico http://www.in.E1'v.trimtenticicllhmL 
pe lo código 000 120 15051500040 

Documento assinado digita lmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/'200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bras il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

) 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.050829/2011-81 

Referência: Portaria nº 467, de 30 de abril éle 2015. 

Interessado: RC FM - Rádio Comunitária de Itambé 

Assunto: Restituição de processo. 

Destfnatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficia.l da União de 15/05/2015, da 
Port.aria nº 467, de 30/04/2015, que "Renova a autorização outorgada à 'Rc FM - Rádio Comunitá.ria 
de Itambé, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no inunicípio de ltambé-PE", 

~ restitua-se o presente processo à Secretaria:de Serviços de Comunicação Eletrôni.ca deste Ministério. 

Brasília, 15 de maio .de 2015. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de . 
• 9- Serviços do Gabinete,Substituta, em 21/05/2015, às 15:18, conforme ait. 3º, III, "b", da Portaria a$sln~tl.lm L!J 

elelr{lnlc.a MC 89/2014. . 

[!]~=-' -·'-t-:.[!] . . . ' 

, - A autenticidade do documento pode ser conferida.no site http://sei.mc.~v.br/verifica.htrnl 
~ infonnando o c?dig~ verificadõr 0509174 e o código CRC 1532DC75. 

[!] tt; .. ~'*' . . . . ' 
.._)Minutas e Anexos 

Não Possui. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
·Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

\ 
1 

Processo nº: 53000.050829/2011'.-81 

Entidade: RC FM - RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ 

Assunto: Enca~amento' de Cópia de Processo à Presidência da República. ' 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 467, de 30/04/201'5, no Diário 
Oficial da União de 15/05/20l5, que autoriz.a a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitárfa na localidade de Itambé/PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 

· Constituição, e"ncaminhe;-se o processo n ° \ 53000.050829/2011~81, em cópia ·autenticada, 
· acqmpanhado do ato de .outorga e · exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comu.nicações, para posterior envio a Presidência da Repúbliéa. 

-------

Àtenciosamente, 

Documento assinado. eletronicamente por Sarnir Ariiando Granja Nobre Mai.à, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2015, à~ 11:57, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014'. 

·' 

... l-.c.l....mr~ . 
pl:J'C;:,...o.a.,-.·'rlQI"_ •. ::<:: A autenticidade dó documento pode _ser collferida no site http://sei.mc.gov. br/verifica.html 
~~~~· informando o código verjficador 053:'328 .e o código CRC 2EE789A1. 

/ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

10/06/20i5 15:29 
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EM n2 00073/2015 M C 

Brasília, J7 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo 'Administrativo nº 
53000.050829/201 l-81, acompanhado da Portaria que renova,' pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à RC FM - 'Rádio Comuni'tária de ltambé, para 
executar, 'sem direito d~ exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município. de 
Itambé, estado de Pernambuco. 

2. Diante do exposto e em observância ao "que dispõe o art. 223, §30, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. · 

Respeitos~mente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



() 
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PARECER Nº 696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.050.829/2011-81 

INTERESSADO: RC FM Rádio Comunitária de ltambé. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Itambé, Estado de Pernambuco. · 

,. 

1 - Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Município de . 
ltambé, Estado de Pernambuco. . 

. II - Preenchimento dos requisitos normativos: · pelo 
deferimento do pedido. 
ill - Encmminhamento dos autos para apreço .do 
Exmo. Mini~tro d_e Estado das Fom~micações.' 

\ Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 
. . ' ' 

1. A Secretaria de Serviços de Com~nicação Eletrônica do Ministéri'o 9as Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 1312/2014/CGE,C/DEAA/SCE-MC (fls. 100/101), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RC ,FM Rádio Comunitária . de 
ltambé, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
ltambé; Estado de Pernambuco, encontra1se em fase de renovação·. · 

I ~RELATÓRIO 

, 2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do ·serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria nº 56/2000, de 28/03/2000, tendo sido referido ato aprbvadó pelo Deçreto Legislativo nº 
330/2001, (DOU de 12/09/2001), segundo consulta realizada junto ao ~istema de RadCom dessa · 
Pasta Mini~terial (fl. 142-verso). 

3. A Associação apresentou ·seu reqúerimento de fl. 08 e seguintes, em 16.4.2012, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-jurídica ,j ulgada necessária para que se procedesse à análise de seu 
pleito ._ · 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 1155/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls. 140/141), opinando pela regularidade do processo e submetendo os

1 
aut9s ao apreço do Exmo. 

Ministro das Comunica~Õ$!S , com prévia oitiva de~ta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II - DOS -FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito sé faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n2 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o' que inscreve o seu Capítulo VI , 
definindo a competência ''Das Consultorias Jurídicas" no contexto_ da Advocacia-Geral da União, , ..... 
vejamos: 

' Art. 11- As consultorias Jurídicas, ÓTgão' administrativamente subordinados aos 
,Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: ' . 

I - assessorar as autoridades indicadqs no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órg~os jurídicos dos respect,ivos ·órgãos autônomos e 
/ 
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entidades vinculadas; 

III - fixar a int~rpretação àa Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e -coordenação 
quando não houver odentação normativa do Advogado-'Geràl da União; · 

IV - elaborar estuaos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridaçle assessorada no cÓntrole interno d_a legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, _Secretat·ia. e 
Estadô-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação; como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
' licitação. · 

7. Adentrando-se ao caso em apreço ,' depreende-se que, segundo a Lei n ° 9 .612, ·de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem ·validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual p~ríodo, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput . 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez .anos, permitida a renovação pot · 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615 , de 1998, estip1;1Ja o seguinte : 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos apli c,áveis. 

( .. . ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do R~dCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos(l] , desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e g·ue cumpra as 
exigências estàbelecidas para tanto pelo Ministério . das Comunicações. [grifo 
nosso] 

9. , Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a ·entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitado neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. · 

1 O. Aj nda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no,Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de }4 de outubro de 
2011 (item 20), e da Po1taria nº 197, de 1 de julho de 2013 , que alterol! a citada Norma nº 1/2011 , 
além de antever dispositivo espç::cífico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Att. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013 , por protocolo ou postagem pelos 
Correios , que não atendam ao prazo refet:ido no item 20.2 da Nonna nº 1/2011 -
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Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria~ nº 462, de 14 -~~.,/ 
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 
prosseguill)ento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demais requisitos prev-istos na legislação em vigor. < . 

§ 1° As entidades que cumprirem d disposto no caput, pode1'ão manter suas· emissora~ 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestiv-os e ·não serão conhecidos peló Ministério das 
Comunicações, os pedidos de reFwvação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que, se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ y · Expirado o prazo de vigência da olitorga, a autorização será declarada extinta: 
. \ 

· I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não te~ha apresentado pedido de renovação. 

11 . Impende mencionar, por opo11uno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. 'Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 
\ 

III -~DA: ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 19/12/2011, 
encontrando-se em consonância, pois; com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER 
Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, ,de 201.3, mais precisamente no sub item 20.3 , a saber: 

(i) Requerimento, csolicitando a renovaç~o, assinado pelo r~presentante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 08; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos ern conformidade com a 
última autorização do Ministério das ComunicaÇões, de acordo com ~s parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funciqnamento da estação - fl. 44; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei (fl. 138); 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídieas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual - fl. 14; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Êstatuto conforme item 8.2 e 8.3 - fls. 15/22; · 

vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Juddicas fls. 47 /48; 
1 -

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 49, 50, 73, 80 e 
87; . 

' 
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(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do ' ite 
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programàção veiculada pela emissora fls. 28/29 e 
110e113. . . 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no êurso ' da pi·estação do 
serviço, o DESPACHO de fls. 143, da SCE aponta a inexistência de processos de apuração de 
\nfração em face da 'entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadan:iente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da Ídoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
déstacar o seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da · renovaçãà; que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que . a idonei.dadé ·moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a 9btenção 'da outorga), ,a entidade ·deve ser advertida de 
que 'o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar 'na outorga em si, visto ·que deixou de ser observado o referido requisito 

, fÚndamental. 

17. Acrescente-se; por fim, que a Administração Pública, não ,está impedida de efetuar · possível 
fiscalização a fim de verificai: a manutençã9 dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles[2] q1:1e o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

', Em linguagem- menos técnic·a podemos dizer que o podér de polícia é o mecanismo 
de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecani'smo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
seritido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. . 

. ( 
18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públic_os nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando di_ante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos àtos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, casC! discorde, o ônus· de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL., RÁDIO COMUNITÁRIA. · 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalm,e.nte _ nos 
arts. 21, inciso XII, e 223 , bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O 
fato de tratar-se de rádio comui1itária, sem fins lucrativos, dotfida de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Prec~dentes do STJ.3 -Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO ~OUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Da,ta' de Julgamento: 
10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::19/l l/2010 - Página: :l95) 



PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZÁ DA PRESUNÇÃO- DE LEGALIDADE E VERACIDADE. ·A -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A - EXPECTATIVÁ DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E 'CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO JURID~CIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO' 
DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1 ª Turma .Cível, Data de Publicação : DJlJ 28/06/1982.Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR · 581947 RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 

' 
Relator(a) - EROS GRAU - STF . 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO .. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal . a quo · não se manifestou explicitamente sobre todos os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns . 282 e 356 do Süpremo 
Tribuúal . Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do 
poder de polícià é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] · 

19. lmpende realçar, outros'sim, que, caso venha a restar comprovada· ' eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. ,· 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de ' se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à ·interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o -seguinte: quando da formulação 'de consulta pela SCE a esta CONJU R, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, .objeto do processo nº 53000.057670/2011.-25 , 
fora el'aboradà o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJU_R-MC/CQU/AGU, por meio do qi.1al 
foram traçados alguns esclarecimentos' sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamen_te, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. ' 

. . -
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre. o tema, aquela orientação resta superada, de, modo que 
todos os processos - pela -renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJÚR, para apreço conclusivo sobre o terna (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 

. . ----
as demais orientações expostas no referido Parecer nº 59/2012. -

I 

IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta-Constiltoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União , não 
vislumbra óbice jurídico aÓ deferimento do pedido, encontrando-se o ' processo apto a ser submetido . 
ao Exmo_ Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno res~altar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 



.u 

' . 
Nacional, conforme 'disposto no art. 223 , § 3º: da Constituição da Republica. 

24. À consideração superior, 
Brasília, de junho de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

DESPACHO,Nº 2105/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.050.829/2011-81 

INTERESSADO: RC FM RádiQ Comunitáriá de Itambé. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
. Municíp~o de ltambé, Estado de Pernambuco. · . / 

l. Aprovo o ~ARECER Nº 0696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à. apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

' Brasília: 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

· Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 2106/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.050.829/2011-81 

INTERESSADO: RC FM Rádio Comunitária de ltambé. 

de 2014. 

ASSUNTO: Renovação de a~1torização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de ltambé, Estado de Pernambuco. 

1. Aprovo o DESPACHO Nº 2105/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciai~, que aprovou o PARECER Nº 
0696/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-M C/CGU/ AGU. 

2. Encaminhem-se os aut~s ao ·óabinete da Sra. Secretária' de S.erviços· de Comunicação Eletrôni.ca, 
em prosseguimento. 1 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Cànsulto~ Jurídico 

de de2014. 

1. Rei!ero os termos. da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as próvid~ncias de est ilo. 

Bi·asília, 12 de junho de 2015.-

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo 
único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polí~ ia' e segurança nkcional. Revista 'dos Tribunai's, v. 61 , 
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